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ACTA Nº 28  

Aos quinze dias do mês de Julho do ano de mil novecentos e noventa e oito, no Salão 

Nobre dos Paços do Concelho, sito no Largo da República desta cidade, reuniu a Câmara Municipal 

de Leiria, tendo estado presentes os Excelentíssimos Senhores: 

PRESIDENTE: DRª ISABEL DAMASCENO VIEIRA DE CAMPOS C OSTA 

VEREADORES: ENGº. ANTÓNIO CONCEIÇÃO PEREIRA DE ALME IDA 

 ENGº. PEDRO LOPES PEREIRA DE FARIA 

 ANTÓNIO JOSÉ DE ALMEIDA SEQUEIRA 

 DR. VITOR MANUEL DOMINGUES LOURENÇO 

 DR. JOSÉ DA SILVA ALVES 

 ENGº. FERNANDO BRITES CARVALHO 

DR. ACÁCIO FERNANDO DOS SANTOS LOPES DE SOUSA 

DR. PAULO JORGE RABAÇA SARAIVA 

** 
A reunião foi secretariada e a acta redigida por MARIA NATÉRCIA IRENE DIAS 

MENDES ROCHA, Chefe de Divisão Administrativa. 

** 
Estiveram presentes: - por parte do Departamento de Obras Particulares, o ENGº. 

ANTÓNIO CARLOS BATISTA DA COSTA para apresentação dos processos de obras particulares; 

por parte do Departamento de Urbanismo, o ARQTº. ANTÓNIO VEIGA MOREIRA DE FIGUEIREDO 

para apresentação dos processos de loteamento. 

** 
APROVAÇÃO DA ACTA 

Presente a Acta da reunião de 98.07.08., cuja leitura foi dispensada por ter sido 

previamente distribuída, tendo a Câmara, por unanimidade, aprovado a sua redacção final. 

** 
ABERTURA OFICIAL DA REUNIÃO 
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Pela Senhora Presidente foi a reunião declarada aberta eram catorze horas e quarenta e 

cinco minutos, com a seguinte Ordem de Trabalhos: 

PONTO NÚMERO UM 

- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE OBRAS PARTICULARES NºS: 

3717/81 JOAQUIM PEREIRA BRIGIDO 

2227/81 MANUEL MOTA FERREIRA 

232/84 GUILHERME LUÍS SÁ 

896/88 FIRMA CONSTRUÇÕES PEREIRA NOVO, LDª. 

1818/88 MANUEL CARREIRA PEREIRA 

1717/91 FRANCISCO PINHEIRO PEREIRA 

1605/93 MOTA MARQUES & MARQUES, LDª. 

887/94 AMÉRICO PEREIRA MARQUES 

1803/95 FERNANDO JORGE DE OLIVEIRA 

681/96 PEREIRA & CARDOSO - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, LDª. 

1364/96 LUÍS ROSA LISBOA 

163/97 AUGUSTO DO CARMO MARQUES 

203/97 NORBERTO JOSÉ MONTEIRO SANTOS 

387/97 PARDAL & RAMOS, LDª. 

477/97 ARMINDA PEREIRA CASALINHO 

527/97 GASMENFIL, LDª. 

786/97 JOSÉ AUGUSTO FERREIRA MENDES 

968/97 MARIA DA CONCEIÇÃO DO OLIVAL 

986/97 ADELINO FARIA RODRIGUES - CONSTRUÇÃO CIVIL, LDª. 

1003/97 IRMÃOS BRITES, LDª. 

1091/97 ANTÓNIO DA CONCEIÇÃO JOAQUIM 
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1105/97 ANTÓNIO ALVES DA FONSECA 

1128/97 MANUEL FERNANDES PEDROSA E OUTRO 

1175/97 DOMINGUES & CARLOS, LDª. 

1176/97 ANTÓNIO DO CARMO RODRIGUES 

1177/97 OURILIZ - SOCIEDADE DE CONSTRUÇÃO, LDª. 

1178/97 PEDRO RODRIGUES MANSO 

1304/97 DAVID DE OLIVEIRA GONÇALVES 

1413/97 IMOBILIÁRIA RODA, LDª. 

1414/97 IMOBILIÁRIA RODA, LDª. 

1488/97 DOMINGUES AUGUSTO DOS SANTOS CLEMENTE 

1673/97 ADELINO D’ ASCENSÃO ANTÓNIO 

29/98 JOAQUIM ALBERTO FERREIRA MAIA CADIMA 

91/98 MANUEL FERREIRA CLEMENTE 

300/98 PALME - VIAGENS E TURISMO, S.A. 

347/98 HILÁRIO VAZ DE ALMEIDA 

453/98 C.J.L. - TRANSACÇÕES IMOB. E INVESTIMENTOS, S.A. 

454/98 IDALINA DE JESUS GASPAR 

518/98 ANTÓNIO MANUEL PARAÍSO FARIA LOPES E OUTRA 

531/98 HENRIQUE & GAMEIRO - CONSTRUÇÃO CIVIL, LDª. 

543/98 ANA PAULA SOUSA CAIADO 

544/98 ANA PAULA SOUSA CAIADO 

711/98 CARLOS ALBERTO GUAPO ANTUNES 
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PONTO NÚMERO DOIS 

- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE INFORMAÇÃO NºS: 

81/97 ANTÓNIO PEDRO BATISTA SILVA 

94/97 ALBERTO FERREIRA ANASTÁCIO 

212/97 ANTÓNIO VIEIRA PEREIRA 

215/97 MARIA DOS ANJOS CORDEIRO SILVA 

10/98 JORFAL - SOCIEDADE IMOBILIÁRIA, LDª. 

PONTO NÚMERO TRÊS 

- ANÁLISE DO SEGUINTE PROCESSO DE VISTORIA HIGIÉNICA Nº: 

12/98 LUISA DA CONCEIÇÃO PINTO 

PONTO NÚMERO QUATRO 

- ANÁLISE DO SEGUINTE PROCESSO QUEIXA Nº: 

18/96 ANTÓNIO VASCO P. SOUSA 

PONTO NÚMERO CINCO 

- RELAÇÃO DO SERVIÇO EXECUTADO PELA FISCALIZAÇÃO DURANTE O MÊS DE JUNHO 

PONTO NÚMERO SEIS 

- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE LOTEAMENTO NºS: 

12/92 COLIMPUS, LDª. 

31/94 MANUEL HENRIQUES PEREIRA E OUTROS 

PONTO NÚMERO SETE 

- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE INFORMAÇÃO NºS: 

231/97 DIAMANTINO RAIMUNDO MARTO 

24/98 MANUEL ANTÓNIO LAGOA SOUSA 



 

 

 

 

.2382-(5) 

PONTO NÚMERO OITO 

T 80/98 CONSTRUÇÃO DO PARQUE INDUSTRIAL DA COVA DAS FAIAS - 

INFORMAÇÃO SOBRE ADJUDICAÇÃO 

T 196/97 ALARGAMENTO DO PONTÃO SOBRE A RIBEIRA DA IGREJA VELHA NA 

BOUÇA - CONCEPÇÃO/CONSTRUÇÃO - APROVAÇÃO DO PROJECTO 

T 22/97 CONSERVAÇÃO, REPARAÇÃO E MELHORAMENTO DA ESCOLA PRIMÁRIA 

DA QUINTA DA ALÇADA - MARRAZES - INFORMAÇÃO SOBRE TRABALHOS A 

MAIS 

T 240/96 CONSTRUÇÃO DA PISCINA COBERTA DE APRENDIZAGEM DA 

CARANGUEJEIRA - PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

T 283/97 CONSTRUÇÃO DA 2.ª FASE DO COMPLEXO ESCOLAR DA CRUZ D’AREIA - 

REFEITÓRIO E INSTALAÇÕES DE APOIO - MINUTA DE CONTRATO PARA 

APROVAÇÃO 

T 407/87 CONSTRUÇÃO DO PAVILHÃO GIMNODESPORTIVO DE SANTA EUFÊMEA - 

AUTO DE MEDIÇÃO N.º 04, NO VALOR DE 6.076.875$00, PARA APROVAÇÃO 

T 116/93 CONSTRUÇÃO DA ESCOLA PRÉ-PRIMÁRIA DE BARREIROS - AMOR - AUTO 

DE MEDIÇÃO N.º 05(T+), NO VALOR DE 1.652.175$00, PARA APROVAÇÃO 

T 79/96 ADAPTAÇÃO DA CAVE PARA MUSEU DO CINEMA E AMPLIAÇÃO DO CINE-

BAR DO TEATRO JOSÉ LÚCIO DA SILVA - AUTO DE MEDIÇÃO N.º 03, NO 

VALOR DE 2.147.481$00, PARA APROVAÇÃO 

T 240/96 CONSTRUÇÃO A PISCINA COBERTA DE APRENDIZAGEM DA 

CARANGUEJEIRA - AUTO DE MEDIÇÃO N.º 01, NO VALOR DE 3.906.525$00, 

PARA APROVAÇÃO 

T 06/97 ALARGAMENTO, PAVIMENTAÇÃO E BENEFICIAÇÃO DO C.M. 1209 DA E.N. 

109 (ORTIGOSA) - CONQUEIROS - MOITA DA RODA - 2.ª FASE - AUTO DE 

MEDIÇÃO N.º 08, NO VALOR DE 7.507.500$00, PARA APROVAÇÃO 

T 22/97 CONSERVAÇÃO, REPARAÇÃO E MELHORAMENTO DA ESCOLA PRIMÁRIA 

DE QUINTA DA ALÇADA - MARRAZES - AUTO DE MEDIÇÃO N.º 02, NO VALOR 

DE 3.320.100$00, PARA APROVAÇÃO 

T 438/91 PROJECTO DE ARRELVAMENTO DO CAMPO PELADO 

PONTO NÚMERO NOVE 
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COMISSÃO DE ANÁLISE DE PROPOSTAS  

T 100/98 ALARGAMENTO DA RUA VALE LOBOS (ENTRE A ROTUNDA) DA VARIANTE 

SUL E O CRUZAMENTO PARA SÃO ROMÃO), ARRANJO DA RUA DA 

ASSUNÇÃO (DESDE O CRUZAMENTO COM A RUA VALE LOBOS ATÉ À 

PONTE DE SÃO ROMÃO) E ARRANJO DO ACESSO EXISTENTE A NASCENTE 

QUE LIGA A RUA DA ASSUNÇÃO À RUA VALE LOBOS - ACTAS DAS 

COMISSÕES DE ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTAS 

PONTO NÚMERO DEZ 

- PEDIDO DE SUBSÍDIO - JUNTA REGIONAL DE LEIRIA DO CORPO NACIONAL DE ESCUTAS 

- VOZ DE LEIRIA - RÁDIO RENASCENÇA - SPOTS PUBLICITÁRIOS ALUSIVOS A “LEIRIA 

CIDADE LIMPA” 

- PEDIDO DE SUBSÍDIO - CONFERÊNCIA DE S. VICENTE DE PAULO DE AMOR 

- PEDIDO DE SUBSÍDIO DA ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS DE LEIRIA 

- CASTELO DE LEIRIA - PEDIDO DE SALA PARA FILMAGENS DO FILME “QUASIMODO” 

PONTO NÚMERO ONZE 

- BALANCETE 

- PAGAMENTOS 

PONTO NÚMERO DOZE 

- LICENÇAS ACIDENTAIS DE RECINTO 

- ALVARÁS DE LICENÇA SANITÁRIA - RELAÇÃO DOS ALVARÁS DE LICENÇA SANITÁRIA, 

CONCEDIDOS E AVERBADOS POR DESPACHO DA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL 
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- PUBLICIDADE E OCUPAÇÃO DA VIA PÚBLICA - RELAÇÃO DOS PROCESSOS DE 

PUBLICIDADE E OCUPAÇÃO DA VIA PÚBLICA DESPACHADOS PELA SENHORA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

- PUBLICIDADE - INSTALAÇÃO DE UM PLACARD PUBLICITÁRIO, SITO EM ESTRADA Nº 1, 

JUNTO AOS SEMÁFOROS EM AZOIA 

- PUBLICIDADE - INSTALAÇÃO DE UMA PLACA PUBLICITÁRIA, SITA EM MANGAS, MACEIRA 

- PUBLICIDADE - INSTALAÇÃO DE UMA PLACA PUBLICITÁRIA, SITA EM ESTRADA Nº 1, 

ALCOGULHE DE CIMA - MACEIRA 

- PUBLICIDADE - INSTALAÇÃO DE RECLAMO PUBLICITÁRIO, SITO NA TRAVESSA 

WENCESLAU DE MORAIS, Nº 10 - LEIRIA 

- PUBLICIDADE - INSTALAÇÃO DE UM RECLAMO LUMINOSO, DA ENTRADA DO PARQUE NA 

AVENIDA MARQUÊS DE POMBAL, LOTE 2 - LEIRIA 

- PUBLICIDADE - INSTALAÇÃO DE 2 INDICATIVOS DE FACHADA COM LETRAS SOLTAS E UM 

TOLDO ATM, SITO NA SUA AGÊNCIA, NA PRAÇA RODRIGUES LOBO, Nº 59 - LEIRIA 

- PUBLICIDADE - COLOCAÇÃO DE UM ÉCRAN LUMINOSO, NA FACHADA DO EDIFÍCIO ONDE 

FUNCIONA A DELEGAÇÃO DO INSTITUTO NACIONAL PARA APROVEITAMENTO DOS 

TEMPOS LIVRES DOS TRABALHADORES (INATEL), SITO NA RUA JOÃO XXI, Nº 3-A - LEIRIA 

- PUBLICIDADE - INSTALAÇÃO DE UM RECLAMO LUMINOSO, SITO EM RUA COMISSÃO DE 

INICIATIVA, 8 - LEIRIA 

- PUBLICIDADE - COLOCAÇÃO DE UM PAINEL MONOFACE, SITO EM AVENIDA 25 DE ABRIL - 

LEIRIA 

- PUBLICIDADE - COLOCAÇÃO DE UM PAINEL DUPLO COM POSTE NÃO LUMINOSO, SITO EM 

AVENIDA 25 DE ABRIL - LEIRIA 

- PUBLICIDADE - COLOCAÇÃO DE UM PLACARD PUBLICITÁRIO, SITO EM ESTRADA Nº 1 - 

MARRAZES 

PONTO NÚMERO TREZE 

- FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTANTES PARA O ARQUIVO DA CÂMARA MUNICIPAL - 

AJUSTE DIRECTO Nº 29 A/98 

- AQUISIÇÃO DE UM PROGRAMA INFORMÁTICO PARA O DESPORTO - AJUSTE DIRECTO Nº 

30 A/98 
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PONTO NÚMERO CATORZE 

- ESCOLA E.B 2, 3 DR. CORREIA MATEUS - REFEITÓRIO 

- ESCOLA E.B. 2, 3 DE COLMEIAS - REFEITÓRIO 

- ESCOLA E.B. 2, 3 DE SANTA CATARINA DA SERRA - REFEITÓRIO 

- FUNDAÇÃO MÁRIO SOARES - PEDIDO DE CEDÊNCIA DO AUTOCARRO 

- JARDIM DE INFÂNCIA DE PINHEIROS - DESPESAS CORRENTES 

PONTO NÚMERO QUINZE 

- BIBLIOTECA MUNICIPAL - AQUISIÇÃO DE VÁRIAS OBRAS DE LITERATURA INFANTIL PARA 

O SERVIÇO DE EMPRÉSTIMO 

- BIBLIOTECA MUNICIPAL - AQUISIÇÃO DE VÁRIAS OBRAS DE REFERÊNCIA E DE 

ARQUITECTURA PARA A SALA DE LEITURA ADULTOS 

- BIBLIOTECA MUNICIPAL - AQUISIÇÃO DE VÁRIAS OBRAS JUVENIS PARA A SALA DE 

LEITURA INFANTO-JUVENIL 

PONTO NÚMERO DEZASSEIS 

- 1º ANIVERSÁRIO DA GEMINAÇÃO DAS CIDADES HALTON/LEIRIA 

- DESLOCAÇÃO DE UMA DELEGAÇÃO DA CÂMARA A HALTON DE 9 A 16 DE SETEMBRO 

- 6º SALÃO DE ARTESÃOS EM SAINT-MAUR-DES-FOSSÉS - REPRESENTAÇÃO DO MUNICÍPIO 

ATRAVÉS DA PRESENÇA DE 2 ARTESÃOS, DE 20 A 22 DE NOVEMBRO 

- PROVAS DE DITADO EM SAINT-MAUR-DES-FOSSÉS, EM 21 DE NOVEMBRO - PEDIDO DE 

PARTICIPAÇÃO DE 1 ELEMENTO NA PROVA JUVENIL OU INTERNACIONAL 

PONTO NÚMERO DEZASSETE 

- DISCUSSÃO E APROVAÇÃO PARA DISCUSSÃO PÚBLICA DO REGULAMENTO DE CEDÊNCIA 

E UTILIZAÇÃO DO PAVILHÃO DOS “SILVAS” 

PONTO NÚMERO DEZOITO 

- CONSTITUIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

** 
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REUNIÃO COM MUNÍCIPES (1) 

A CÂMARA, ANTES DE ENTRAR NA ORDEM DE TRABALHOS E NO PERÍODO QUE 

LHE ESTAVA RESERVADO, ATENDEU O SEGUINTE MUNÍCIPE: 

- FERNANDO MARTINS COELHO  PRETENDE SABER O MOTIVO PORQUE NÃO 

LHE FOI PASSADO O ADITAMENTO AOS ALVARÁS NºS 290/79 E 766/96 

REFERENTES AO LOTEAMENTO Nº 8/77, SITO NA URBANIZAÇÃO DOS 

CAPUCHOS, EM LEIRIA, JÁ APROVADO POR DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 

97.10.08. 

 CHAMOU AINDA A ATENÇÃO PARA O FACTO DE, NA PLACA COLOCADA NO 

LOTE Nº 10 DA MESMA URBANIZAÇÃO, CONSTAR UMA ÁREA TOTAL DE 

CONSTRUÇÃO DE 2.800 M2, QUANDO O ALVARÁ DE LOTEAMENTO PREVÊ 

APENAS 2.448 M2. 

- A SENHORA PRESIDENTE INFORMOU QUE A SUSPENSÃO DA EMISSÃO DO 

ADITAMENTO AOS ALVARÁS ACIMA REFERIDOS FOI MOTIVADA PELA 

DETECÇÃO DE ERROS NAS IMPLANTAÇÕES DOS PRÉDIOS E HAVER 

NECESSIDADE DE AJUSTAMENTO DOS LOTES À REALIDADE DO TERRENO 

EXISTENTE, NOMEADAMENTE O LOTE Nº 5, SOBRE O QUAL ESTÁ PENDENTE 

A EMISSÃO DE ADITAMENTO AO ALVARÁ, E OS LOTES NºS 9 E 10. 

- O SENHOR DIRECTOR DO D.U. INFORMOU TAMBÉM QUE, ENQUANTO NÃO 

HOUVER UM AJUSTAMENTO DAS IMPLANTAÇÕES, POR FORMA A QUE NÃO 

HAJA SOBREPOSIÇÃO DOS LOTES, O ADITAMENTO NÃO PODERÁ SER 

EMITIDO, TENDO ESCLARECIDO QUE FORAM JÁ CONTACTADOS OS 

PROPRIETÁRIOS DOS LOTES NºS 9 E 10, ESTANDO JÁ ENCONTRADA UMA 

SOLUÇÃO PARA A IMPLANTAÇÃO, DEVENDO O SENHOR MARTINS COELHO 

SOLICITAR AO TÉCNICO AUTOR DO LOTEAMENTO A PLANTA SÍNTESE DO 

MESMO DEVIDAMENTE CORRIGIDA. 
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 ASSIM E CONFORME FOI DELIBERADO EM 98.04.22. O PROMOTOR DO 

LOTEAMENTO DEVE APRESENTAR UM LEVANTAMENTO RIGOROSO DO 

TERRENO, NUMA FAIXA DE 20 METROS, COM O ACORDO DOS 

PROPRIETÁRIOS DOS LOTES ENVOLVIDOS, APRESENTANDO AS 

RECTIFICAÇÕES NECESSÁRIAS À IMPLANTAÇÃO DESTES, 

SALVAGUARDANDO-SE OS TERRENOS PÚBLICOS. 

 QUANTO À ÁREA CONSTANTE NA PLACA DO LOTE Nº 10, O SENHOR 

VEREADOR ENG. FERNANDO BRITES CARVALHO  SOLICITOU AO DIRECTOR 

DO DEPARTAMENTO DO D.U. PARA MANDAR VERIFICAR O ASSUNTO. 

** 
PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

O SENHOR VEREADOR DR. VITOR LOURENÇO DEU CONHECIMENTO QUE NO DIA 

16 DE JULHO VAI EFECTUAR-SE O ÚLTIMO CONCERTO DO FESTIVAL DE MÚSICA A REALIZAR 

NO TEATRO JOSÉ LÚCIO DA SILVA, SEGUIDO DE UMA CEIA, PARA O QUAL ESTÃO 

CONVIDADOS TODOS OS SENHORES VEREADORES. 

DEU TAMBÉM CONHECIMENTO QUE UM GRUPO DE BAILADO DO URUGUAI VAI 

ACTUAR DIA 20 DE JULHO NO REFERIDO TEATRO. 

** 
OS SENHORES VEREADORES DO PARTIDO SOCIALISTA FOCARAM A 

NECESSIDADE URGENTE DE SE TOMAREM MEDIDAS EFICAZES QUANTO AO ARRANJO DOS 

BURACOS NOS PASSEIOS DA CIDADE; À CRIAÇÃO DUM POSTO FIXO DA VENDA DOS LIVROS 

EDITADOS PELA C.M.L.; E À CRIAÇÃO DE UMA LINHA VERDE, PARA QUE SE ACABEM COM AS 

CONTÍNUAS RECLAMAÇÕES DOS MUNÍCIPES. SOBRE ESTE ASSUNTO OS SENHORES 

VEREADORES DO P.S. APRESENTARAM AS SEGUINTES PROPOSTAS: 

PROPOSTA 1 

“Sendo já inúmeros os acidentes com peões e veículos devido ao mau estado da rede 

viária e circuitos pedonais, tanto na área citadina como na periferia (buracos, aluimentos, ferros e 

cabos eléctricos expostos, etc.), sendo mesmo conhecidos dois graves acidentes na última semana 

com peões na zona central da cidade, propomos que seja nomeada, com urgência, uma brigada que 

faça o levantamento exaustivo de todas estas situações anómalas, para se poderem solucionar, não 

de forma casuística, mas sistematizada.” 
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PROPOSTA 2 

“Atendendo às condições de instalação da Biblioteca Municipal e às suas próprias 

atribuições de divulgação da leitura, e atendendo igualmente ao incómodo dos Munícipes quando ali 

pretendem adquirir uma obra editada pela C.M.L. e não o conseguem, propõe-se a abertura de um 

balcão de vendas das edições camarárias na Biblioteca Municipal.” 

PROPOSTA 3 

“Atendendo às múltiplas queixas, por parte de Munícipes, sobre o encaminhamento 

necessário quando pretendem recorrer a alguns serviços da Câmara Municipal de Leiria, os 

Vereadores do P.S. entendem como urgente renovar a sua anterior proposta para a criação de uma 

“Linha Verde” para atendimento dos Munícipes, aproveitando as condições da nova central telefónica, 

assim como propõem que ao novo sistema informático seja previsto um terminal de atendimento 

público.” 

QUANTO À 1ª PROPOSTA, A SENHORA PRESIDENTE INFORMOU QUE JÁ FOI 

CRIADA UMA BRIGADA, EXCLUSIVAMENTE PARA PROCEDER AO ARRANJO E ÀS 

DEFICIÊNCIAS EXISTENTES NOS PASSEIOS, VIA PÚBLICA E NOS JARDINS. 

O SENHOR VEREADOR ENGº. FERNANDO CARVALHO  INFORMOU AINDA QUE 

ESTÃO TODOS EMPENHADOS EM MELHORAR O ASPECTO DA CIDADE E ESPERAM A 

COLABORAÇÃO DE TODOS COM A INDICAÇÃO DOS LOCAIS MAIS NECESSITADOS DE 

ARRANJO, OU MESMO LOCALIZANDO BURACOS, PARA QUE A BRIGADA, CRIADA PARA O 

EFEITO, PROCEDA AO SEU ARRANJO. 

QUANTO À 2ª PROPOSTA RESPEITANTE À ABERTURA DE UM BALCÃO DE VENDA 

DE LIVROS EDITADOS PELA CÂMARA MUNICIPAL DE LEIRIA, A SENHORA PRESIDENTE E 

TODOS OS SENHORES VEREADORES CONCORDARAM COM A NECESSIDADE DA CRIAÇÃO 

DESSE POSTO DE VENDA, MAS HÁ NECESSIDADES DE ORDEM ADMINISTRATIVA PARA O 

LEVAR A CABO. ASSIM, FICOU O SENHOR VEREADOR DO PELOURO DA EDUCAÇÃO E 

CULTURA E A TÉCNICA SUPERIOR RESPONSÁVEL PELA BIBLIOTECA MUNICIPAL 

ENCARREGADOS DE ESTUDAREM O ASSUNTO. 
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QUANTO À 3ª E ÚLTIMA PROPOSTA, DA CRIAÇÃO DE UMA “LINHA VERDE”, A 

SENHORA PRESIDENTE INFORMOU QUE O ASSUNTO NÃO ESTÁ ESQUECIDO E QUE SERÁ 

INSTALADA UMA “LINHA VERDE” O MAIS RAPIDAMENTE POSSÍVEL. 

** 
O SENHOR VEREADOR ANTÓNIO SEQUEIRA REFERIU A NECESSIDADE DE SE 

ESTUDAR A MANEIRA DE SE COLOCAR QUALQUER PRODUTO NA CALÇADA EXISTENTE NOS 

PASSEIOS DA RUA ALMEIDA HENRIQUES, EM VIRTUDE DA MESMA ESTAR GASTA, POLIDA E 

ESCORREGADIA, POR FORMA A SEREM EVITADAS QUEDAS DOS TRANSEUNTES. 

** 
O SENHOR VEREADOR ANTÓNIO SEQUEIRA PRETENDE AINDA SABER SE: 

- A AUDITORIA FINANCEIRA JÁ ENTREGOU O TRABALHO; 

- COMO ESTÁ O CONCURSO PARA DIRECTOR DE DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEIRIA. 

A SENHORA PRESIDENTE INFORMOU QUE OS TRABALHOS DEVEM ESTAR 

CONCLUÍDOS ATÉ AO FIM DO MÊS DE JULHO. 

QUANTO AO CONCURSO PARA DIRECTOR DE DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO GERAL, INFORMOU QUE O PROCESSO ESTAVA A DECORRER. JÁ TINHA 

SIDO FEITA A CLASSIFICAÇÃO, TENDO, O MESMO., SIDO ENVIADO A TODOS OS 

CONCORRENTES NOS TERMOS DO C.P.A.. 

** 
O SENHOR VEREADOR ENGº. ANTÓNIO PEREIRA DE ALMEIDA  PRETENDE SABER 

SE A CONSTRUÇÃO QUE ESTÁ A SER EXECUTADA JUNTO AO RIO, PERTO DA VEDAÇÃO QUE 

CIRCUNDA A PISCINA, É DO CONHECIMENTO DA CÂMARA E SE ESTÁ LICENCIADA PELOS 

SERVIÇOS HIDRÁULICOS. 

DEU TAMBÉM CONHECIMENTO DA EXISTÊNCIA DE UMA RAVINA EXISTENTE 

ENTRE OS NºS 18 E 20 DA RUA JOSÉ JARDIM, EM LEIRIA, QUE SE TORNA PERIGOSA PARA 

QUEM POR LÁ PASSA. 

A SENHORA PRESIDENTE INFORMOU QUE NÃO TEM CONHECIMENTO DA 

REFERIDA CONSTRUÇÃO E SOLICITOU AO SENHOR ENGº. FERNANDO CARVALHO PARA 

TRATAR DO ASSUNTO. 
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QUANTO Á RAVINA NO TERRENO INDICADO, INFORMOU QUE É NECESSÁRIO 

SABER QUEM É O PROPRIETÁRIO, PARA O NOTIFICAR A VEDAR O LOCAL, NO PRAZO DE 30 

DIAS. 

** 
O SENHOR VEREADOR DR. JOSÉ ALVES  DEU CONHECIMENTO QUE, EM 

ESPECIAL, AOS SÁBADOS E DOMINGOS ESTÃO A APARECER DESCARGAS NO RIO, JUNTO À 

PONTE DOS CANIÇOS, E PEDIU PARA SEREM TOMADAS MEDIDAS POR FORMA A EVITAR 

TAIS SITUAÇÕES. 

A SENHORA PRESIDENTE INFORMOU QUE VÃO SER TOMADAS MEDIDAS DE 

VIGILÂNCIA, POR FORMA A SEREM DETECTADOS OS INFRACTORES. 

** 
O SENHOR VEREADOR ENG. PEDRO FARIA PRETENDE SABER SE OS SERVIÇOS 

JÁ PROCEDERAM AO LEVANTAMENTO DOS CUSTOS, COM A ILUMINAÇÃO DO CASTELO DE 

LEIRIA, CONFORME FOI DELIBERADO EM REUNIÃO DE 27 DE MAIO. 

O SENHOR VEREADOR DR. VITOR LOURENÇO INFORMOU QUE JÁ FOI 

SOLICITADO Á D.O.M. A APRESENTAÇÃO DESSE ESTUDO, MAS QUE AINDA LHE NÃO FOI 

ENTREGUE. DEU CONHECIMENTO DA NECESSIDADE DE REVISÃO DE TODA A ILUMINAÇÃO 

DO CASTELO, POIS EXISTEM MUITAS LÂMPADAS APAGADAS, POR FALTA DE CASQUILHOS 

PARA AQUELE TIPO DE LÂMPADAS E NÃO OS HAVER NO MERCADO. 

O SENHOR VEREADOR ENGº FERNANDO CARVALHO  INFORMOU QUE ESTÁ 

TAMBÉM A SER ELABORADO UM ESTUDO PARA A REPARAÇÃO DA ILUMINAÇÃO DA FONTE 

LUMINOSA. 

** 
PONTO NÚMERO UM 

PROCº. Nº 3717/81 

De JOAQUIM PEREIRA BRÍGIDO , residente na Rua Fonte do Pocinho - 13, em Leiria, 

referente ao projecto de arquitectura da ampliação do edifício sito no local indicado. 
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A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E TENDO EM CONTA A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 08/07/98, DELIBEROU, POR 

UNANIMIDADE, APROVAR O PROJECTO DE ARQUITECTURA DA AMPLIAÇÃO DO EDIFÍCIO 

ACIMA REFERIDO, CONDICIONADO AO SEGUINTE: 

1º APRESENTAR CORRECÇÃO NA FASE DE LICENCIAMENTO NO QUE SE 

REFERE À LOTAÇÃO MÁXIMA DE 15 LUGARES; 

2º PREVER ANTECÂMARA NAS INSTALAÇÕES SANITÁRIAS; 

3º PREVER QUE UMA INSTALAÇÃO SANITÁRIA SE DESTINE A UTENTES E 

OUTRA A SERVIÇO DO PESSOAL; 

4º ENTREGAR PROJECTOS DAS ESPECIALIDADES E CORRECÇÕES NO PRAZO 

DE 180 DIAS; 

5º APRESENTAR, NO ACTO DO LEVANTAMENTO DO ALVARÁ DE LICENÇA DE 

CONSTRUÇÃO, GARANTIA BANCÁRIA NO VALOR DE 80.000$00, A FIM DE 

GARANTIR A REPOSIÇÃO DE INFRAESTRUTURAS PÚBLICAS SUSCEPTÍVEIS 

DE VIREM A SER DETERIORADAS COM A CONSTRUÇÃO E, DE ACORDO COM 

O ESTABELECIDO NO ARTº 64º DO REGULAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS 

PARTICULARES, NA QUAL DEVE CONSTAR A SEGUINTE CLÁUSULA: “A 

GARANTIA APRESENTADA NÃO CESSARÁ EM CASO ALGUM, SEM 

AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DA CÂMARA MUNICIPAL.” 

6º EM OBRA DEVERÁ GARANTIR AS DEMAIS CONDIÇÕES DA LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL PARA POSTERIOR VISTORIA. 

** 
PROCº. Nº 2227/81 

De MANUEL MOTA FERREIRA,  referente ao pedido de legalização das obras de 

remodelação na fachada do estabelecimento de que é proprietária a Firma Meigal, sito no lote 3 da 

Quinta do Bispo, freguesia de Marrazes. 
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A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONCORDANDO COM A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 07/07/98, CUJO TEOR 

ABAIXO SE TRANSCREVE E QUE PROPÕE O INDEFERIMENTO DA PRETENSÃO PELOS 

MOTIVOS NELA INDICADOS, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, NOTIFICAR O REQUERENTE 

NOS TERMOS DOS ARTIGOS 100º E 101º DO CÓDIGO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 

APROVADO PELO DECRETO-LEI Nº 442/91, DE 15 DE NOVEMBRO, COM A REDACÇÃO DADA 

PELO DECRETO-LEI Nº 6/96, DE 31 DE JANEIRO: 

“A ALTERAÇÃO DEVERÁ SER INDEFERIDA AO ABRIGO DA ALÍNEA B) DO Nº 1 DO 

ARTº 63º DO DECRETO-LEI 445/91 DE 20/11, COM A REDACÇÃO DADA PELO DECRETO-LEI 

250/94 DE 15/10, UMA VEZ QUE OS ELEMENTOS ENTREGUES NÃO DÃO RESPOSTA EFICAZ 

AO OFÍCIO Nº 10629 DE 20/06/97, NOMEADAMENTE: 

1º A ACTA DEVERÁ INEQUIVOCAMENTE DIZER QUE A ASSEMBLEIA DE 

CONDÓMINOS APROVOU A ALTERAÇÃO; 

2º NÃO DEU RESPOSTA AO Nº 5 DO ARTº 29º DO DECRETO-LEI 445/91 DE 20/11, 

COM A REDACÇÃO DADA PELO DECRETO-LEI 250/94 DE 15/10.” 

** 
PROCº. Nº 232/84 

De JAIME JOSÉ VIEIRA OLIVEIRA,  residente na Travessa Vale dos Poços nº 68, 

freguesia de Parceiros, referente à reanálise do projecto de arquitectura para legalização das 

alterações levadas a efeito em Carvalhal, freguesia de Parceiros. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO, TENDO EM CONTA A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 09/07/98, CUJO TEOR 

ABAIXO SE TRANSCREVE E QUE PROPÕE O INDEFERIMENTO DA PRETENSÃO PELOS 

MOTIVOS NELA INDICADOS, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, NOTIFICAR O REQUERENTE 

NOS TERMOS DOS ARTIGOS 100º E 101º DO CÓDIGO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 

APROVADO PELO DECRETO-LEI Nº 442/91, DE 15 DE NOVEMBRO, COM A REDACÇÃO DADA 

PELO DECRETO-LEI Nº 6/96, DE 31 DE JANEIRO: 
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“PROPÕE-SE O INDEFERIMENTO DO PEDIDO AO ABRIGO DO DISPOSTO NA 

ALÍNEA A) DO Nº 1 DO ARTº 63º DO DECRETO-LEI 445/91 DE 20/11, COM A REDACÇÃO DADA 

PELO DECRETO-LEI 250/94 DE 15/10, UMA VEZ QUE: 

1º O PROJECTO APRESENTADO EXCEDE A ÁREA DE IMPLANTAÇÃO PREVISTA 

NO ALVARÁ DE LOTEAMENTO (PROCº. LOT. 16/95), QUE NÃO DEVERÁ SER 

SUPERIOR A 140M2; 

2º NÃO TEM LEGITIMIDADE PARA REQUERER A REANÁLISE DO PRESENTE 

PROCESSO, UMA VEZ QUE EM 16/06/87 FORAM TRANSFERIDOS TODOS OS 

DIREITOS E DEVERES DO MESMO PARA O SR. GUILHERME LUÍS DE SÁ.” 

** 
PROCº. Nº 896/88 

De FIRMA CONSTRUÇÕES PEREIRA NOVO,  com sede em Barrocaria, freguesia de 

Olival, concelho de Ourém, referente ao pedido de alteração da licença de utilização de habitação e 

comércio, para habitação, comércio e estabelecimento de restauração e bebidas da fracção “A” do 

prédio sito na Rua Prof. Abílio Alves de Brito, freguesia de Pousos. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO, TENDO EM CONTA A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 09/07/98, DELIBEROU, POR 

UNANIMIDADE, NOTIFICAR O REQUERENTE NOS TERMOS DOS ARTIGOS 100º E 101º DO 

CÓDIGO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, APROVADO PELO DECRETO-LEI Nº 442/91, 

DE 15 DE NOVEMBRO, COM A REDACÇÃO DADA PELO DECRETO-LEI Nº 6/96, DE 31 DE 

JANEIRO: 

“A PRETENSÃO DEVERÁ SER INDEFERIDA COM BASE NA ALÍNEA B) DO Nº 1 DO 

ARTº 63º DO DECRETO-LEI 445/91 DE 20/11, COM A REDACÇÃO DADA PELO DECRETO-LEI 

250/94 DE 15/10, POR: 

1º FALTA DE PROJECTO ELABORADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL E QUE TAMBÉM DEVERÁ CONSTAR NO TERMO DE 

RESPONSABILIDADE DE ACORDO COM A ALÍNEA G) DO ANEXO IV DA 

PORTARIA 1115A/94 DE 15/12; 



 

 

 

 

.2394-(17) 

2º FALTA DE PROJECTO DE SEGURANÇA PARA CONSULTA AO SERVIÇO 

NACIONAL DE BOMBEIROS; 

3º FALTA DE ACTA DE CONDOMÍNIO.” 

MAIS DELIBEROU INFORMAR O REQUERENTE DE QUE, FUTURAMENTE E DEPOIS 

DE SANADAS AS DEFICIÊNCIAS DO PROCESSO, A LEGALIZAÇÃO DE USO PODERÁ SER 

OBJECTO DE REANÁLISE, FICANDO NO ENTANTO CONDICIONADO AO PARECER A EMITIR 

PELA JUNTA AUTÓNOMA DE ESTRADAS, NO QUE SE REFERE À PERIGOSIDADE DO FLUXO 

GERADO, BEM COMO À APRECIAÇÃO POR PARTE DESTA AUTARQUIA. 

** 
PROCº. Nº 1818/88 

De MANUEL CARREIRA PEREIRA , residente na Rua do Olival, freguesia de Marrazes, 

referente ao projecto de arquitectura para legalização de alterações, levadas a efeito numa moradia 

sita na Rua do Olival, freguesia de Marrazes. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONCORDANDO COM A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 08/07/98, DELIBEROU, POR 

UNANIMIDADE, APROVAR O PROJECTO DE ARQUITECTURA PARA LEGALIZAÇÃO DAS 

ALTERAÇÕES LEVADAS A EFEITO NA MORADIA ACIMA REFERIDA, CONDICIONADO AO 

SEGUINTE: 

1º ENTREGAR OS PROJECTOS DAS ESPECIALIDADES NO PRAZO DE 180 DIAS; 

2º APRESENTAR, NO ACTO DO LEVANTAMENTO DO ALVARÁ DE LICENÇA DE 

CONSTRUÇÃO, GARANTIA BANCÁRIA NO VALOR DE 80.000$00, A FIM DE 

GARANTIR A REPOSIÇÃO DE INFRAESTRUTURAS PÚBLICAS SUSCEPTÍVEIS 

DE VIREM A SER DETERIORADAS COM A CONSTRUÇÃO E, DE ACORDO COM 

O ESTABELECIDO NO ARTº 64º DO REGULAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS 

PARTICULARES, NA QUAL DEVE CONSTAR A SEGUINTE CLÁUSULA: “A 

GARANTIA APRESENTADA NÃO CESSARÁ EM CASO ALGUM, SEM 

AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DA CÂMARA MUNICIPAL.” 

** 
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PROCº. Nº 1717/91 

De FRANCISCO PINHEIRO PEREIRA, acompanhado de um pedido formulado pela 

Firma AZOIPLÁS-SOCIEDADE INDUSTRIAL DE PLÁSTICOS , com sede na rua de Stª Catarina, 458 

- Azoia, sobre o interesse Municipal nos termos da sub-alínea c4) da alínea c) do nº 2 do artº 62º do 

Regulamento do Plano Director Municipal, do edifício situado em Carraçola, freguesia de Azoia, 

destinada a armazém e que pretende alterar o uso para indústria de fabricação de artigos de plástico. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E ATENDENDO AO PARECER 

FAVORÁVEL CONDICIONADO DA C.C.R.C. QUANTO À LOCALIZAÇÃO DE UMA UNIDADE 

INDUSTRIAL DE FABRICO DE ARTIGOS PLÁSTICOS DA CLASSE C, DELIBEROU, POR 

UNANIMIDADE, CONSIDERAR O EMPREENDIMENTO DE INTERESSE MUNICIPAL, NOS 

TERMOS DA SUB-ALÍNEA c4) DO ALÍNEA c) DO Nº 2 DO ARTIGO 62º DO PLANO DIRECTOR 

MUNICIPAL, APROVADO EM 95.09.04., TENDO EM VISTA A FUTURA ALTERAÇÃO DO USO DO 

IMÓVEL, QUE DEVE SER REQUERIDA PELA FIRMA. 

** 
PROCº. Nº 1605/93 

De MOTA MARQUES & MARQUES LDA. , com sede na Quinta da Fábrica - lote 7, 

freguesia de Marrazes, referente à reanálise da correcção ao projecto de arquitectura de um bloco 

misto, a levar a efeito na Quinta da Fábrica - lote 1, freguesia de Leiria. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONCORDANDO COM A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 03/07/98 DELIBEROU, POR 

UNANIMIDADE, MANTER O INDEFERIMENTO DO PEDIDO AO ABRIGO DO DISPOSTO NA 

ALÍNEA A) DO Nº 1 DO ARTº 63º DO DECRETO-LEI 445/91 DE 20/11, COM A REDACÇÃO DADA 

PELO DECRETO-LEI 250/94 DE 15/10, UMA VEZ QUE A SOLUÇÃO APRESENTADA 

RELATIVAMENTE AOS ESPAÇOS PÚBLICOS EXTERIORES AO EDIFÍCIO DEVERÁ SER 

REFORMULADA, DE MODO A ASSEGURAR A CIRCULAÇÃO DE PEÕES NA ENVOLVENTE DO 

EDIFÍCIO, E DE ACORDO COM O PREVISTO NO PROCESSO DE LOTEAMENTO ONDE SE 

INSERE A CONSTRUÇÃO. 

** 
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PROCº. Nº 887/94 

De AMÉRICO PEREIRA MARQUES , residente na Avª Marquês de Pombal, lote 15 nº 

338 - 1-B, freguesia de Leiria, referente à alteração do projecto de arquitectura do edifício destinado a 

habitação e comércio, sito em Olivais - Casal do Rabeca, freguesia de Marrazes. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONCORDANDO COM A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 09/07/98, DELIBEROU, POR 

UNANIMIDADE, APROVAR O PROJECTO DE ARQUITECTURA DAS ALTERAÇÕES A LEVAR A 

EFEITO NO EDIFÍCIO ACIMA REFERIDO, CONDICIONADO A, NA FASE DE LICENCIAMENTO E 

NO PRAZO DE 180 DIAS, ENTREGAR: 

1º OS PROJECTOS DAS ESPECIALIDADES E ARQUITECTURA CORRIGIDA 

QUANTO A: 

A)  DAR CUMPRIMENTO AO ARTº 71º DO REGULAMENTO GERAL DAS 

EDIFICAÇÕES URBANAS (COZINHA) E Nº 5 DO ARTº 45º (LARGURA DE 

PATAMAR NOS DIVERSOS PISOS); 

B)  PREVER GUARDA FOGO DE ACORDO COM O Nº 2 DO ARTº 28º DO 

DECRETO-LEI 64/90 DE 21/02; 

C)  MELHORAR ESTETICAMENTE O SÓTÃO NO GAVETO; 

2º CERTIDÃO DA CONSERVATÓRIA DO REGISTO PREDIAL COM AS ÁREAS DE 

CEDÊNCIA AO DOMÍNIO PÚBLICO QUE SERÃO AS ÁREAS DE PASSEIO E 

ESTACIONAMENTOS APENAS JUNTO ÀS RUAS A NASCENTE E SUL; 

3º PLANTA DE IMPLANTAÇÃO RECTIFICADA. 

** 
PROCº. Nº 1803/95 

De FERNANDO JORGE DE OLIVEIRA,  residente na Avª 11 de Julho nº 594, freguesia 

de Memória, referente ao projecto de arquitectura de alterações, a levar a efeito no prédio sito na 

Quinta da Cascalheira - lote 9, Marinheiros, freguesia de Marrazes. 
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A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO, TENDO EM CONTA A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 07/07/98, CUJO TEOR 

ABAIXO SE TRANSCREVE E QUE PROPÕE O INDEFERIMENTO DA PRETENSÃO PELOS 

MOTIVOS NELA INDICADOS, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, NOTIFICAR O REQUERENTE 

NOS TERMOS DOS ARTIGOS 100º E 101º DO CÓDIGO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 

APROVADO PELO DECRETO-LEI Nº 442/91, DE 15 DE NOVEMBRO, COM A REDACÇÃO DADA 

PELO DECRETO-LEI Nº 6/96, DE 31 DE JANEIRO: 

“PROPÕE-SE O INDEFERIMENTO DO PEDIDO AO ABRIGO DO DISPOSTO NA 

ALÍNEA A) DO Nº 1 DO ARTº 63º DO DECRETO-LEI 445/91 DE 20/11, COM A REDACÇÃO DADA 

PELO DECRETO-LEI 250/94 DE 15/10, POR O PROJECTO APRESENTADO: 

1º NÃO CUMPRIR COM O DISPOSTO NO REGULAMENTO DO LOTEAMENTO 

ONDE SE INSERE A CONSTRUÇÃO, RELATIVAMENTE ÀS VARANDAS 

PROPOSTAS; 

2º EXCEDER A ÁREA DE IMPLANTAÇÃO RELATIVAMENTE ÀS ESCADAS 

PROPOSTAS NO R/C.” 

** 
PROCº. Nº 681/96 

De PEREIRA & CARDOSO , EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS L DA., com sede na 

Rua de S. Vicente nº 9, freguesia de Caranguejeira, referente à correcção do projecto de arquitectura 

do prédio a levar a efeito na Rua do Fundador, freguesia de Parceiros, de acordo com as condições 

impostas na deliberação camarária de 08/04/98. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E TENDO EM CONTA A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 08/07/98, DELIBEROU, POR 

UNANIMIDADE, INDEFERIR A ALTERAÇÃO RESPEITANTE ÀS JANELAS DA CAVE, AO ABRIGO 

DAS ALÍNEAS B) E C) DO Nº 1 DO ARTº 63º DO DECRETO-LEI 445/91 DE 20/11, COM A 

REDACÇÃO DADA PELO DECRETO-LEI 250/94 DE 15/10, POR NÃO SER DE ACEITAR FOSSOS 

DE JANELAS EM ESPAÇO PÚBLICO. 

MAIS DELIBEROU INFORMAR O REQUERENTE DE QUE DEVE PROCEDER À 

RESPECTIVA CORRECÇÃO NO PRAZO DE 30 DIAS. 
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PROCº. Nº 1364/96 

De LUÍS ROSA LISBOA , residente em Vale Sepal, freguesia de Marrazes, referente ao 

projecto de arquitectura para alteração com ampliação para garagem e arrumos, a levar a efeito numa 

moradia situada no mesmo local. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONCORDANDO COM A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 07/07/98, DELIBEROU, POR 

UNANIMIDADE, APROVAR O PROJECTO DE ARQUITECTURA DAS ALTERAÇÕES, A LEVAR A 

EFEITO NA MORADIA ACIMA REFERIDA, DEVENDO ENTREGAR OS PROJECTOS DAS 

ESPECIALIDADES NO PRAZO DE 180 DIAS. 

** 
PROCº. Nº 163/97 

De AUGUSTO DO CARMO MARQUES,  residente na Rua do Passal nº 1, freguesia de 

Santa Catarina da Serra, referente ao projecto de arquitectura de alterações com ampliação de um 

bloco comercial e habitacional, sito na Rua Coronel Artur Paiva/Rua Fernandes Tomás, freguesia de 

Leiria. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E TENDO EM CONTA QUE O 

REQUERENTE NÃO CUMPRIU COM O SOLICITADO NO OFÍCIO 5217 DE 31/03/98, QUE DAVA O 

PRAZO DE 90 DIAS PARA APRESENTAR OS ELEMENTOS EM FALTA DELIBEROU, POR 

UNANIMIDADE, INDEFERIR O PROJECTO DE ARQUITECTURA DE ALTERAÇÕES COM A 

AMPLIAÇÃO DE UM BLOCO MISTO, AO ABRIGO DAS ALÍNEAS A), B) E D) DO Nº 1 DO ARTº 63º 

DO DECRETO-LEI 445/91 DE 20/11, COM A REDACÇÃO DADA PELO DECRETO-LEI 250/94 DE 

15/10, FACE AOS PARECERES EMITIDOS PELO I.P.P.A.R. E GABINETE DO CENTRO 

HISTÓRICO/REABILITAÇÃO URBANA, DO QUAL SE DEVE DAR CONHECIMENTO AO 

REQUERENTE.” 

MAIS DELIBEROU INFORMAR, QUE NO PRAZO DE 60 DIAS, PODERÁ REQUERER A 

REANÁLISE DO PROCESSO, DESDE QUE APRESENTE OS ELEMENTOS EM FALTA E A 

CERTIDÃO DA CONSERVATÓRIA DO REGISTO PREDIAL VÁLIDA. 
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PROCº. Nº 203/97 

De NORBERTO JOSÉ MONTEIRO SANTOS , residente na Rua da Matal, freguesia de 

Pousos, referente à reanálise do projecto de arquitectura de ampliação, a levar a efeito numa moradia 

sita no lugar e freguesia de Pousos. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONSIDERANDO QUE OS 

ELEMENTOS APRESENTADOS NÃO VÊM DAR RESPOSTA ÀS QUESTÕES QUE ORIGINARAM O 

INDEFERIMENTO DA PRETENSÃO, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, FACE À INFORMAÇÃO 

PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 07/07/98, MANTER O INDEFERIMENTO, AO 

ABRIGO DAS ALÍNEAS A) E B) DO Nº 1 DO ARTº 63º DO DECRETO-LEI 445/91 DE 20/11, COM A 

REDACÇÃO DADA PELO DECRETO-LEI 250/94 DE 15/10, UMA VEZ QUE: 

1º A PLANTA AGORA APRESENTADA NÃO CORRESPONDE À SOLUÇÃO 

ACORDADA, APÓS DESLOCAÇÃO AO LOCAL ENTRE OS TÉCNICOS E O SR. 

PRESIDENTE DA JUNTA DE FREGUESIA (NO CANTO NASCENTE E NA 

INTERSECÇÃO DAS DUAS VIAS); 

2º NÃO ESCLARECE EM PLANTA SE OS ANEXOS SÃO A DEMOLIR, UMA VEZ 

QUE NÃO OS ASSINALOU COM A COR CONVENCIONAL AMARELA, PELO QUE 

A SUA MANUTENÇÃO IMPLICA EXCESSO DE ÍNDICE FACE AO ARTº 47º DO 

PLANO DIRECTOR MUNICIPAL, DADO O LOCAL ESTAR CARTOGRAFADO EM 

BAIXA DENSIDADE; 

3º NÃO APRESENTOU AUTORIZAÇÃO DO COMPROPRIETÁRIO, NÃO CORRIGIU 

O TERMO DE RESPONSABILIDADE, NEM DEU CUMPRIMENTO À CORRECÇÃO 

NECESSÁRIA FACE À TECNOLOGIA DOS GASES COMBUSTÍVEIS; 

4º A CERTIDÃO DA CONSERVATÓRIA DO REGISTO PREDIAL NÃO ESTÁ VÁLIDA. 

** 
PROCº. Nº 387/97 

De PARDAL & RAMOS LDA. , com sede em Cova das Faias - lote 2 r/c, freguesia de 

Marrazes, referente ao projecto de arquitectura de um bloco misto, a levar a efeito no lote 8 da Quinta 

da Cascalheira - Marinheiros, freguesia de Marrazes. 
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A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E TENDO EM CONTA QUE SE 

ENCONTRAM SOLUCIONADOS OS ASPECTOS ANTERIORMENTE INDICADOS E QUE 

ORIGINARAM O INDEFERIMENTO DA PRETENSÃO, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, FACE Á 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 09/07/98, APROVAR O 

PROJECTO DE ARQUITECTURA DO EDIFÍCIO ACIMA REFERIDO, CONDICIONADO AO 

SEGUINTE: 

1º INSTRUIR O PROCESSO COM PLANTA DE SÍNTESE DO LOTEAMENTO, TAL 

COMO ANTERIORMENTE SOLICITADO; 

2º APRESENTAR OS PROJECTOS DAS ESPECIALIDADES NO PRAZO DE 180 

DIAS, INCLUINDO PROJECTO ELECTROMECÂNICO DE ELEVADORES; 

3º APRESENTAR, NO ACTO DO LEVANTAMENTO DO ALVARÁ DE LICENÇA DE 

CONSTRUÇÃO, GARANTIA BANCÁRIA NO VALOR DE 800.000$00, A FIM DE 

GARANTIR A REPOSIÇÃO DE INFRAESTRUTURAS PÚBLICAS SUSCEPTÍVEIS 

DE VIREM A SER DETERIORADAS COM A CONSTRUÇÃO E, DE ACORDO COM 

O ESTABELECIDO NO ARTº 64º DO REGULAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS 

PARTICULARES, NA QUAL DEVE CONSTAR A SEGUINTE CLÁUSULA: “A 

GARANTIA APRESENTADA NÃO CESSARÁ EM CASO ALGUM, SEM 

AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DA CÂMARA MUNICIPAL.” 

** 
PROCº. Nº 477/97 

De ARMINDO PEREIRA CASALINHO , residente na Rua das Caneiras nº 121, Leiria-

Gare, freguesia de Marrazes, referente ao projecto de arquitectura de uma moradia, a levar a efeito 

em Sismaria, freguesia de Marrazes. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONSIDERANDO QUE OS 

ELEMENTOS APRESENTADOS VÊM DAR RESPOSTA ÀS QUESTÕES QUE ORIGINARAM A 

INTENÇÃO DE INDEFERIMENTO, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, FACE À INFORMAÇÃO 

PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 07/07/98, APROVAR O PROJECTO DE 

ARQUITECTURA DA MORADIA A LEVAR A EFEITO NO LOCAL ACIMA REFERIDO, 

CONDICIONADO AO SEGUINTE: 
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1º ENTREGAR OS PROJECTOS DAS ESPECIALIDADES NO PRAZO DE 180 DIAS; 

2º APRESENTAR, NO ACTO DO LEVANTAMENTO DO ALVARÁ DE LICENÇA DE 

CONSTRUÇÃO, GARANTIA BANCÁRIA NO VALOR DE 180.000$00, A FIM DE 

GARANTIR A REPOSIÇÃO DE INFRAESTRUTURAS PÚBLICAS SUSCEPTÍVEIS 

DE VIREM A SER DETERIORADAS COM A CONSTRUÇÃO E, DE ACORDO COM 

O ESTABELECIDO NO ARTº 64º DO REGULAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS 

PARTICULARES, NA QUAL DEVE CONSTAR A SEGUINTE CLÁUSULA: “A 

GARANTIA APRESENTADA NÃO CESSARÁ EM CASO ALGUM, SEM 

AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DA CÂMARA MUNICIPAL.” 

** 
PROCº. Nº 527/97 

De GASMENFIL-CONSTRUÇÃO E OBRAS PÚBLICAS LDA. , com sede na Rua da 

Mata - Padrão, freguesia de Pousos, referente à reanálise do projecto de arquitectura de um bloco 

habitacional, a levar a efeito na Quinta da Cascalheira - lote 3A - Marinheiros, freguesia de Marrazes. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONSIDERANDO QUE OS 

ELEMENTOS APRESENTADOS VÊM DAR RESPOSTA ÀS QUESTÕES QUE ORIGINARAM O 

INDEFERIMENTO DA PRETENSÃO, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, FACE À INFORMAÇÃO 

PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 07/07/98, APROVAR O PROJECTO DE 

ARQUITECTURA DO BLOCO HABITACIONAL ACIMA REFERIDO, CONDICIONADO AO 

SEGUINTE: 

1º REFORMULAR A RAMPA DE ACESSO À CAVE, DE MODO A NÃO INTERFERIR 

COM O PASSEIO EXTERIOR; 

2º REFORMULAR OS DEGRAUS DAS ESCADAS, DEVENDO ESTAS DISPOR DE 

LANÇOS DE PREFERÊNCIA RECTOS, DE ACORDO COM O DISPOSTO NO Nº 1 

DO ARTº 18º DO DECRETO-LEI 64/90 DE 21/02, DEVENDO AINDA AS PORTAS 

QUER DA ANTECÂMARA DA CAVE, QUER DA ESCADA, ABRIR NO SENTIDO DA 

SAÍDA DO EDIFÍCIO; 

3º REFORMULAR A DIMENSÃO DA CAIXA DE ESCADA, DE MODO A QUE SEJA 

GARANTIDO O ESPAÇO LIVRE DE CIRCULAÇÃO (EXCLUINDO CORRIMÃO) DE 

1.20M; 
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4º APRESENTAR OS PROJECTOS DE ESPECIALIDADES NO PRAZO DE 180 DIAS, 

INCLUINDO PROJECTO ELECTROMECÂNICO DE ELEVADORES; 

5º APRESENTAR, NO ACTO DO LEVANTAMENTO DO ALVARÁ DE LICENÇA DE 

CONSTRUÇÃO, GARANTIA BANCÁRIA NO VALOR DE 800.000$00, A FIM DE 

GARANTIR A REPOSIÇÃO DE INFRAESTRUTURAS PÚBLICAS SUSCEPTÍVEIS 

DE VIREM A SER DETERIORADAS COM A CONSTRUÇÃO E, DE ACORDO COM 

O ESTABELECIDO NO ARTº 64º DO REGULAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS 

PARTICULARES, NA QUAL DEVE CONSTAR A SEGUINTE CLÁUSULA: “A 

GARANTIA APRESENTADA NÃO CESSARÁ EM CASO ALGUM, SEM 

AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DA CÂMARA MUNICIPAL.” 

** 
PROCº. Nº 786/97 

De JOSÉ AUGUSTO FERREIRA MENDES,  residente na Rua Principal - Cercal, 

concelho de Ourém, referente a um pedido de prorrogação de prazo para entrega de documentos, de 

modo a dar resposta à deliberação de 17/09/97, relativo à legalização de alteração/ampliação de um 

pavilhão sito em Aguadinha - lote 9 - Marinheiros, freguesia de Marrazes. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO, TENDO EM CONTA A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 09/07/98, DELIBEROU, POR 

UNANIMIDADE, INDEFERIR O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA ENTREGA DE 

DOCUMENTOS, RELATIVOS À LEGALIZAÇÃO DE ALTERAÇÃO/AMPLIAÇÃO DO PAVILHÃO 

ACIMA REFERIDO, POR NÃO TER DADO CUMPRIMENTO ÀS CONDIÇÕES DA DELIBERAÇÃO 

DE 17/09/97 E POR NÃO RESPEITAR A ALÍNEA A) DO ARTº 17º E ARTº 39º DO DECRETO-LEI 

445/91 DE 20/11, COM A REDACÇÃO DADA PELO DECRETO-LEI 250/94 DE 15/10. 

MAIS DELIBEROU INFORMAR O REQUERENTE QUE DEVE COLOCAR A PLACA DO 

LICENCIAMENTO QUE DEU ORIGEM À OBRA E O QUEIXOSO SR. JÚLIO FERREIRA DOS 

SANTOS DE QUE O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DA DELIBERAÇÃO DE 17/9/97 

(NOMEADAMENTE O 6º PONTO: ”EXECUTAR O ACESSO DEVIDAMENTE PAVIMENTADO 

(ALCATROADO) COM A LARGURA DE 6M E RESTANTES INFRAESTRUTURAS, ANTES DO 

LICENCIAMENTO.”) INVALIDARÁ A POSSIBILIDADE DO SR. JOSÉ MENDES VIR A LICENCIAR A 

CONSTRUÇÃO QUER O TERRENO SEJA PÚBLICO OU NÃO, O QUE CERTAMENTE PASSARÁ 

PELA NEGOCIAÇÃO COM OS CONFINANTES. 
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PROCº. Nº 968/97 

De MARIA DA CONCEIÇÃO DO OLIVAL , residente na Rua da Imaculada Conceição, 91 

- Telheiro, freguesia de Barreira, referente ao projecto de arquitectura para legalização de 

melhoramentos de prédio e telheiro (Casa de Pasto Carloto), sito no mesmo local. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONSIDERANDO QUE OS 

ELEMENTOS APRESENTADOS NÃO VÊM DAR UMA RESPOSTA EFICAZ ÀS QUESTÕES QUE 

ORIGINARAM A INTENÇÃO DE INDEFERIMENTO, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, FACE À 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 09/07/98, INDEFERIR O 

PROJECTO DE ARQUITECTURA PARA LEGALIZAÇÃO DE MELHORAMENTOS DE PRÉDIO E 

TELHEIRO ACIMA REFERIDOS, AO ABRIGO DAS ALÍNEAS A) E B) DO Nº 1 DO ARTº 63º DO 

DECRETO-LEI 445/91 DE 20/11, COM A REDACÇÃO DADA PELO DECRETO-LEI 250/94 DE 15/10, 

POR: 

1º NÃO TER DADO RESPOSTA AOS PONTOS 1 E 2 DO OFÍCIO Nº 7678, DE 

11/05/98; 

2º NÃO TER APRESENTADO PLANTA COM A PREVISÃO DE ESTACIONAMENTOS 

DE ACORDO COM O PLANO DIRECTOR MUNICIPAL. 

** 
PROCº. Nº 986/97 

De ADELINO FARIA RODRIGUES, CONSTRUÇÃO CIVIL LDA.,  com sede na Rua 

Casal Formoso nº 56 - Caxieira, freguesia de Santa Eufêmea, referente ao projecto de arquitectura de 

alterações, a levar a efeito no bloco misto sito na Quinta dos Vasos - lote 7 - Cruz D’ Areia, freguesia 

de Leiria. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO TENDO EM CONTA A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 09/07/98, CUJO TEOR 

ABAIXO SE TRANSCREVE E QUE PROPÕE O INDEFERIMENTO DA PRETENSÃO PELOS 

MOTIVOS NELA INDICADOS, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, NOTIFICAR O REQUERENTE 

NOS TERMOS DOS ARTIGOS 100º E 101º DO CÓDIGO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 

APROVADO PELO DECRETO-LEI Nº 442/91, DE 15 DE NOVEMBRO, COM A REDACÇÃO DADA 

PELO DECRETO-LEI Nº 6/96, DE 31 DE JANEIRO: 
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“PROPÕE-SE O INDEFERIMENTO DO PEDIDO AO ABRIGO DO DISPOSTO NA 

ALÍNEA A) DO Nº 1 DO ARTº 63º DO DECRETO-LEI 445/91 DE 20/11, COM A REDACÇÃO DADA 

PELO DECRETO-LEI 250/94 DE 15/10, UMA VEZ QUE: 

1º NO PROCESSO DE LOTEAMENTO 3/89, ONDE SE INSERE A CONSTRUÇÃO, 

NÃO SE ENCONTRAM PREVISTAS ESCADAS NO EXTERIOR DO EDIFÍCIO 

EXCEDENDO ASSIM A ÁREA DE IMPLANTAÇÃO; 

2º O PROJECTO APRESENTADO NÃO CUMPRE COM A COTA DE SOLEIRA DE 

R/C INDICADA NO PROJECTO DE LOTEAMENTO E QUE É DE 95,80; 

3º NÃO DEVERÁ PREVER ABERTURA DE VÃOS NA EMPENA DO EDIFÍCIO DO 

LADO SUL; 

4º O ACESSO À CAVE NÃO SE ENCONTRA LOCALIZADO DE ACORDO COM O 

PREVISTO NO PROCESSO DE LOTEAMENTO ACIMA REFERIDO.” 

** 
PROCº. Nº 1003/97 

De IRMÃOS BRITES LDA. , com sede na Rua Monsenhor Joaquim Carreira nº 7 - Souto 

de Cima, freguesia de Caranguejeira, referente à reanálise do projecto de arquitectura de um bloco 

habitacional, a levar a efeito na Rua da Esperança - S. Romão, freguesia de Pousos. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONSIDERANDO QUE OS 

ELEMENTOS APRESENTADOS NÃO VÊM DAR UMA RESPOSTA EFICAZ ÀS QUESTÕES QUE 

ORIGINARAM A INTENÇÃO DE INDEFERIMENTO, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, FACE À 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 07/07/98, INDEFERIR O 

PROJECTO DE ARQUITECTURA DO BLOCO HABITACIONAL ACIMA REFERIDO, AO ABRIGO 

DAS ALÍNEAS A), B) E D) DO Nº 1 DO ARTº 63º DO DECRETO-LEI 445/91 DE 20/11, COM A 

REDACÇÃO DADA PELO DECRETO-LEI 250/94 DE 15/10, POR: 
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1º NÃO CUMPRIR O ÍNDICE 0.45 COMO FOI ANTERIORMENTE REFERIDO; 

2º A ÁREA DO TERRENO ASSINALADO EM PLANTA EXCEDER A REFERIDA NA 

CERTIDÃO DA CONSERVATÓRIA DO REGISTO PREDIAL; 

3º A CERTIDÃO DA CONSERVATÓRIA DO REGISTO PREDIAL ESTAR CADUCADA; 

4º NÃO PREVER LOGRADOURO COMO É EXIGÍVEL PELO Nº 2 DO ARTº 62º DO 

REGULAMENTO GERAL DAS EDIFICAÇÕES URBANAS, CONSTRUINDO 

TOTALMENTE OU QUASE À ESTREMA SEM RESPEITO PELAS PRÉ-

EXISTÊNCIAS E SEM JUSTIFICAÇÃO URBANÍSTICA; 

5º O ACESSO ÀS CAVES SER INACEITÁVEL POR NÃO TER ENQUADRAMENTO 

URBANÍSTICO NEM ESTÉTICO, INVADINDO ESPAÇO QUE DEVERIA SER 

CEDIDO AO DOMÍNIO PÚBLICO, COM RAMPAS E MUROS INTERROMPENDO O 

PASSEIO; 

6º FALTA DE 1 LUGAR  DE ESTACIONAMENTO DENTRO DO LOTE, DE ACORDO 

COM O Nº 3 DO ARTº 67º DO PLANO DIRECTOR MUNICIPAL; 

7º NÃO RESPEITAR O ARTº 59º DO REGULAMENTO GERAL DAS EDIFICAÇÕES 

URBANAS A SUL; 

8º O PEDIDO DE VIABILIDADE SE ENCONTRAR CADUCADO. 

** 
PROCº. Nº 1091/97 

De ANTÓNIO DA CONCEIÇÃO JOAQUIM , residente na Rua Infante D. Henrique nº 26 - 

Bairro das Almuínhas, freguesia de Marrazes, referente ao projecto de arquitectura de ampliação, a 

levar a efeito numa moradia sita no local acima referido. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONSIDERANDO QUE A 

EXPOSIÇÃO NÃO VEM DAR RESPOSTA ÀS QUESTÕES QUE ORIGINARAM A INTENÇÃO DE 

INDEFERIMENTO, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, FACE À INFORMAÇÃO PRESTADA PELO 

DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 07/07/98, INDEFERIR O PROJECTO DE ARQUITECTURA DE 

AMPLIAÇÃO DA MORADIA ACIMA REFERIDA, AO ABRIGO DO DISPOSTO NAS ALÍNEAS A) E D) 

DO Nº 1 DO ARTº 63º DO DECRETO-LEI 445/91 DE 20/11, COM A REDACÇÃO DADA PELO 

DECRETO-LEI 250/94 DE 15/10, PELOS MOTIVOS INDICADOS NO OFÍCIO Nº 7747 DE 11/05/98, 

OS QUAIS JÁ SÃO DO CONHECIMENTO DO REQUERENTE, FICANDO SUJEITO A REANÁLISE 
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AO QUADRO LEGAL DO LICENCIAMENTO DE OBRAS PARTICULARES, DEVENDO 

APRESENTAR CERTIDÃO DA CONSERVATÓRIA DO REGISTO PREDIAL VÁLIDA. 

** 
PROCº. Nº 1105/97 

De ANTÓNIO ALVES DA FONSECA , residente na Rua Dr. Joaquim José de Sousa nº 

67-cv Dtª - Boucharia, freguesia de Marrazes, referente ao projecto de arquitectura de alterações e 

ampliação de uma moradia, sita na Rua das Flores, freguesia de Marrazes. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONSIDERANDO QUE OS 

ELEMENTOS APRESENTADOS NÃO VÊM DAR RESPOSTA EFICAZ ÀS QUESTÕES QUE 

ORIGINARAM A INTENÇÃO DE INDEFERIMENTO, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, FACE À 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 10/07/98, INDEFERIR O 

PROJECTO DE ARQUITECTURA DAS ALTERAÇÕES E AMPLIAÇÃO DA MORADIA ACIMA 

REFERIDA, AO ABRIGO DO DISPOSTO NAS ALÍNEAS A) E B) DO Nº 1 DO ARTº 63º DO 

DECRETO-LEI 445/91 DE 20/11, COM A REDACÇÃO DADA PELO DECRETO-LEI 250/94 DE 15/10, 

PELOS MOTIVOS ANTERIORMENTE TRANSMITIDOS ATRAVÉS DO OFÍCIO Nº 2679 DE 19/02/98, 

PODENDO VIR A SER REANALISADO QUANDO DER CUMPRIMENTO ÀS QUESTÕES TANTO EM 

PROJECTO COMO NA CERTIDÃO DA CONSERVATÓRIA DO REGISTO PREDIAL. 

** 
PROCº. Nº 1128/97 

De MANUEL FERNANDES PEDROSA E OUTRO , residente na Rua Dr. Luís Pereira da 

Costa nº 55, freguesia de Monte Redondo, referente à reanálise do projecto de arquitectura de uma 

moradia, a levar a efeito em Pinheiros, freguesia de Marrazes. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONCORDANDO COM A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 08/07/98, DELIBEROU, POR 

UNANIMIDADE, INDEFERIR O PEDIDO DE REANÁLISE/PRORROGAÇÃO DE PRAZO, AO ABRIGO 

DO DISPOSTO NA ALÍNEA B) DO Nº 1 DO ARTº 63º DO DECRETO-LEI 445/91 DE 20/11, COM A 

REDACÇÃO DADA PELO DECRETO-LEI 250/94 DE 15/10, PELOS MOTIVOS ANTERIORMENTE 

TRANSMITIDOS ATRAVÉS DO OFÍCIO Nº 4656 DE 23/03/98 E, POR FALTA DE CERTIDÃO DA 

CONSERVATÓRIA DO REGISTO PREDIAL VÁLIDA. 
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NA ALTURA DA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, O SENHOR VEREADOR ENGº. 

FERNANDO BRITES CARVALHO AUSENTOU-SE DA SALA. 

** 
PROCº. Nº 1175/97 

De DOMINGUES & CARLOS LDA.,  com sede em Féteira, Ilha, concelho de Pombal, 

referente ao projecto de arquitectura de um bloco habitacional de 24 fogos, a levar a efeito em Praia 

do Pedrogão - lote 65, freguesia de Coimbrão. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONSIDERANDO QUE OS 

ELEMENTOS APRESENTADOS NÃO VÊM DAR UMA RESPOSTA EFICAZ ÀS QUESTÕES QUE 

ESTIVERAM NA ORIGEM DA PROPOSTA DE INDEFERIMENTO, DELIBEROU, POR 

UNANIMIDADE, FACE À INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 

07/07/98, INDEFERIR O PROJECTO DE ARQUITECTURA DO BLOCO HABITACIONAL ACIMA 

REFERIDO, AO ABRIGO DAS ALÍNEAS A) E B) DO Nº 1 DO ARTº 63º DO DECRETO-LEI 445/91 

DE 20/11, COM A REDACÇÃO DADA PELO DECRETO-LEI 250/94 DE 15/10, POR: 

1º CERTIDÃO DA CONSERVATÓRIA DO REGISTO PREDIAL DESACTUALIZADA, 

FACE ÀS ÁREAS DO LOTEAMENTO; 

2º A IMPLANTAÇÃO EXCEDER 7,44M2 A ÁREA PREVISTA, REFLECTINDO-SE EM 

TODOS OS PISOS; 

3º AS INFRAESTRUTURAS AINDA NÃO TEREM SIDO RECEBIDAS; 

4º A PLANTA 1:1000 ESTAR DESACTUALIZADA E A PLANTA SÍNTESE NÃO 

CORRESPONDER AO LOTEAMENTO APROVADO; 

5º A COTA DE SOLEIRA DO R/C NÃO PODER EXCEDER 1M FACE AO PLANO 

DIRECTOR MUNICIPAL; 

6º OS LUGARES DE ESTACIONAMENTO DEVEREM RESPEITAR AS DIMENSÕES, 

BEM COMO OS ACESSOS, PREVISTOS NO ARTº 66º DO PLANO DIRECTOR 

MUNICIPAL E ANEXO II; 
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7º A CAVE DEVE PREVER CAMINHOS DE EVACUAÇÃO/PASSADEIRAS E PORTA 

DE ACORDO COM OS ARTºS 12º E 13º DO DECRETO-LEI 66/95 DE 8/4; 

8º O FOSSO DO ELEVADOR DEVE TER AS MEDIDAS REGULAMENTARES E TODA 

A CAVE DEVE TER PÉ DIREITO DE 2,20M NO MÍNIMO DE ACORDO COM O Nº 2 

DO ARTº 65º DO REGULAMENTO GERAL DAS EDIFICAÇÕES URBANAS; 

9º A ESCADA E BOMBA DEVEREM SER CORRIGIDAS GRAFICAMENTE, UMA VEZ 

QUE IMPLICA AS CORRECÇÕES DAS DIMENSÕES DOS COMPARTIMENTOS 

E/OU CORREDORES DE CIRCULAÇÃO COMUM; 

10º A SALA DE CONDOMÍNIO DEVE DESENVOLVER-SE DENTRO DO DESVÃO DA 

COBERTURA OCUPANDO APENAS A PARTE QUE REÚNA CONDIÇÕES DE 

HABITABILIDADE, DE ACORDO COM O ARTº 79º DO REGULAMENTO GERAL 

DAS EDIFICAÇÕES URBANAS, SEM CRIAR A LEITURA DE PISO RECUADO 

(NÃO PREVISTO NO LOTEAMENTO); 

11º NÃO RESPEITAR AS NORMAS DA TECNOLOGIA DOS GASES COMBUSTÍVEIS; 

12º A RAMPA DE ACESSO À CAVE NÃO DEVER INTERFERIR COM A TOPOGRAFIA 

DO PASSEIO PÚBLICO; 

13º NÃO PREVER GUARDA FOGO DE ACORDO COM O Nº 2 DO ARTº 28º DO 

DECRETO-LEI 64/90 DE 21/02. 

** 
PROCº. Nº 1176/97 

De ANTÓNIO DO CARMO RODRIGUES,  residente na Rua do Arieiro - Ilha, freguesia e 

concelho de Pombal, referente ao projecto de arquitectura de um bloco habitacional de 6 pisos, a levar 

a efeito em Praia do Pedrogão - lote 66, freguesia de Coimbrão. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E, CONSIDERANDO QUE OS 

ELEMENTOS APRESENTADOS NÃO VÊM DAR UMA RESPOSTA EFICAZ ÀS QUESTÕES QUE 

ESTIVERAM NA ORIGEM DA PROPOSTA DE INDEFERIMENTO, DELIBEROU, POR 

UNANIMIDADE, FACE À INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 

07/07/98, INDEFERIR O PROJECTO DE ARQUITECTURA DO BLOCO HABITACIONAL ACIMA 

REFERIDO, AO ABRIGO DAS ALÍNEAS A) E B) DO Nº 1 DO ARTº 63º DO DECRETO-LEI 445/91 

DE 20/11, COM A REDACÇÃO DADA PELO DECRETO-LEI 250/94 DE 15/10, POR: 
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1º CERTIDÃO DA CONSERVATÓRIA DO REGISTO PREDIAL DESACTUALIZADA, 

FACE ÀS ÁREAS DO LOTEAMENTO; 

2º A IMPLANTAÇÃO EXCEDER 7,44M2 A ÁREA PREVISTA, REFLECTINDO-SE EM 

TODOS OS PISOS; 

3º AS INFRAESTRUTURAS AINDA NÃO TEREM SIDO RECEBIDAS; 

4º A PLANTA 1:1000 ESTAR DESACTUALIZADA E A PLANTA SÍNTESE NÃO 

CORRESPONDER AO LOTEAMENTO APROVADO; 

5º A COTA DE SOLEIRA DO R/C NÃO PODER EXCEDER 1M FACE AO PLANO 

DIRECTOR MUNICIPAL; 

6º OS LUGARES DE ESTACIONAMENTO DEVEREM RESPEITAR AS DIMENSÕES, 

BEM COMO OS ACESSOS, PREVISTOS NO ARTº 66º DO PLANO DIRECTOR 

MUNICIPAL E ANEXO II; 

7º A CAVE DEVE PREVER CAMINHOS DE EVACUAÇÃO/PASSADEIRAS E PORTA 

DE ACORDO COM OS ARTºS 12º E 13º DO DECRETO-LEI 66/95 DE 8/4; 

8º O FOSSO DO ELEVADOR DEVE TER AS MEDIDAS REGULAMENTARES E TODA 

A CAVE DEVE TER PÉ DIREITO DE 2,20M NO MÍNIMO DE ACORDO COM O Nº 2 

DO ARTº 65º DO REGULAMENTO GERAL DAS EDIFICAÇÕES URBANAS; 

9º A ESCADA E BOMBA DEVEREM SER CORRIGIDAS GRAFICAMENTE, UMA VEZ 

QUE IMPLICA AS CORRECÇÕES DAS DIMENSÕES DOS COMPARTIMENTOS 

E/OU CORREDORES DE CIRCULAÇÃO COMUM; 

10º A SALA DE CONDOMÍNIO DEVE DESENVOLVER-SE DENTRO DO DESVÃO DA 

COBERTURA OCUPANDO APENAS A PARTE QUE REÚNA CONDIÇÕES DE 

HABITABILIDADE, DE ACORDO COM O ARTº 79º DO REGULAMENTO GERAL 

DAS EDIFICAÇÕES URBANAS, SEM CRIAR A LEITURA DE PISO RECUADO 

(NÃO PREVISTO NO LOTEAMENTO); 

11º NÃO RESPEITAR AS NORMAS DA TECNOLOGIA DOS GASES COMBUSTÍVEIS; 

12º A RAMPA DE ACESSO À CAVE NÃO ESTAR PREVISTA NO LOTEAMENTO E 

INTERFERIR COM O ESPAÇO PÚBLICO; 

13º NÃO PREVER GUARDA FOGO DE ACORDO COM O Nº 2 DO ARTº 28º DO 

DECRETO-LEI 64/90 DE 21/02. 
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PROCº. Nº 1177/97 

De OURILIZ-SOCIEDADE DE CONSTRUÇÕES LDA. , com escritório na Avª D. Nuno 

Alvares Pereira nº 81, c/v Esqº, freguesia de Nº Srª da Piedade, concelho de Ourém, referente ao 

projecto de arquitectura de um bloco habitacional de 6 pisos, a levar a efeito em Praia do Pedrogão - 

lote 69, freguesia de Coimbrão. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONSIDERANDO QUE OS 

ELEMENTOS APRESENTADOS NÃO VÊM DAR UMA RESPOSTA EFICAZ ÀS QUESTÕES QUE 

ESTIVERAM NA ORIGEM DA PROPOSTA DE INDEFERIMENTO, DELIBEROU, POR 

UNANIMIDADE, FACE À INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 

07/07/98, INDEFERIR O PROJECTO DE ARQUITECTURA DO BLOCO HABITACIONAL ACIMA 

REFERIDO, AO ABRIGO DAS ALÍNEAS A) E B) DO Nº 1 DO ARTº 63º DO DECRETO-LEI 445/91 

DE 20/11, COM A REDACÇÃO DADA PELO DECRETO-LEI 250/94 DE 15/10, POR: 

1º CERTIDÃO DA CONSERVATÓRIA DO REGISTO PREDIAL DESACTUALIZADA, 

FACE ÀS ÁREAS DO LOTEAMENTO; 

2º A IMPLANTAÇÃO EXCEDER 7,44M2 A ÁREA PREVISTA, REFLECTINDO-SE EM 

TODOS OS PISOS; 

3º AS INFRAESTRUTURAS AINDA NÃO TEREM SIDO RECEBIDAS; 

4º A PLANTA 1:1000 ESTAR DESACTUALIZADA E A PLANTA SÍNTESE NÃO 

CORRESPONDER AO LOTEAMENTO APROVADO; 

5º A COTA DE SOLEIRA DO R/C NÃO PODER EXCEDER 1M FACE AO PLANO 

DIRECTOR MUNICIPAL; 

6º OS LUGARES DE ESTACIONAMENTO DEVEREM RESPEITAR AS DIMENSÕES, 

BEM COMO OS ACESSOS, PREVISTOS NO ARTº 66º DO PLANO DIRECTOR 

MUNICIPAL E ANEXO II; 

7º A CAVE DEVE PREVER CAMINHOS DE EVACUAÇÃO/PASSADEIRAS E PORTA 

DE ACORDO COM OS ARTºS 12º E 13º DO DECRETO-LEI 66/95 DE 8/4; 

8º O FOSSO DO ELEVADOR DEVE TER AS MEDIDAS REGULAMENTARES E TODA 

A CAVE DEVE TER PÉ DIREITO DE 2,20M NO MÍNIMO DE ACORDO COM O Nº 2 

DO ARTº 65º DO REGULAMENTO GERAL DAS EDIFICAÇÕES URBANAS; 
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9º A ESCADA E BOMBA DEVEREM SER CORRIGIDAS GRAFICAMENTE, UMA VEZ 

QUE IMPLICA AS CORRECÇÕES DAS DIMENSÕES DOS COMPARTIMENTOS 

E/OU CORREDORES DE CIRCULAÇÃO COMUM; 

10º A SALA DE CONDOMÍNIO DEVE DESENVOLVER-SE DENTRO DO DESVÃO DA 

COBERTURA OCUPANDO APENAS A PARTE QUE REÚNA CONDIÇÕES DE 

HABITABILIDADE, DE ACORDO COM O ARTº 79º DO REGULAMENTO GERAL 

DAS EDIFICAÇÕES URBANAS, SEM CRIAR A LEITURA DE PISO RECUADO 

(NÃO PREVISTO NO LOTEAMENTO); 

11º NÃO RESPEITAR AS NORMAS DA TECNOLOGIA DOS GASES COMBUSTÍVEIS; 

12º A RAMPA DE ACESSO À CAVE NÃO ESTAR PREVISTA NO LOTEAMENTO E 

INTERFERIR COM O ESPAÇO PÚBLICO; 

13º NÃO PREVER GUARDA FOGO DE ACORDO COM O Nº 2 DO ARTº 28º DO 

DECRETO-LEI 64/90 DE 21/02. 

** 
PROCº. Nº 1178/97 

De PEDRO RODRIGUES MANSO, residente na Rua de Fátima nº 159 - Casal Vermelho, 

freguesia de Caranguejeira, referente ao projecto de arquitectura de um bloco habitacional de 6 pisos, 

a levar a efeito em Praia do Pedrogão - lote 70, freguesia de Coimbrão. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONSIDERANDO QUE OS 

ELEMENTOS APRESENTADOS NÃO VÊM DAR UMA RESPOSTA EFICAZ ÀS QUESTÕES QUE 

ESTIVERAM NA ORIGEM DA PROPOSTA DE INDEFERIMENTO, DELIBEROU, POR 

UNANIMIDADE, FACE À INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 

07/07/98, INDEFERIR O PROJECTO DE ARQUITECTURA DO BLOCO HABITACIONAL ACIMA 

REFERIDO, AO ABRIGO DAS ALÍNEAS A) E B) DO Nº 1 DO ARTº 63º DO DECRETO-LEI 445/91 

DE 20/11, COM A REDACÇÃO DADA PELO DECRETO-LEI 250/94 DE 15/10, POR: 

1º CERTIDÃO DA CONSERVATÓRIA DO REGISTO PREDIAL DESACTUALIZADA, 

FACE ÀS ÁREAS DO LOTEAMENTO; 

2º A IMPLANTAÇÃO EXCEDER 7,44M2 A ÁREA PREVISTA, REFLECTINDO-SE EM 

TODOS OS PISOS; 
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3º AS INFRAESTRUTURAS AINDA NÃO TEREM SIDO RECEBIDAS; 

4º A PLANTA 1:1000 ESTAR DESACTUALIZADA E A PLANTA SÍNTESE NÃO 

CORRESPONDER AO LOTEAMENTO APROVADO; 

5º A COTA DE SOLEIRA DO R/C NÃO PODER EXCEDER 1M FACE AO PLANO 

DIRECTOR MUNICIPAL; 

6º OS LUGARES DE ESTACIONAMENTO DEVEREM RESPEITAR AS DIMENSÕES, 

BEM COMO OS ACESSOS, PREVISTOS NO ARTº 66º DO PLANO DIRECTOR 

MUNICIPAL E ANEXO II; 

7º A CAVE DEVE PREVER CAMINHOS DE EVACUAÇÃO/PASSADEIRAS E PORTA 

DE ACORDO COM OS ARTºS 12º E 13º DO DECRETO-LEI 66/95 DE 8/4; 

8º O FOSSO DO ELEVADOR DEVE TER AS MEDIDAS REGULAMENTARES E TODA 

A CAVE DEVE TER PÉ DIREITO DE 2,20M NO MÍNIMO DE ACORDO COM O Nº 2 

DO ARTº 65º DO REGULAMENTO GERAL DAS EDIFICAÇÕES URBANAS; 

9º A ESCADA E BOMBA DEVEREM SER CORRIGIDAS GRAFICAMENTE, UMA VEZ 

QUE IMPLICA AS CORRECÇÕES DAS DIMENSÕES DOS COMPARTIMENTOS 

E/OU CORREDORES DE CIRCULAÇÃO COMUM; 

10º A SALA DE CONDOMÍNIO DEVE DESENVOLVER-SE DENTRO DO DESVÃO DA 

COBERTURA OCUPANDO APENAS A PARTE QUE REÚNA CONDIÇÕES DE 

HABITABILIDADE, DE ACORDO COM O ARTº 79º DO REGULAMENTO GERAL 

DAS EDIFICAÇÕES URBANAS, SEM CRIAR A LEITURA DE PISO RECUADO 

(NÃO PREVISTO NO LOTEAMENTO); 

11º NÃO RESPEITAR AS NORMAS DA TECNOLOGIA DOS GASES COMBUSTÍVEIS; 

12º A RAMPA DE ACESSO À CAVE NÃO ESTAR PREVISTA NO LOTEAMENTO E 

INTERFERIR COM O ESPAÇO PÚBLICO; 

13º NÃO PREVER GUARDA FOGO DE ACORDO COM O Nº 2 DO ARTº 28º DO 

DECRETO-LEI 64/90 DE 21/02. 

** 
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PROCº. Nº 1304/97 

De DAVID DE OLIVEIRA GONÇALVES,  residente em Quinta da Barreta - lote 50 - S. 

Romão, freguesia de Pousos, referente ao projecto de arquitectura de um barracão, destinado a 

armazém, a levar a efeito no lugar de Castanheiro, Capitão Mora, freguesia de Pousos. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO, TENDO EM CONTA A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 14/07/98, CUJO TEOR 

ABAIXO SE TRANSCREVE E QUE PROPÕE O INDEFERIMENTO DA PRETENSÃO PELOS 

MOTIVOS NELA INDICADOS, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, NOTIFICAR O REQUERENTE 

NOS TERMOS DOS ARTIGOS 100º E 101º DO CÓDIGO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 

APROVADO PELO DECRETO-LEI Nº 442/91, DE 15 DE NOVEMBRO, COM A REDACÇÃO DADA 

PELO DECRETO-LEI Nº 6/96, DE 31 DE JANEIRO: 

“PROPÕE-SE O INDEFERIMENTO DA PRETENSÃO AO ABRIGO DAS ALÍNEAS A) E 

C) DO Nº 1 DO ARTº 63º DO DECRETO-LEI 445/91 DE 20/11, COM A REDACÇÃO DADA PELO 

DECRETO-LEI 250/94 DE 15/10, UMA VEZ QUE: 

1º SE PRETENDE UM BARRACÃO DIVIDIDO EM 2 NAVES COM A ÁREA DE 

424,80M2 NÃO ESPECIFICANDO O TIPO DE MATERIAIS A ARMAZENAR; 

2º O LOCAL SE SITUA EM ESPAÇO FLORESTAL; 

3º A MEMÓRIA DESCRITIVA NÃO REFERE QUAISQUER DADOS QUE PERMITAM 

AVALIAR DO INTERESSE DO EMPREENDIMENTO NOMEADAMENTE, NÚMERO 

DE TRABALHADORES, CARACTERÍSTICAS DA ACTIVIDADE, ETC. 

4º A JUNTA AUTÓNOMA DE ESTRADAS EMITIU PARECER DESFAVORÁVEL, O 

QUAL JÁ É DO CONHECIMENTO DO REQUERENTE; 

5º EXISTE UMA RECLAMAÇÃO DE ALGUNS HABITANTES DO LUGAR DE 

RAMALHARIA, INSURGINDO-SE CONTRA A CONSTRUÇÃO POR A MESMA IR 

OBSTRUIR UMA SERVENTIA.” 

** 
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PROCº. Nº 1413/97 

De IMOBILIÁRIA RODA LDA. , com sede na Rua Machado Santos, nº 9-r/c, freguesia de 

Leiria, referente ao projecto de arquitectura de um bloco misto, a levar a efeito no lote 12 da Qtª da 

Cascalheira - Marinheiros, freguesia de Marrazes. 

A CÂMARA, DEPOIS DE VERIFICAR QUE SE ENCONTRAM SOLUCIONADOS OS 

ASPECTOS ANTERIORMENTE INDICADOS E QUE ORIGINARAM O INDEFERIMENTO DO 

PEDIDO, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, COM BASE NA INFORMAÇÃO PRESTADA PELO 

DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 09/07/98, APROVAR O PROJECTO DE ARQUITECTURA DO 

BLOCO MISTO ACIMA REFERIDO, CONDICIONADO AO SEGUINTE: 

1º APRESENTAR OS PROJECTOS DAS ESPECIALIDADES NO PRAZO DE 180 

DIAS, INCLUINDO PROJECTO ELECTROMECÂNICO DE ELEVADORES; 

2º APRESENTAR, NO ACTO DO LEVANTAMENTO DO ALVARÁ DE LICENÇA DE 

CONSTRUÇÃO, GARANTIA BANCÁRIA NO VALOR DE 800.000$00, A FIM DE 

GARANTIR A REPOSIÇÃO DE INFRAESTRUTURAS PÚBLICAS SUSCEPTÍVEIS 

DE VIREM A SER DETERIORADAS COM A CONSTRUÇÃO E, DE ACORDO COM 

O ESTABELECIDO NO ARTº 64º DO REGULAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS 

PARTICULARES, NA QUAL DEVE CONSTAR A SEGUINTE CLÁUSULA: “A 

GARANTIA APRESENTADA NÃO CESSARÁ EM CASO ALGUM, SEM 

AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DA CÂMARA MUNICIPAL.” 

** 
PROCº. Nº 1414/97 

De IMOBILIÁRIA RODA LDA. , com sede na Rua Machado Santos, nº 9-r/c, freguesia de 

Leiria, referente ao projecto de arquitectura de um bloco misto, a levar a efeito no lote 11 da Qtª da 

Cascalheira - Marinheiros, freguesia de Marrazes. 

A CÂMARA, DEPOIS DE VERIFICAR QUE SE ENCONTRAM SOLUCIONADOS OS 

ASPECTOS ANTERIORMENTE INDICADOS E QUE ORIGINARAM O INDEFERIMENTO DO 

PEDIDO, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, COM BASE NA INFORMAÇÃO PRESTADA PELO 

DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 09/07/98, APROVAR O PROJECTO DE ARQUITECTURA DO 

BLOCO MISTO ACIMA REFERIDO, CONDICIONADO AO SEGUINTE: 
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1º APRESENTAR OS PROJECTOS DAS ESPECIALIDADES NO PRAZO DE 180 

DIAS, INCLUINDO PROJECTO ELECTROMECÂNICO DE ELEVADORES; 

2º APRESENTAR, NO ACTO DO LEVANTAMENTO DO ALVARÁ DE LICENÇA DE 

CONSTRUÇÃO, GARANTIA BANCÁRIA NO VALOR DE 800.000$00, A FIM DE 

GARANTIR A REPOSIÇÃO DE INFRAESTRUTURAS PÚBLICAS SUSCEPTÍVEIS 

DE VIREM A SER DETERIORADAS COM A CONSTRUÇÃO E, DE ACORDO COM 

O ESTABELECIDO NO ARTº 64º DO REGULAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS 

PARTICULARES, NA QUAL DEVE CONSTAR A SEGUINTE CLÁUSULA: “A 

GARANTIA APRESENTADA NÃO CESSARÁ EM CASO ALGUM, SEM 

AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DA CÂMARA MUNICIPAL.” 

** 
PROCº. Nº 1488/97 

De DOMINGOS AUGUSTO DOS SANTOS CLEMENTE , residente em Pinheiros, 

freguesia de Marrazes, referente ao projecto de arquitectura de um anexo à sua moradia, a levar a 

efeito em Pinheiros, freguesia de Marrazes. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONCORDANDO COM A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 08/07/98, DELIBEROU, POR 

UNANIMIDADE, APROVAR O PROJECTO DE ARQUITECTURA DO ANEXO ACIMA REFERIDO, 

CONDICIONADO AO SEGUINTE: 

1º CUMPRIR COM O PARECER EMITIDO PELA CENEL-ELECTRICIDADE DO 

CENTRO S.A., DO QUAL SE DEVE DAR CONHECIMENTO AO REQUERENTE; 

2º ENTREGAR OS PROJECTOS DAS ESPECIALIDADES NO PRAZO DE 180 DIAS. 

** 
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PROCº. Nº 1673/97 

De ADELINO D’ ASCENSÃO ANTÓNIO,  residente no Largo do Armazém - Quintas do 

Sirol, freguesia de Santa Eufêmea, referente ao projecto de arquitectura de uma moradia bifamiliar, a 

levar a efeito em Barrocão, freguesia de Pousos. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO, TENDO EM CONTA A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 07/07/98, CUJO TEOR 

ABAIXO SE TRANSCREVE E QUE PROPÕE O INDEFERIMENTO DA PRETENSÃO PELOS 

MOTIVOS NELA INDICADOS, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, NOTIFICAR O REQUERENTE 

NOS TERMOS DOS ARTIGOS 100º E 101º DO CÓDIGO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 

APROVADO PELO DECRETO-LEI Nº 442/91, DE 15 DE NOVEMBRO, COM A REDACÇÃO DADA 

PELO DECRETO-LEI Nº 6/96, DE 31 DE JANEIRO: 

“A PRETENSÃO DEVERÁ SER INDEFERIDA COM BASE NAS ALÍNEAS A) E B) DO Nº 

1 E ALÍNEA A) DO Nº 2 DO ARTº 63º DO DECRETO-LEI 445/91 DE 20/11, COM A REDACÇÃO 

DADA PELO DECRETO-LEI 250/94 DE 15/10, POR: 

1º NÃO TER ACESSO E NO LOCAL VERIFICAR-SE QUE NEM SEQUER TEM A 

LARGURA ASSINALADA NO PROJECTO, NÃO RESPEITANDO O Nº 6 DO ARTº 

26º DO PLANO DIRECTOR MUNICIPAL. PARECE TAMBÉM NÃO HAVER 

POSSIBILIDADE DE O ALARGAR, DADO CONFINAR COM RIBEIRO/LINHA DE 

ÁGUA; 

2º NECESSITAR DE CRIAR INFRAESTRUTURAS NA PROPRIEDADE, NÃO AS 

TENDO ASSINALADO E ESTAR IMPOSSIBILITADO DE RESPEITAR O Nº 3 DO 

ARTº 67º DO PLANO DIRECTOR MUNICIPAL (LUGAR EM ESPAÇO A CEDER AO 

DOMÍNIO PÚBLICO); 

3º NÃO RESPEITAR O NÚMERO MÍNIMO DE DEGRAUS POR LANÇO, DE ACORDO 

COM O DECRETO-LEI 64/90 DE 21/02.” 

** 
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PROCº. Nº 29/98 

De JOAQUIM ALBERTO FERREIRA MARIA CADIMA , residente na Rua Paulo VI, 

freguesia de Leiria, referente ao projecto de arquitectura para legalização da ampliação levada a efeito 

na moradia sita na Rua Paulo VI, freguesia de Leiria. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONSIDERANDO QUE OS 

ELEMENTOS APRESENTADOS NÃO VÊM DAR UMA RESPOSTA EFICAZ ÀS QUESTÕES QUE 

ORIGINARAM A INTENÇÃO DE INDEFERIMENTO DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, FACE À 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 07/07/98, INDEFERIR O 

PROJECTO DE ARQUITECTURA PARA A LEGALIZAÇÃO DA AMPLIAÇÃO LEVADA A EFEITO NA 

MORADIA ACIMA REFERIDA, AO ABRIGO DAS ALÍNEAS A), B) E D) DO Nº 1 DO ARTº 63º DO 

DECRETO-LEI 445/91 DE 20/11, COM A REDACÇÃO DADA PELO DECRETO-LEI 250/94 DE 15/10, 

PELOS MOTIVOS TRANSMITIDOS ATRAVÉS DO OFÍCIO Nº 9749, DE 08/06/98, OS QUAIS JÁ 

SÃO DO CONHECIMENTO DO REQUERENTE. 

MAIS DELIBEROU INFORMAR O REQUERENTE QUE, CASO O LOTEAMENTO 

TENHA O DEVIDO ANDAMENTO, TERÁ A POSSIBILIDADE DE VIR REACTIVAR O PRESENTE 

PROCESSO NO QUADRO LEGAL APLICÁVEL AO LICENCIAMENTO DE OBRAS PARTICULARES. 

** 
PROCº. Nº 91/98 

De MANUEL FERREIRA CLEMENTE,  residente na Rua Antiga Praça de Touros, 

freguesia de Pousos, referente ao projecto de arquitectura de uma moradia bifamiliar, a levar a efeito 

na Rua Antiga Praça de Touros, freguesia de Pousos. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO, TENDO EM CONTA A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 08/07/98, CUJO TEOR 

ABAIXO SE TRANSCREVE E QUE PROPÕE O INDEFERIMENTO DA PRETENSÃO PELOS 

MOTIVOS NELA INDICADOS, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, NOTIFICAR O REQUERENTE 

NOS TERMOS DOS ARTIGOS 100º E 101º DO CÓDIGO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 

APROVADO PELO DECRETO-LEI Nº 442/91, DE 15 DE NOVEMBRO, COM A REDACÇÃO DADA 

PELO DECRETO-LEI Nº 6/96, DE 31 DE JANEIRO: 
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 “PROPÕE-SE O INDEFERIMENTO AO ABRIGO DAS ALÍNEAS A) E B) DO Nº 1 DO 

ARTº 63º DO DECRETO-LEI 445/91 DE 20/11, COM A REDACÇÃO DADA PELO DECRETO-LEI 

250/94 DE 15/10, POR: 

1º FACE À ÁREA DA CERTIDÃO DA CONSERVATÓRIA DO REGISTO PREDIAL, 

NÃO PROVAR SER DONO DA TOTALIDADE DO TERRENO DEMARCADO, 

DEVENDO ESCLARECER A QUE TÍTULO/DIREITOS ALTERA O ACESSO DA 

MORADIA A NORTE; 

2º NÃO RESPEITAR OS AFASTAMENTOS DO REGULAMENTO GERAL DAS 

EDIFICAÇÕES URBANAS NOS ALÇADOS LATERAIS; 

3º NÃO RESPEITAR O CÓDIGO CIVIL NO MURO À ESTREMA NORTE; 

4º A CONSTRUÇÃO DEVER RESPEITAR A LARGURA DA VIA DE 6M DE ACORDO 

COM O PLANO DIRECTOR MUNICIPAL E DEVER PREVER PASSEIO COM 1,5M 

DE LARGURA, DE NÍVEL COM A RUA; 

5º NÃO DEMARCAR OS LUGARES DE ESTACIONAMENTO DE ACORDO COM O Nº 

1 DO ARTº 67º E ANEXO II DO PLANO DIRECTOR MUNICIPAL; 

6º NÃO PREVER 1 LUGAR DE ESTACIONAMENTO EM ESPAÇO A CEDER AO 

DOMÍNIO PÚBLICO DE ACORDO COM O Nº 3 DO ARTº 67º DO PLANO 

DIRECTOR MUNICIPAL.” 

** 
PROCº. Nº 300/98 

De PALME-VIAGENS E TURISMO S.A. , com sede em Terraços do Marachão, Bloco 4-

2º Escritório 12, em Leiria, referente ao projecto de arquitectura para legalização das alterações 

levadas a efeito na fracção “P” do bloco acima referido. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONCORDANDO COM A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 08/07/98, DELIBEROU, POR 

UNANIMIDADE, APROVAR O PROJECTO DE ARQUITECTURA PARA LEGALIZAÇÃO DAS 

ALTERAÇÕES LEVADAS A EFEITO NA FRACÇÃO ACIMA REFERIDA, DEVENDO NO ENTANTO 

OS MATERIAIS A APLICAR, NOMEADAMENTE A ÁREA ENVIDRAÇADA, POSSUIR RESISTÊNCIA 

AO FOGO, DE ACORDO COM O PREVISTO NA ALÍNEA C) DO Nº 5 DO ARTº 30º DO DECRETO-

LEI 64/90 DE 21/02, DEVENDO SER APRESENTADA MEMÓRIA DESCRITIVA DEVIDAMENTE 

RECTIFICADA NO PRAZO DE 30 DIAS. 
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PROCº. Nº 347/98 

De HILÁRIO VAZ DE ALMEIDA,  residente em Calçadas - Areias, Ferreira do Zêzere, 

referente ao projecto de arquitectura de um bloco habitacional, a levar a efeito na Quinta da Alçada - 

lote 24, freguesia de Marrazes. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO, TENDO EM CONTA A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 08/07/98, CUJO TEOR 

ABAIXO SE TRANSCREVE E QUE PROPÕE O INDEFERIMENTO DA PRETENSÃO PELOS 

MOTIVOS NELA INDICADOS, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, NOTIFICAR O REQUERENTE 

NOS TERMOS DOS ARTIGOS 100º E 101º DO CÓDIGO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 

APROVADO PELO DECRETO-LEI Nº 442/91, DE 15 DE NOVEMBRO, COM A REDACÇÃO DADA 

PELO DECRETO-LEI Nº 6/96, DE 31 DE JANEIRO: 

“PROPÕE-SE O INDEFERIMENTO DO PEDIDO AO ABRIGO DO DISPOSTO NAS 

ALÍNEAS A) E B) DO Nº 1 DO ARTº 63º DO DECRETO-LEI 445/91 DE 20/11, COM A REDACÇÃO 

DADA PELO DECRETO-LEI 250/94 DE 15/10, UMA VEZ QUE: 

1º NÃO FOI EMITIDO O ADITAMENTO AO ALVARÁ DE LOTEAMENTO 

RELATIVAMENTE AO LOTE EM CAUSA E, REFERENTE À POSSIBILIDADE DE 

CONSTRUÇÃO DE CAVE. O PROJECTO EM CAUSA E UMA VEZ QUE SE 

ENCONTRA PREVISTA CAVE, NÃO SE ENCONTRA DE ACORDO COM O 

ALVARÁ EM VIGOR; 

2º O PROJECTO APRESENTADO NÃO CUMPRE COM O DISPOSTO NO Nº 8 DO 

ARTº 37º DO DECRETO-LEI 64/90 DE 21/02, RELATIVAMENTE AO QUARTO DO 

LADO SUL/NASCENTE; 

3º O PROJECTO NÃO PREVÊ SALA DE CONDOMÍNIO; 

4º DEVERÁ PREVER PAREDE CORTA FOGO DE ACORDO COM O Nº 2 DO ARTº 

28º DO DECRETO-LEI 64/90, DE 21/02.” 

** 
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PROCº. Nº 453/98 

De C. J. L. TRANSACÇÕES IMOBILIÁRIAS E INVESTIMENTOS S.A., com sede na 

Zona Industrial de Condeixa-a-Nova, freguesia de Sebal Grande, concelho de Condeixa-a-Nova, 

referente ao projecto de arquitectura de piscina e campo de jogos, a levar a efeito na Encosta de Stº 

António - lote 84, freguesia de Marrazes. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONCORDANDO COM A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 03/07/98, DELIBEROU, POR 

UNANIMIDADE, APROVAR O PROJECTO DE ARQUITECTURA DA PISCINA E CAMPO DE 

JOGOS, A LEVAR A EFEITO NO LOCAL ACIMA REFERIDO, CONDICIONADO AO SEGUINTE: 

1º NÃO DEVERÃO ALTERAR-SE OS MURETES EXISTENTES NO LIMITE DA 

PROPRIEDADE; 

2º APRESENTAR OS PROJECTOS DE ESPECIALIDADES NO PRAZO DE 180 DIAS. 

** 
PROCº. Nº 454/98 

De IDALINA DE JESUS GASPAR E OUTRO,  residente em Mata - Casal Galego - 

Vermoil, concelho de Pombal, referente ao projecto de arquitectura de prédio habitacional, a levar a 

efeito na Praia do Pedrogão, freguesia de Coimbrão. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO, TENDO EM CONTA A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 98.07.09., CUJO TEOR 

ABAIXO SE TRANSCREVE E QUE PROPÕE O INDEFERIMENTO DA PRETENSÃO PELOS 

MOTIVOS NELA INDICADOS, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, NOTIFICAR O REQUERENTE 

NOS TERMOS DOS ARTIGOS 100º E 101º DO CÓDIGO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 

APROVADO PELO DECRETO-LEI Nº 442/91, DE 15 DE NOVEMBRO, COM A REDACÇÃO DADA 

PELO DECRETO-LEI Nº 6/96, DE 31 DE JANEIRO: 

“PROPÕE-SE O INDEFERIMENTO DO PEDIDO, AO ABRIGO DAS ALÍNEAS A) E B) 

DO Nº 1 DO ARTº 63º DO DECRETO-LEI 445/91 DE 20/11, COM A REDACÇÃO DADA PELO 

DECRETO-LEI 250/94 DE 15/10, UMA VEZ QUE O PROJECTO ENFERMA DE VÁRIAS 

QUESTÕES, NOMEADAMENTE: 
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1º DISCREPÂNCIAS ENTRE IMPLANTAÇÕES, QUER NAS DIVERSAS ESCALAS, 

QUER EM ÁREAS, E QUE PODERÃO VIR A COMPROMETER A FUTURA 

IMPLANTAÇÃO DA VIA PREVISTA NO PLANO DE URBANIZAÇÃO (PLANTA 

ANEXA AO PARECER EMITIDO PELO GABINETE DO PLANO DIRECTOR 

MUNICIPAL, DO QUAL SE DEVE DAR CONHECIMENTO AO REQUERENTE); 

2º FALTA DE ESTACIONAMENTO NO EXTERIOR DE ACORDO COM O Nº 3 DO 

ARTº 67º DO PLANO DIRECTOR MUNICIPAL (PASSARÁ CERTAMENTE PELA 

REDUÇÃO DE FOGOS); 

3º O ACESSO À GARAGEM EM CAVE, FACE AO TRAÇADO DA VIA PREVISTA 

TAMBÉM ESTARÁ COMPROMETIDA, ASSIM COMO SE CONSIDERA QUE A 

INTERSECÇÃO COM A RUA PROJECTADA E EXISTENTE, DEVERÁ SER 

DEVIDAMENTE ESTUDADA; 

4º A IMPLANTAÇÃO FACE À ESTREMA SUL IRÁ ORIGINAR UMA ÁREA DE 

CEDÊNCIA QUE APENAS PODERÁ SER PARA O DOMÍNIO PRIVADO DA 

CÂMARA QUE IMPLICARÁ ACERTO COM O CONFINANTE (TAMBÉM DEVERÁ 

SER SALVAGUARDADO ESTE TIPO DE CEDÊNCIA, FACE AO QUADRO LEGAL). 

ESTE TIPO DE PROPOSTA PODERÁ VIR A COMPLICAR SERVIDÕES DE 

VISTAS POR PARTE DO CONFINANTE SOBRE O LOGRADOURO DESTE 

PROCESSO E QUE JULGO DESACONSELHÁVEL; 

5º A ENTRADA PARA O PRÉDIO DEVERÁ SER FEITA PARA A VIA PRINCIPAL 

PROJECTADA, OU VEDAR O TERRENO COM COLOCAÇÃO DE CAIXA DE 

CORREIO E CAMPAINHAS NO LIMITE DA PROPRIEDADE; 

6º NÃO CUMPRE O REGULAMENTO GERAL DAS EDIFICAÇÕES URBANAS 

QUANTO A: 

A)  ARTº 70º - LARGURA DO CORREDOR; 

B)  Nº 1 DO ARTº 71º - SALA DE CONDOMÍNIO; 

7º FALTA DE VENTILAÇÃO ADEQUADA NA CAVE FACE AO DECRETO-LEI 66/95, 

DE 8/4 E DE FRANCA SAÍDA PARA PEÕES; 
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NUMA NOVA SOLUÇÃO A APRESENTAR DEVERÁ PREVER CORTES PELA 

CONSTRUÇÃO E VIAS (EXISTENTE E PROJECTADA). TAMBÉM SE CONSIDERA 

ACONSELHÁVEL QUE NESTE CASO E NOUTROS SEMELHANTES SEJA O TOPÓGRAFO DESTA 

AUTARQUIA A VERIFICAR A IMPLANTAÇÃO A FIM DE NÃO COMPROMETER A FUTURA 

IMPLEMENTAÇÃO DA VIA E PREVENIR O DESENQUADRAMENTO DE ALINHAMENTOS DE 

CONSTRUÇÕES. 

** 
PROCº. Nº 518/98 

De ANTÓNIO MANUEL PARAÍSO FARIA LOPES E OUTRA , residente na Rua 

Professor Abílio Alves de Brito, nº 21-2º, freguesia de Pousos, referente ao projecto de arquitectura de 

uma moradia, a levar a efeito em Arraial - Andrinos, freguesia de Pousos. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONCORDANDO COM A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 08/07/98, DELIBEROU, POR 

UNANIMIDADE, APROVAR O PROJECTO DE ARQUITECTURA DA MORADIA, A LEVAR A EFEITO 

NO LOCAL ACIMA REFERIDO, CONDICIONADO AO SEGUINTE: 

1º NA FASE DE LICENCIAMENTO E NO PRAZO DE 180 DIAS, ENTREGAR 

PROJECTOS DAS ESPECIALIDADES E ARQUITECTURA CORRIGIDA QUANTO 

A: 

A)  PREVER ANTECÂMARA ENTRE A CAVE E O R/C, UMA VEZ QUE A CAVE 

COMUNICA COM A COZINHA, POR QUESTÕES DE SALUBRIDADE, DE 

ACORDO COM OS ARTºS 15º E 45º DO REGULAMENTO GERAL DAS 

EDIFICAÇÕES URBANAS; 

B)  PREVER PATAMAR INTERMÉDIO NA ESCADA ENTRE O R/C E O 1º ANDAR, 

POR QUESTÕES DE SEGURANÇA DE UTILIZAÇÃO, DE ACORDO COM OS 

ARTºS 15 E 45º DO REGULAMENTO GERAL DAS EDIFICAÇÕES URBANAS; 

2º APRESENTAR, NO ACTO DO LEVANTAMENTO DO ALVARÁ DE LICENÇA DE 

CONSTRUÇÃO, GARANTIA BANCÁRIA NO VALOR DE 120.000$00, A FIM DE 

GARANTIR A REPOSIÇÃO DE INFRAESTRUTURAS PÚBLICAS SUSCEPTÍVEIS 

DE VIREM A SER DETERIORADAS COM A CONSTRUÇÃO E, DE ACORDO COM 

O ESTABELECIDO NO ARTº 64º DO REGULAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS 

PARTICULARES, NA QUAL DEVE CONSTAR A SEGUINTE CLÁUSULA: “A 
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GARANTIA APRESENTADA NÃO CESSARÁ EM CASO ALGUM, SEM 

AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DA CÂMARA MUNICIPAL.” 

3º CASO VENHA A PRETENDER LICENCIAR MUROS DEVERÁ GARANTIR O 

AFASTAMENTO DE 5M MEDIDO NA PERPENDICULAR AO EIXO DO CAMINHO. 

** 
PROCº. Nº 531/98 

De HENRIQUE & GAMEIRO-CONSTRUÇÃO CIVIL LDA. E OUTRO,  com sede na Avª 

Marquês de Pombal, lote 14-1º Dtº, freguesia de Leiria, referente ao projecto de arquitectura de um 

edifício misto, a levar a efeito na Praia do Pedrogão, freguesia de Coimbrão. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO, TENDO EM CONTA A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 09/07/98, CUJO TEOR 

ABAIXO SE TRANSCREVE E QUE PROPÕE O INDEFERIMENTO DA PRETENSÃO PELOS 

MOTIVOS NELA INDICADOS, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, NOTIFICAR O REQUERENTE 

NOS TERMOS DOS ARTIGOS 100º E 101º DO CÓDIGO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 

APROVADO PELO DECRETO-LEI Nº 442/91, DE 15 DE NOVEMBRO, COM A REDACÇÃO DADA 

PELO DECRETO-LEI Nº 6/96, DE 31 DE JANEIRO: 

“PROPÕE-SE O INDEFERIMENTO DO PEDIDO AO ABRIGO DAS ALÍNEAS A) E B) DO 

Nº 1 DO ARTº 63º DO DECRETO-LEI 445/91 DE 20/11, COM A REDACÇÃO DADA PELO 

DECRETO-LEI 250/94 DE 15/10, UMA VEZ QUE A PRETENSÃO: 

1º NÃO RESPEITA AS CONDIÇÕES DO PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº 170/97 E 

DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 29/10/97, QUANTO AO CUMPRIMENTO DOS 

ARTºS 59º E 62º DO REGULAMENTO GERAL DAS EDIFICAÇÕES URBANAS, 

QUER A CONSTRUÇÕES EXISTENTES, QUER AOS LIMITES PROPOSTOS NO 

DESTAQUE; 

2º TEM FALTA DE ACESSO À GARAGEM, UMA VEZ QUE O ESPAÇO A TARDOZ 

NÃO É PÚBLICO, DADO NÃO EXISTIR ALVARÁ DE LOTEAMENTO DO 

PROCESSO LOT. 5/98; 
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3º TEM COTA DE SOLEIRA EXCESSIVA FACE À ALÍNEA M) DO ARTº 3º DO PLANO 

DIRECTOR MUNICIPAL; 

4º NÃO RESPEITA AS DIMENSÕES DOS ACESSOS FACE AO ANEXO II DO PLANO 

DIRECTOR MUNICIPAL, NAS GARAGENS; 

5º NÃO RESPEITA O Nº 1 DO ARTº 67º E ARTº 68º DO PLANO DIRECTOR 

MUNICIPAL, DADO OS LUGARES EXTERIORES SEREM A CEDER AO DOMÍNIO 

PÚBLICO.” 

MAIS DELIBEROU DAR CONHECIMENTO AO REQUERENTE DO PARECER EMITIDO 

PELA JUNTA DE FREGUESIA DE COIMBRÃO, ASSIM COMO INFORMÁ-LO QUE UMA NOVA 

APRECIAÇÃO DO PROCESSO FICARÁ SUJEITA AO PARECER A EMITIR PELA DELEGAÇÃO 

REGIONAL DO AMBIENTE DO CENTRO/DIVISÃO DO PINHAL LITORAL. 

** 
PROCº. Nº 543/98 

De ANA PAULA SOUSA CAIADO,  residente na Avª Marquês de Pombal nº 51-4º Esqº, 

freguesia de Leiria, referente ao projecto de arquitectura de muros de vedação e suporte e de um 

anexo, a levar a efeito em Casais de S. Romão - lote 25, freguesia de Pousos. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO, TENDO EM CONTA A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 10/07/98, CUJO TEOR 

ABAIXO SE TRANSCREVE E QUE PROPÕE O INDEFERIMENTO DA PRETENSÃO PELOS 

MOTIVOS NELA INDICADOS, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, NOTIFICAR O REQUERENTE 

NOS TERMOS DOS ARTIGOS 100º E 101º DO CÓDIGO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 

APROVADO PELO DECRETO-LEI Nº 442/91, DE 15 DE NOVEMBRO, COM A REDACÇÃO DADA 

PELO DECRETO-LEI Nº 6/96, DE 31 DE JANEIRO: 

“PROPÕE-SE O INDEFERIMENTO DO PEDIDO AO ABRIGO DO DISPOSTO NAS 

ALÍNEAS A) E B) DO Nº 1 DO ARTº 63º DO DECRETO-LEI 445/91 DE 20/11, COM A REDACÇÃO 

DADA PELO DECRETO-LEI 250/94 DE 15/10, UMA VEZ QUE: 

1º A ÁREA DO ANEXO PROPOSTA EXCEDE O PREVISTO NO PROCESSO DE 

LOTEAMENTO Nº 7/90, NÃO PODENDO SER SUPERIOR A 30M2; 
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2º O MURO DE VEDAÇÃO PROPOSTO EXCEDE O PREVISTO NO Nº 5 DO ARTº 

25º DO REGULAMENTO DO PLANO DIRECTOR MUNICIPAL, NÃO PODENDO 

EXCEDER 1,20M ACIMA DO SOLO; 

3º AS FUNDAÇÕES DOS MUROS E ARRECADAÇÕES A EFECTUAR NÃO 

PODERÃO EXCEDER OS LIMITES DA PROPRIEDADE.” 

** 
PROCº. Nº 544/98 

De ANA PAULA SOUSA CAIADO,  residente na Avª Marquês de Pombal nº 51-4º Esqº, 

freguesia de Leiria, referente ao projecto de arquitectura de muros de vedação e suporte e de um 

anexo, a levar a efeito em Casais de S. Romão - lote 26, freguesia de Pousos. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO, TENDO EM CONTA A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 10/07/98, CUJO TEOR 

ABAIXO SE TRANSCREVE E QUE PROPÕE O INDEFERIMENTO DA PRETENSÃO PELOS 

MOTIVOS NELA INDICADOS, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, NOTIFICAR O REQUERENTE 

NOS TERMOS DOS ARTIGOS 100º E 101º DO CÓDIGO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 

APROVADO PELO DECRETO-LEI Nº 442/91, DE 15 DE NOVEMBRO, COM A REDACÇÃO DADA 

PELO DECRETO-LEI Nº 6/96, DE 31 DE JANEIRO: 

“PROPÕE-SE O INDEFERIMENTO DO PEDIDO AO ABRIGO DO DISPOSTO NAS 

ALÍNEAS A) E B) DO Nº 1 DO ARTº 63º DO DECRETO-LEI 445/91 DE 20/11, COM A REDACÇÃO 

DADA PELO DECRETO-LEI 250/94 DE 15/10, UMA VEZ QUE: 

1º A ÁREA DO ANEXO PROPOSTA EXCEDE O PREVISTO NO PROCESSO DE 

LOTEAMENTO Nº 7/90, NÃO PODENDO SER SUPERIOR A 30M2; 

2º O MURO DE VEDAÇÃO PROPOSTO EXCEDE O PREVISTO NO Nº 5 DO ARTº 

25º DO REGULAMENTO DO PLANO DIRECTOR MUNICIPAL, NÃO PODENDO 

EXCEDER 1,20M ACIMA DO SOLO; 

3º AS FUNDAÇÕES DOS MUROS E ARRECADAÇÕES A EFECTUAR NÃO 

PODERÃO EXCEDER OS LIMITES DA PROPRIEDADE.” 

** 
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PROCº. Nº 711/98 

De CARLOS ALBERTO GUAPO ANTUNES , residente na Rua Principal nº 13 - 

Albergaria dos Doze, concelho de Pombal, referente ao projecto de arquitectura de uma moradia 

unifamiliar, a levar a efeito no lote 12 do Loteamento de S. Romão, freguesia de Pousos. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONCORDANDO COM A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 10/07/98, DELIBEROU, POR 

UNANIMIDADE, APROVAR O PROJECTO DE ARQUITECTURA DA MORADIA UNIFAMILIAR A 

LEVAR A EFEITO NO LOCAL ACIMA REFERIDO, CONDICIONADO AO SEGUINTE: 

1º APRESENTAR OS PROJECTOS DE ESPECIALIDADES NO PRAZO DE 180 DIAS; 

2º APRESENTAR, NO ACTO DO LEVANTAMENTO DO ALVARÁ DE LICENÇA DE 

CONSTRUÇÃO, GARANTIA BANCÁRIA NO VALOR DE 120.000$00, A FIM DE 

GARANTIR A REPOSIÇÃO DE INFRAESTRUTURAS PÚBLICAS SUSCEPTÍVEIS 

DE VIREM A SER DETERIORADAS COM A CONSTRUÇÃO E, DE ACORDO COM 

O ESTABELECIDO NO ARTº 64º DO REGULAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS 

PARTICULARES, NA QUAL DEVE CONSTAR A SEGUINTE CLÁUSULA: “A 

GARANTIA APRESENTADA NÃO CESSARÁ EM CASO ALGUM, SEM 

AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DA CÂMARA MUNICIPAL.” 

** 
PONTO NÚMERO DOIS 

PROCº. INF. Nº 81/97 

De ANTÓNIO PEDRO BATISTA DA SILVA,  residente em Barracão, freguesia de 

Colmeias, referente ao pedido de viabilidade para a construção de um bloco habitacional e comercial, 

a levar a efeito em Almuínhas, freguesia de Marrazes. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO, TENDO EM CONTA A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 09/07/98, CUJO TEOR 

ABAIXO SE TRANSCREVE E QUE PROPÕE O INDEFERIMENTO DA PRETENSÃO PELOS 

MOTIVOS NELA INDICADOS, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, NOTIFICAR O REQUERENTE 

NOS TERMOS DOS ARTIGOS 100º E 101º DO CÓDIGO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
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APROVADO PELO DECRETO-LEI Nº 442/91, DE 15 DE NOVEMBRO, COM A REDACÇÃO DADA 

PELO DECRETO-LEI Nº 6/96, DE 31 DE JANEIRO: 

“A PRETENSÃO DEVERÁ SER INDEFERIDA AO ABRIGO DAS ALÍNEAS A) E B) DO Nº 

1 DO ARTº 63º DO DECRETO-LEI 445/91 DE 20/11, COM A REDACÇÃO DADA PELO DECRETO-

LEI 250/94 DE 15/10, POR: 

1º A CAVE NÃO TER CAPACIDADE DE ESTACIONAMENTO NECESSÁRIO FACE 

AOS ARTºS 67º E 68º E ANEXO II DO PLANO DIRECTOR MUNICIPAL; 

2º A RAMPA NÃO DEVER INVADIR O TERRENO A CEDER AO DOMÍNIO 

PÚBLICO;.” 

** 
PROCº. INF. Nº 94/97 

De ALBERTO FERREIRA ANASTÁCIO,  residente na Urbanização Sismaria, lote 5-3º 

Esqº - Leiria-Gare, freguesia de Marrazes, referente ao pedido de viabilidade para construção de 

Creche e Jardim de Infância, a levar a efeito em Leiria-Gare, freguesia de Marrazes. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO, TENDO EM CONTA A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 08/07/98, CUJO TEOR 

ABAIXO SE TRANSCREVE E QUE PROPÕE O INDEFERIMENTO DA PRETENSÃO PELOS 

MOTIVOS NELA INDICADOS, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, NOTIFICAR O REQUERENTE 

NOS TERMOS DOS ARTIGOS 100º E 101º DO CÓDIGO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 

APROVADO PELO DECRETO-LEI Nº 442/91, DE 15 DE NOVEMBRO, COM A REDACÇÃO DADA 

PELO DECRETO-LEI Nº 6/96, DE 31 DE JANEIRO: 

 “PROPÕE-SE O INDEFERIMENTO AO ABRIGO DAS ALÍNEAS A), B), D) E G) DO Nº 1 

DO ARTº 63º DO DECRETO-LEI 445/91 DE 20/11, COM A REDACÇÃO DADA PELO DECRETO-LEI 

250/94 DE 15/10, POR: 

1º PARECER DESFAVORÁVEL DO CENTRO REGIONAL DE SEGURANÇA SOCIAL, 

O QUAL DEVE SER TRANSMITIDO AO REQUERENTE; 
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2º A VOLUMETRIA DA CONSTRUÇÃO SE CONSIDERAR DESENQUADRADA E 

COMPROMETENDO O TERRENO VIZINHO, POR APRESENTAR CONSTRUÇÃO 

À ESTREMA; 

3º OS LUGARES DE ESTACIONAMENTO E ACESSO NÃO RESPEITAREM AS 

DIMENSÕES PREVISTAS PELO ANEXO II DO PLANO DIRECTOR MUNICIPAL.” 

** 
PROCº. INF. Nº 212/97 

De ANTÓNIO VIEIRA PEREIRA , residente em Curvachia, Famalicão - Cortes - Leiria, 

acompanhado de um requerimento/exposição solicitando: 

- Que seja anulada a ordem de interrupção do fornecimento de energia eléctrica, 

alegando que o corte de energia põe em causa a normal actividade exercida na 

parte do salão de banquetes, café, cozinha e copa, para o qual já estão 

programados casamentos, baptizados e outras festas, que não tem directamente a 

ver com as obras objecto de embargo. 

Informa também que o embargo ao 1º andar do anexo existente ao lado, é injustificado, 

pois a obra já estava executada desde fins de 1990 e quando o embargo foi feito, já a obra não estava 

em curso, nem havia trabalhadores, nem existiam materiais no local. 

Sobre este assunto foi prestada a seguinte informação: 

“Na sequência da notificação em que foi manifestada a intenção de mandar demolir as 

obras clandestinas, a que se refere a participação nº 1664 da Fiscalização, apresenta o requerente 

uma exposição em que basicamente nega o seguinte: 

- A obra não é clandestina, está executada (embora não na totalidade) desde 1990 e 

foi executada com licença; 

- Que apresentou recentemente um projecto da obra para o acabamento interior e 

que só por lapso o projecto apresenta como novo todo o 2º piso, quando o que se 

pretendia era o acabamento desse 2º piso. 

Contesta o embargo e a participação para efeitos de apreciação da coima reforçando que 

as obras existentes foram feitas há muito tempo e com licença. 



 

 

 

 

.2429-(52) 

Requer que seja apreciado o projecto apresentado, emitido alvará de licença de 

construção e seja dado sem efeito o embargo, a participação e a intenção da demolição. 

Analisada a exposição não me parece que a mesma seja pertinente constatando-se 

desde já que não foi apresentado nenhum projecto para licenciamento da obra, mas sim um pedido 

de informação prévia no sentido de aferir da possibilidade de construir um 2º piso sobre um r/chão 

existente. Quer as peças escritas, quer as desenhadas são bastante claras no que se propõe, não 

parecendo razoável a argumentação de que se tratou dum lapso. Resta acrescentar que as obras em 

causa foram consideradas inviáveis face ao P.D.M. 

No entanto, e uma vez que o autor da exposição refere que as obras foram feitas com 

licença camarária, poder-se-ia conceder 10 dias para que esclareça qual o processo que licenciou as 

obras, aguardando-se a decisão final. 

Em requerimento entrado em 06/07/98 é solicitado à C.M.L. que anule a ordem de 

interrupção de fornecimento de energia eléctrica, que está prevista ser efectuada em 23/07, em 

virtude de tal lhe acarretar diversos prejuízos para a actividade económica de restauração que 

desenvolve no mesmo local e que não tem directamente a ver com as obras objecto do embargo.” 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO DELIBEROU, POR UNANIMIDADE: 

1º COMUNICAR À CENEL PARA SUSPENDEREM O PEDIDO DE INTERRUPÇÃO 

DE ENERGIA ELÉCTRICA, EM VIRTUDE DO PROCESSO ESTAR EM ESTUDO; 

2º NOTIFICAR O REQUERENTE PARA, NO PRAZO DE 10 DIAS, APRESENTAR AS 

LICENÇAS DE TODAS AS CONSTRUÇÕES EXISTENTES NO LOCAL E INDICAR 

O NÚMERO DOS PROCESSOS QUE DERAM ORIGEM AO LICENCIAMENTO. 

** 
PROCº. INF. Nº 215/97 

De MARIA DOS ANJOS CORDEIRO DA SILVA,  residente na Rua da Capela nº 23-1º D 

- Bairro das Almuínhas, freguesia de Marrazes, referente ao pedido de viabilidade para instalação de 

um lar de 3ª Idade, em Vale Sepal, freguesia de Marrazes. 
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A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO, TENDO EM CONTA A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 07/07/98, CUJO TEOR 

ABAIXO SE TRANSCREVE E QUE PROPÕE O INDEFERIMENTO DA PRETENSÃO PELOS 

MOTIVOS NELA INDICADOS, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, NOTIFICAR O REQUERENTE 

NOS TERMOS DOS ARTIGOS 100º E 101º DO CÓDIGO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 

APROVADO PELO DECRETO-LEI Nº 442/91, DE 15 DE NOVEMBRO, COM A REDACÇÃO DADA 

PELO DECRETO-LEI Nº 6/96, DE 31 DE JANEIRO: 

“A PRETENSÃO DEVERÁ SER INDEFERIDA AO ABRIGO DAS ALÍNEAS A), B) E G) 

DO Nº 1 DO ARTº 63º DO DECRETO-LEI 445/91 DE 20/11, COM A REDACÇÃO DADA PELO 

DECRETO-LEI 250/94 DE 15/10, POR: 

1º PARECER DESFAVORÁVEL EMITIDO PELO CENTRO REGIONAL DE 

SEGURANÇA SOCIAL, DO QUAL SE DEVE DAR CONHECIMENTO AO 

REQUERENTE; 

2º FALTA DE ESTACIONAMENTOS DE ACORDO COM O PLANO DIRECTOR 

MUNICIPAL E A LOCALIZAÇÃO DA PREVISTA VIA MUNICIPAL COLECTORA 

SECUNDÁRIA PODER VIR A IMPEDIR A SUA PREVISÃO; 

3º A ESCADA INTERIOR NÃO GARANTIR SEGURANÇA PARA O TIPO DE 

UTENTES PREVISTOS. 

** 
PROCº. INF. Nº 10/98 

De JORFAL-SOCIEDADE IMOBILIÁRIA LDA. , com sede na Rua Professor Abílio Alves 

de Brito, freguesia de Pousos, referente ao pedido de viabilidade de construção prevista no Plano 

Director Municipal, ao abrigo do disposto do artº 7º do Decreto-Lei 445/91 de 20/11, com a redacção 

dada pelo Decreto-Lei 250/94 de 15/10, para um terreno sito em Atrás da Quinta, freguesia de 

Pousos. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E, UMA VEZ QUE O PROCESSO 

NÃO FOI DEVIDAMENTE INSTRUÍDO PARA SE PODER INFORMAR NOS TERMOS PREVISTOS 

NO DECRETO-LEI 445/91 DE 20/11, COM A REDACÇÃO DADA PELO DECRETO-LEI 250/94 DE 

15/10, COMO “PEDIDO DE INFORMAÇÃO PRÉVIA”, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, FACE À 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 07/07/98, INFORMAR NOS 
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TERMOS DO ARTº 7º DA REFERIDA LEGISLAÇÃO, NÃO CONSTITUINDO VIABILIDADE VÁLIDA, 

PELO QUE QUALQUER PRETENSÃO PARA O LOCAL DEVERÁ TER EM CONTA QUE: 

1º O LOCAL ESTÁ CARTOGRAFADO PELO PLANO DIRECTOR MUNICIPAL 

(PLANTA 1:10000) ENTRE MÉDIA E BAIXA DENSIDADE - ARTº 47º; 

2º DEVERÁ ENQUADRAR-SE URBANÍSTICA E ESTETICAMENTE NA ENVOLVENTE 

QUANTO AO NÚMERO DE PISOS/CÉRCEA; 

3º DEVERÁ CUMPRIR COM O PLANO DIRECTOR MUNICIPAL E DEMAIS 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

** 
PONTO NÚMERO TRÊS 

PROCº. V. H. Nº 12/98 

De LUISA DA CONCEIÇÃO PINTO , referente à vistoria para efeitos de beneficiação 

higiénica do prédio J. J. Nunes, onde reside e situado em Olhalvas, freguesia de Pousos. 

A CÂMARA, ATENDENDO A QUE A REQUERENTE NÃO SE PRONUNCIOU NO 

PRAZO ESTIPULADO NO OFÍCIO Nº 9020, DE 26/05/98 E, NA SEQUÊNCIA DA DELIBERAÇÃO 

TOMADA EM REUNIÃO DE 13/05/95, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, NOTIFICAR A 

PROPRIETÁRIA DO IMÓVEL SRª Dª EMÍLIA DE JESUS FARIA NUNES, RESIDENTE NO 2º ANDAR 

DTº DO PRÉDIO SITO NA AVª ERNESTO KORRODI Nº 16, AO ABRIGO DO DISPOSTO NA 

ALÍNEA D) DO Nº 2 DO ARTº 51º DO DECRETO-LEI Nº 100/84 DE 29 DE MARÇO, ALTERADO 

PELA LEI Nº 18/91 DE 12 DE JUNHO E Nº 1 DO ARTº 13º DO DECRETO-LEI Nº 321-B/90 DE 15 DE 

OUTUBRO, PARA NO PRAZO DE 60 DIAS, PROCEDER À REALIZAÇÃO DAS OBRAS 

NECESSÁRIAS À REPOSIÇÃO DAS DEFICIÊNCIAS APONTADAS NO AUTO DE VISTORIA, CUJO 

TEOR JÁ É DO SEU CONHECIMENTO. 

MAIS DELIBEROU QUE DEVERÁ SER DADO CONHECIMENTO DA DELIBERAÇÃO 

TOMADA À INQUILINA. 

** 
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PONTO NÚMERO QUATRO 

PROCº. Q. Nº 18/96 

De ANTÓNIO VASCO PETRUCCI SOUSA , residente na Rua Afonso Lopes Vieira nº 40 - 

1º Dtº, freguesia de Leiria, relativo a uma queixa apresentada contra o Sr. Joaquim Cantante 

Cardoso Garcia , sobre a ocupação do 1º andar Esqdº do prédio sito no mesmo local, como 

consultório médico, tendo sido a respectiva fracção destinada a habitação, acompanhada da seguinte 

informação jurídica: 

“Relativamente ao assunto em epígrafe, cumpre-nos informar o seguinte: 

1. Em 29/01/96, deu entrada nesta Câmara, uma exposição, vinda do requerente, onde 

informa que o imóvel onde reside, está constituído em propriedade horizontal e os 

apartamentos destinam-se exclusivamente para habitação. Porém, o 1º Esquerdo foi 

alugado para consultório médico sem nenhuma licença para o efeito. 

2. Em 22/02/96, os Serviços de Fiscalização informam que, no R/Chão não existe 

qualquer clínica e no 1º Andar Esquerdo, existe um consultório médico já há 18 

anos, num espaço destinado a habitação. 

3. Em 22/04/96, através do ofício nº 6720, a Câmara Municipal de Leiria, remete ao Dr. 

Cantante Garcia, o Despacho do Senhor Presidente, datado de 13/04/96, onde 

informa que tem o prazo de 15 dias para se pronunciar, relativamente á intenção de 

reposição do uso aprovado da fracção que ocupa como consultório médico, pois a 

mesma encontra-se a ser utilizada para fim diferente daquele para que foi 

licenciada. 

4. Em 07/05/96, deu entrada na Câmara, uma nova queixa, apresentada por mais 

condóminos, relativa ao mesmo assunto do consultório médico, pertença do Sr. J. 

Cantante Garcia. 
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5. Em 14/05/96, deu entrada na Câmara, uma exposição vinda da Sociedade de 

Advogados, onde se pretende que deverá ser desatendida a queixa apresentada 

contra o exponente. 

6. Em 27/03/97, dá entrada na Câmara, vinda do Governo Civil do Distrito de Leiria, 

uma exposição enviada a este Organismo, pela Administradora do Prédio, sito na 

rua Afonso Lopes Vieira, em Leiria. 

 Pretendem os condóminos, de acordo com a decisão em Assembleia, que não 

podem os doentes fazer fila de espera, nas partes comuns do prédio. 

 Informam também que o comportamento do médico responsável pelo consultório, 

não é normal, pelo que a Administradora, junta em anexo duas fotos. 

Pelo exposto e face ás informações que constam no p rocesso, é nosso parecer: 

1. O Dr. Joaquim Cantante, exerce medicina, no 1º Esquerdo, do prédio em causa, 

tendo sido arrendado sem nenhuma licença para o efeito, num espaço destinado a 

habitação. 

 Em sua defesa, o Dr. Cantante, não contestou que a fracção que ocupa como 

consultório médico, se encontra a ser utilizada para fim diferente daquele para que 

foi licenciada. 

 Apenas argumenta que “a quase totalidade dos consultórios médicos de Leiria 

funcionam em locais idênticos ao consultório do exponente”. 

 Acrescenta que “a actividade que o exponente exerce é de manifesto interesse 

publico”, e “Em Leiria há apenas dois médicos da sua especialidade” e ainda 

acrescenta que, “A sua carteira de clientes ascende a dezenas de milhares de 

clientes”. 

 Face a esta situação, somos de parecer, que deverá a Câmara Municipal determinar 

o “levantamento de um Auto de Contra Ordenação”, pois de acordo com o disposto 

no artigo 54º nº 1 alínea c), do Decreto-lei nº 445/91, alterado, constituem Contra-

Ordenações, a ocupação de edifícios ou de suas fracções autónomas sem Licença 

de Utilização ou em desacordo com o uso fixado no respectivo alvará de Licença de 

Utilização como acontece “in casu”. 
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 O poder de instaurar processo de Contra-Ordenação, é um poder vinculado, 

significando isto, que uma vez verificada uma infracção tipificada na Lei como 

Contra-Ordenação, a autoridade administrativa fica sujeita á instauração do 

competente processo de Contra-Ordenação. 

 Relativamente a Licenças de utilização, é importante o estipulado em especial nos 

artigos 26º a 30º do diploma em análise. 

 Pois o nº 1 do artigo 30º, do Decreto-Lei nº 445/91, de 20 de Novembro, alterado, diz 

precisamente que “A Alteração ao uso fixado em Licença de Utilização, carece de 

aprovação pela Câmara Municipal ... dando origem á emissão de nova Licença de 

Utilização”. 

 Quanto às Fracções Autónomas em regime de propriedade horizontal, veja-se o 

disposto no artigo 15º nº 3 e ainda os artigos 26º nº 3 e artigo 28º, do diploma já 

citado. 

 No caso de Contra-Ordenação prevista na alínea c) do nº 1 do artigo 54º, é punível 

com coima graduada de 100.000$00 até ao máximo de 10.000.000$00, no caso de 

pessoa singular, ou até 30.000.000$00, no caso de pessoa colectiva. 

 Dispõe o artigo 27º do Decreto-lei nº 433/82, de 27 de Outubro, que o procedimento 

por Contra-Ordenação extingue-se por efeito de Prescrição, portanto quando sobre 

a prática da Contra-Ordenação hajam decorridos os prazos de 2 anos, quando se 

trata de Contra-Ordenações para que a Lei preveja coima superior a 100.000$00. 

Assim sendo, na hipótese das Contra-Ordenações de que estamos a tratar, caberá 

ao infractor demonstrar quando se verificou a infracção. Neste caso, trata-se de uma 

infracção continuada, e a Câmara teve conhecimento desta, em 29/01/96. 

2. Seguidamente, importa fazer referência que, de acordo com artigo 165º do REGEU, 

as Câmaras Municipais poderão ordenar, o despejo sumário dos inquilinos e demais 

ocupantes das edificações ou parte das edificações utilizadas sem as respectivas 

licenças ou em desconformidade com elas. O despejo sumário, terá ligar no prazo 

de 45 dias, conforme § 4º do artigo supra mencionado. 

3. Por outro lado, pensamos que a legitimidade para requerer alteração ao uso fixado 

em alvará de licença de utilização se afere pelo nº 1 do artigo 14º. 
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 As Câmaras Municipais não têm de definir se nos termos da legislação civil sobre 

compropriedade, pode ou não o condómino dar uma certa utilização a uma fracção, 

mas apenas dizer se, de acordo com as normas de urbanismo, essa utilização é 

possível. 

 Pelo que, deverá o Dr. Cantante ser notificado igualmente de que a alteração ao uso 

fixado em licença de utilização carece de aprovação pela Câmara Municipal, dando 

origem á emissão de nova Licença de Utilização, de acordo com o artigo 30º nº 1 do 

Decreto-Lei nº 445/91, alterado  

Em síntese: 

 É nosso parecer, caso haja concordância superior com esta nossa informação que: 

a) Deverá a Câmara Municipal determinar o levantamento de um Auto de Contra-

Ordenação previsto e punido no artigo 54º nº 1 alínea c), do Decreto-lei nº 445/91, 

alterado. 

b) De acordo com o artigo 165º do REGEU, a Câmara Municipal, poderá ordenar o 

despejo sumário do inquilino, que terá lugar no prazo de 45 dias, conforme o § 4º do 

artigo e diploma supra citado. 

c) Conforme estipulado no artigo 30º nº 1 e 2 do Decreto-Lei nº 445/91, alterado, a 

alteração ao uso fixado em alvará de licença de utilização, carece de aprovação pela 

Câmara Municipal, dando origem a emissão de nova licença de utilização.” 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

INDEFERIR A EXPOSIÇÃO E CONCORDAR COM O PARECER JURÍDICO ACIMA TRANSCRITO. 

MAIS DELIBEROU QUE: 

- SEJA LEVANTADO UM AUTO DE CONTRA-ORDENAÇÃO DE ACORDO COM A 

ALÍNEA C) DO Nº 1 DO ARTIGO 54º DO DECRETO-LEI Nº  445/91 DE 20/11, COM 

REDACÇÃO DADA PELO DECRETO-LEI Nº 250/94 DE 15/10; 
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- SEJA NOTIFICADO O REQUERENTE PARA, NO PRAZO DE 45 DIAS, REQUERER 

A ALTERAÇÃO AO USO FIXADO NA LICENÇA DE UTILIZAÇÃO PARA A FRACÇÃO 

SITA NA RUA AFONSO LOPES VIEIRA Nº 40, 1º ESQº, OU DESOCUPA-LA NO 

MESMO PRAZO, PARA QUE VOLTE AO USO PREVISTO NA LICENÇA DE 

UTILIZAÇÃO; 

- SEJAM TRANSMITIDOS OS PROCEDIMENTOS ACIMA REFERIDOS AO 

GOVERNO CIVIL E Á ADMINISTRAÇÃO DO CONDOMÍNIO. 

** 
PONTO NÚMERO CINCO 

RELAÇÃO DO SERVIÇO EXECUTADO PELA FISCALIZAÇÃO DURA NTE O MÊS DE JULHO 

Presente a relação do serviços executado pelos SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO 

MUNICIPAL , durante o mês de Junho. 

A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO. 

** 
PONTO NÚMERO SEIS 

PROCº. LOTº. Nº 12/92 

Da FIRMA COLIMPUS-CONSTRUÇÕES DE LEIRIA LDA. , com sede na Quinta da 

Matinha - lote 7, freguesia de Marrazes, referente ao loteamento de uma propriedade situada em Vale 

da Cabrita - Leiria, acompanhado de uma informação prestada pelo Departamento de Urbanismo em 

14/07/98, do seguinte teor: 

“O presente loteamento foi aprovado por deliberação de 30/07/93, condicionado à 

cedência de áreas de terreno; ao pagamento de compensação a calcular; ao cumprimento de 

pareceres e à apresentação de projectos de infraestruturas. Em deliberação de 10/09/93 é mantida a 

deliberação de 30/07/93. 
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Em 31/12/93 esta Câmara Municipal delibera que as compensações referidas em 

deliberação anterior “possam ser substituídas por trabalhos de calcetamento no largo existente em 

frente ao Centro Paroquial de Caranguejeira, devendo o seu custo global ser suportado pelos 

loteadores respectivos” - Lot. 12/92 e Lot. 13/92. 

Em 03/05/94 é comunicado à Firma requerente, por ofício nº 7823, o valor da 

compensação. 

Posteriormente foi enviado ofício ao requerente (a folhas 168) a comunicar que as obras 

de calcetamento do largo já se encontram executadas pelo promotor do Lot. 13/92, pelo que o 

“desenvolvimento e a emissão do alvará só poderá ser concretizada após a Firma Colimpus provar ter 

satisfeito a parte que lhe compete, de acordo com a deliberação na reunião desta Câmara de 31 de 

Dezembro de 1993.” 

Dado o tempo que decorreu desde as deliberações de aprovação e dado que a Firma 

requerente não fez até à data prova do pagamento anteriormente mencionado, propõe-se que o 

processo seja arquivado. 

Mais se informa que as medições e orçamento referentes aos arranjos exteriores estão 

incompletos, conforme informação datada de 20/10/94, a folhas 167, o que poderá não ter sido 

comunicado à Firma requerente, já que no processo não consta cópia do ofício.” 

RETIRADO PARA MELHOR ANÁLISE. 

** 

PROCº. LOTº. Nº 31/94 

De MANUEL HENRIQUES PEREIRA E OUTROS , residente na Rua Professor Abílio 

Alves de Brito nº 88, freguesia de Pousos, solicitando a não obrigatoriedade da execução do segundo 

piso para habitação nas moradias isoladas no loteamento situado em Barro, freguesia de Pousos. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONCORDANDO COM A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE URBANISMO EM 07/07/98, DELIBEROU, 

POR UNANIMIDADE, APROVAR A ALTERAÇÃO AO REFERIDO LOTEAMENTO, QUE CONSISTE 

NA CONSTRUÇÃO DE 1 OU 2 PISOS PARA HABITAÇÃO, NAS MORADIAS ISOLADAS, DADO 

QUE NÃO AUMENTA OS PARÂMETROS URBANÍSTICOS PREVISTOS PARA O LOTEAMENTO. 
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PONTO NÚMERO SETE 

PROCº. INF. Nº 231/97 

De DIAMANTINO RAIMUNDO MARTO , residente na Rua da Praça, 25-A, freguesia de 

Boavista, ao cuidado do seu procurador Sr. António Raimundo Marto, referente à viabilidade de 

loteamento de uma propriedade situada em Covinha - Marinheiros, freguesia de Marrazes. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E TENDO EM CONTA A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE URBANISMO EM 14/07/98, DELIBEROU, 

POR UNANIMIDADE, INFORMAR SER VIÁVEL A PRETENSÃO NOS MOLDES APRESENTADOS E 

COM OS SEGUINTES CONDICIONALISMOS: 

1º PREVER O ALARGAMENTO DO ARRUAMENTO EXISTENTE COM A 

POSSIBILIDADE DE FICAR FUTURAMENTE COM LARGURA DE 6,5M; 

2º AUMENTAR A CAPACIDADE DE ESTACIONAMENTO PÚBLICO POR FORMA A 

CUMPRIR COM O ARTº 76º DO REGULAMENTO DO PLANO DIRECTOR 

MUNICIPAL; 

3º PREVER O PROLONGAMENTO DO PASSEIO JUNTO AO LIMITE NORDESTE DO 

LOTE 5, DEVENDO A LIGAÇÃO DA BOLSA DE RETORNO COM O 

ARRUAMENTO PROJECTADO APRESENTAR-SE EM CURVA; 

4º ATENDENDO A QUE NÃO É EFECTUADA CEDÊNCIA PARA EQUIPAMENTO 

TERÁ DE EFECTUAR UM PAGAMENTO DE 1.041.600$00 TENDO EM 

CONSIDERAÇÃO A ÁREA DE CONSTRUÇÃO PREVISTA. 

5º O PROJECTO DE LOTEAMENTO A APRESENTAR DEVE SER ELABORADO DE 

ACORDO COM O DECRETO-LEI 448/91, ALTERADO PELO DECRETO-LEI 334/95 

E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, FICANDO CONDICIONADO AOS PARECERES QUE 

VIEREM A SER EMITIDOS PELOS S.M.A.S., CENEL, TELECOM E FORÇA 

AÉREA. 

** 
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PROCº. INF. Nº 24/98 

De MANUEL ANTÓNIO LAGOA DE SOUSA,  residente no Alto dos Capuchos - lote 11, 

Leiria, referente à viabilidade de loteamento de uma propriedade situada na Quinta dos Frades, 

freguesia de Santa Eufêmia. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONCORDANDO COM A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE URBANISMO EM 14/07/98, CUJO TEOR 

ABAIXO SE TRANSCREVE E QUE PROPÕE O INDEFERIMENTO DA PRETENSÃO PELOS 

MOTIVOS NELA INDICADOS, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, NOTIFICAR O REQUERENTE 

NOS TERMOS DOS ARTIGOS 100º E 101º DO CÓDIGO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 

APROVADO PELO DECRETO-LEI Nº 442/91, DE 15 DE NOVEMBRO, COM A REDACÇÃO DADA 

PELO DECRETO-LEI Nº 6/96, DE 31 DE JANEIRO: 

“NÃO É VIÁVEL O LOTEAMENTO DA PROPRIEDADE DE ACORDO COM A 

PROPOSTA APRESENTADA PELO REQUERENTE, POR NÃO SE ENQUADRAR NO PLANO 

DIRECTOR MUNICIPAL E APRESENTAR DEFICIENTE ACESSO, UMA VEZ QUE: 

1º PARTE DO TERRENO SE ENCONTRA EM ESPAÇO URBANO, ESTANDO A 

MAIOR ÁREA EM ESPAÇO FLORESTAL; 

2º O ACESSO À PROPRIEDADE É FEITO ATRAVÉS DE UM CAMINHO EM QUE A 

PARTE POENTE É PAVIMENTADA EM BETUMINOSO MAS COM PERFIL 

TRANSVERSAL REDUZIDO, APRESENTANDO O RESTANTE CAMINHO 

PRECÁRIAS CONDIÇÕES DE CIRCULAÇÃO. 

QUALQUER LOTEAMENTO QUE VENHA A SER EFECTUADO DEVERÁ 

ENQUADRAR-SE NOS PARÂMETROS DO PLANO DIRECTOR MUNICIPAL, PREVER A MELHORIA 

DE ACESSOS, ALÉM DE FICAR CONDICIONADO AOS PARECERES QUE OS S.M.A.S., CENEL E 

TELECOM VENHAM A EMITIR.” 

** 
PROCESSOS DE OBRAS SUBMETIDOS A DESPACHO 

Conforme delegação da Câmara, para despacho dos processos de obras, a Senhora 

Presidente apresentou a seguinte relação: 
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PONTO NÚMERO OITO 

CONSTRUÇÃO DO PARQUE INDUSTRIAL DA COVA DAS FAIAS ( 9) T 80/98 

Na sequência da deliberação tomada em reunião de 98/06/09 e em resultado da 

audiência prévia dos interessados efectuada nos termos dos Artºs 100.º e 101.º do Código do 

Procedimento Administrativo, foi presente o processo respeitante ao assunto em epígrafe 

acompanhado de uma informação da Secretaria da D.O.M., que é do seguinte teor: 

“Em conformidade com os Artigos 100.º e 101.º do Código do Procedimento 

Administrativo, foram notificados os interessados para se pronunciarem no prazo de 10 dias sobre a 

decisão final que iria ser tomada quanto à adjudicação da empreitada em epígrafe. 

Esgotado o prazo estabelecido, verifica-se que nenhum dos interessados se pronunciou 

sobre o assunto que lhes foi exposto pelo ofício N.º 11100, de 22/06/98, e restante documentação a 

ele anexa. 

Assim, face ao atrás referido entende-se que estão reunidas as condições para a 

Câmara Municipal proceder à adjudicação da empreitada em epígrafe nos termos do Art.º  102.º do 

Dec.-Lei N.º 405/93, de 10 de Dezembro, ao concorrente MANUEL GOMES ANTÓNIO, Lda., pelo 

valor de 147.298.877$00 + IVA.“ 

A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO E, FACE À INFORMAÇÃO ACIMA 

TRANSCRITA, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, ADJUDICAR DEFINITIVAMENTE A OBRA 

SUPRA AO CONCORRENTE MANUEL GOMES ANTÓNIO, LDA., PELO VALOR DE 147.298.877$00 

+ IVA, DEVENDO CELEBRAR-SE O RESPECTIVO CONTRATO DE ADJUDICAÇÃO. 

** 
ALARGAMENTO DO PONTÃO SOBRE A RIBEIRA DA IGREJA VEL HA NA BOUÇA - 

CONCEPÇÃO/CONSTRUÇÃO (9) T 196/97 

Na sequência do contrato anteriormente celebrado, foi presente pela Firma Manuel 

Gomes António, Lda., o projecto de execução da obra supra para aprovação, o qual mereceu por 

parte da D.O.M. parecer favorável. 
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A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO E COM BASE NA INFORMAÇÃO PRESTADA 

PELA D.O.M., DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR O PROJECTO DE EXECUÇÃO PARA 

O REFERIDO PONTÃO E COMUNICAR À FIRMA MANUEL GOMES ANTÓNIO, LDA., PARA 

INICIAR OS RESPECTIVOS TRABALHOS. 

** 
CONSERVAÇÃO, REPARAÇÃO E MELHORAMENTO DA ESCOLA PRI MÁRIA DA QUINTA DA 

ALÇADA - MARRAZES (9) T 22/97 

Presente o processo respeitante ao assunto em epígrafe acompanhado de uma 

informação da D.O.M. na qual refere a necessidade de execução de trabalhos a mais na empreitada 

supra no valor de 2.290.000$00 + IVA 

A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO E DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

AUTORIZAR A REALIZAÇÃO DOS TRABALHOS A MAIS, PELO VALOR DE 2.290.000$00 + IVA, 

DEVENDO DAR-SE CONHECIMENTO À FIRMA M.A FELIZARDO & FILHOS, LDA. 

** 
CONSTRUÇÃO DA PISCINA COBERTA DE APRENDIZAGEM DA CA RANGUEJEIRA (9) T 240/96 

Pela D.O.M. foi presente uma informação relacionada com o assunto em epígrafe, cujo 

teor se transcreve: 

“O projecto tipo da piscina, fornecido pelo IND., no ponto de vista prático e no aspecto 

electromecânico, não está ajustado, podendo ser melhorado, com o objectivo de proporcionarem 

soluções que visem a sua fácil manutenção e simultaneamente obterem poupança de energia, para a 

continuidade das características adequadas inerentes aos fins em vista. 

Assim, após visita a obras idênticas em Nelas e Sever do Vouga, constatou-se que estas 

piscinas foram objecto de algumas alterações com soluções técnicas muito bem conseguidas, assim 

como no sistema electromecânico e de desumidificação do ar ambiente do recinto da piscina e dos 

balneários. 

Nestas perspectivas foi criada uma galeria técnica para condução e assentamento das 

diversas tubagens, com fácil acesso para a sua manutenção. 
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Esta galeria técnica fica situada sob o pavimento de utilização da piscina, tendo uma 

altura que admitimos poder ser de 1,75 m e uma largura variável entre 0,60 m e 1,70 m conforme os 

locais, com ligação directa à “casa das máquinas”, tendo uma cota idêntica nas soleiras. 

Para a execução desta galeria técnica basta prever uma parede em ba afastada da 

parede da piscina aquelas distâncias e uma laje no pavimento que ficará a servir de tecto da galeria. 

Por intermédio desta galeria técnica tem se a enorme vantagem de se poder verificar se 

há alguma roptura de tubagens aqui assentes, podendo-se inclusivamente verificar alguma deficiência 

na infraestrutura da cuba da piscina. 

Verificamos, também, que na piscina de Nelas foram colocadas clarabóias no tecto dos 

compartimentos interiores, sem iluminação natural do exterior, situação que vai economizar bastante 

energia na iluminação destes compartimentos. 

Os técnicos responsáveis pela Fiscalização desta obra são de opinião que nas piscinas a 

executar por esta Câmara devem ser levados a efeito estas alterações para as quais sugerimos que 

fossem solicitados ao empreiteiro propostas de custo.” 

A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO, ANALISOU O ASSUNTO E COM BASE NA 

INFORMAÇÃO ACIMA TRANSCRITA, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, SOLICITAR AO 

EMPREITEIRO UMA PROPOSTA DE PREÇO PARA A EXECUÇÃO DOS TRABALHOS 

PRETENDIDOS. 

** 
CONSTRUÇÃO DA 2.ª FASE DO COMPLEXO ESCOLAR DA CRUZ D’AREIA - REFEITÓRIO E 

INSTALAÇÕES DE APOIO (9) T 283/97 

Nos termos do artº. 108 do Decreto Lei Nº 405/93 de 10 de Dezembro, foi presente para 

aprovação a minuta de contrato da empreitada supra, a celebrar entre a Câmara Municipal de Leiria e 

a Firma INTERCONSTRUTORA - CONSTRUÇÃO CIVIL E OBRAS PÚBLICA S, LDA. 

A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO E, POR UNANIMIDADE, DELIBEROU: 

1- APROVAR A MINUTA DE CONTRATO PARA A EXECUÇÃO DOS TRABALHOS 

DA EMPREITADA SUPRA REFERIDA; 

2- AUTORIZAR A CELEBRAÇÃO DO RESPECTIVO CONTRATO; 
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3- CONFERIR PODERES À EX.MA SENHORA PRESIDENTE PARA OUTORGAR O 

RESPECTIVO CONTRATO EM REPRESENTAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 

** 
CONSTRUÇÃO DO PAVILHÃO GIMNODESPORTIVO DE SANTA EUF ÊMEA (9) T 407/87 

Pela Firma AREIL - SOCIEDADE DE CONSTRUÇÕES E ARTEFACTOS DE CI MENTO, 

LDA., e confirmado pela D.O.M., foi presente o Auto de Medição N.º 04, para aprovação, no valor de 

6.076.875$00, IVA incluído, respeitante a trabalhos executados na obra em epígrafe. 

A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO E DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

APROVAR E AUTORIZAR O PAGAMENTO DO AUTO DE MEDIÇÃO APRESENTADO, NO VALOR 

DE 6.076.875$00, IVA INCLUÍDO, MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA RESPECTIVA FACTURA. 

** 
CONSTRUÇÃO DA ESCOLA PRÉ-PRIMÁRIA DE BARREIROS - AM OR (9) T 116/93 

Pela Firma FERNANDO SILVA E VIEIRA, CONSTRUÇÕES, LDA ., e confirmado pela 

D.O.M., foi presente o Auto de Medição N.º 05 (T+), para aprovação, no valor de 1.652.175$00, IVA 

incluído, respeitante a trabalhos executados na obra em epígrafe. 

A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO E DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

APROVAR E AUTORIZAR O PAGAMENTO DO AUTO DE MEDIÇÃO APRESENTADO, NO VALOR 

DE 1.652.175$00, IVA INCLUÍDO, MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA RESPECTIVA FACTURA. 

** 
ADAPTAÇÃO DA CAVE PARA MUSEU DO CINEMA E AMPLIAÇÃO DO CINE-BAR DO TEATRO 

JOSÉ LÚCIO DA SILVA (9) T 79/96 

Pela Firma INTERCONSTRUTORA - CONSTRUÇÃO CIVIL E OBRAS PÚBLICA S, 

LDA., e confirmado pela D.O.M., foi presente o Auto de Medição N.º 03, para aprovação, no valor de 

2.147.481$00, IVA incluído, respeitante a trabalhos executados na obra em epígrafe. 
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A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO E DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

APROVAR E AUTORIZAR O PAGAMENTO DO AUTO DE MEDIÇÃO APRESENTADO, NO VALOR 

DE 2.147.481$00, IVA INCLUÍDO, MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA RESPECTIVA FACTURA. 

** 
CONSTRUÇÃO A PISCINA COBERTA DE APRENDIZAGEM DA CAR ANGUEJEIRA (9) T 240/96 

Pela Firma A. BATISTA DE ALMEIDA, LDA., e confirmado pela D.O.M., foi presente o 

Auto de Medição N.º 01, para aprovação, no valor de 3.906.525$00, IVA incluído, respeitante a 

trabalhos executados na obra em epígrafe. 

A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO E DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

APROVAR E AUTORIZAR O PAGAMENTO DO AUTO DE MEDIÇÃO APRESENTADO, NO VALOR 

DE 3.906.525$00, IVA INCLUÍDO, MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA RESPECTIVA FACTURA. 

** 
ALARGAMENTO, PAVIMENTAÇÃO E BENEFICIAÇÃO DO C.M. 12 09 DA E.N. 109 (ORTIGOSA) - 

CONQUEIROS - MOITA DA RODA - 2.ª FASE (9) T 06/97 

Pela Firma CONSTRUÇÕES ANTÓNIO LEAL, LDA ., e confirmado pela D.O.M., foi 

presente o Auto de Medição N.º 08, para aprovação, no valor de 7.507.500$00, IVA incluído, 

respeitante a trabalhos executados na obra em epígrafe. 

A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO E DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

APROVAR E AUTORIZAR O PAGAMENTO DO AUTO DE MEDIÇÃO APRESENTADO, NO VALOR 

DE 7.507.500$00, IVA INCLUÍDO, MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA RESPECTIVA FACTURA. 

** 
CONSERVAÇÃO, REPARAÇÃO E MELHORAMENTO DA ESCOLA PRI MÁRIA DE QUINTA DA 

ALÇADA - MARRAZES (9) T 22/97 

Pela Firma M. A. FELIZARDO & FILHOS, LDA ., e confirmado pela D.O.M., foi presente 

o Auto de Medição N.º 02, para aprovação, no valor de 3.320.100$00, IVA incluído, respeitante a 

trabalhos executados na obra em epígrafe. 
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A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO E DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

APROVAR E AUTORIZAR O PAGAMENTO DO AUTO DE MEDIÇÃO APRESENTADO, NO VALOR 

DE 3.320.100$00, IVA INCLUÍDO, MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA RESPECTIVA FACTURA. 

** 
PROJECTO DE ARRELVAMENTO DO CAMPO PELADO (9) T 438/ 91 

NÃO FOI PRESENTE A REUNIÃO. 

** 
PONTO NÚMERO NOVE 

ALARGAMENTO DA RUA VALE LOBOS (ENTRE A ROTUNDA) DA VARIANTE SUL E O 

CRUZAMENTO PARA SÃO ROMÃO), ARRANJO DA RUA DA ASSUN ÇÃO (DESDE O 

CRUZAMENTO COM A RUA VALE LOBOS ATÉ À PONTE DE SÃO ROMÃO) E ARRANJO DO 

ACESSO EXISTENTE A NASCENTE QUE LIGA A RUA DA ASSUN ÇÃO À RUA VALE LOBOS (9) T 

100/98 

Presente o processo respeitante ao assunto em epígrafe acompanhado das Actas das 

Comissões de Abertura e Análise de Propostas com o resultado do concurso realizado para a 

execução da obra supra, conforme se transcreve: 

ABERTURA DE PROPOSTAS  

“Aos sete dias do mês de Julho do ano de mil novecentos e noventa e oito, pelas dez 

horas e trinta minutos nesta cidade de Leiria e Edifício dos Paços de Concelho, reuniu a Comissão 

para Abertura de Propostas relativas à aquisição de Bens, Serviços, de Empreitadas e Fornecimentos 

de Obras Públicas, constituída pelos Excelentíssimos Senhores: 

PRESIDENTE Dr.ª LAURA DA CONCEIÇÃO COSTA, Chefe de Divisão; 

SECRETÁRIO ACÁCIO MONTEIRO DOS SANTOS, Chefe de Repartição; 

VOGAIS JOÃO MANUEL MIGUEIS DE FREITAS GUIMARÃES, Eng.º 

Técnico Civil; e, 

 JOSÉ AFONSO DE OLIVEIRA FAUSTINO, Chefe de Repartição, 
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a fim de se proceder à abertura de propostas para a execução da empreitada de 

“ALARGAMENTO DA RUA VALE LOBOS ( ENTRE A ROTUNDA DA  VARIANTE SUL E O 

CRUZAMENTO PARA SÃO ROMÃO ), ARRANJO DA RUA DA ASSU NÇÃO ( DESDE O 

CRUZAMENTO COM A RUA VALE LOBOS ATÉ À PONTE DE SÃO ROMÃO ) E ARRANJO DO 

ACESSO EXISTENTE A NASCENTE QUE LIGA A RUA DA ASSUN ÇÃO À RUA VALE DE LOBOS”,  

conforme convite constante do oficio n.º. 9302 de 01 de Junho de 1998, da Câmara Municipal de 

Leiria. 

Não estando presente qualquer representante das firmas consultadas, procedeu-se à 

leitura do ofício convite e à elaboração da lista dos concorrentes, que é a seguinte: 

ANTÓNIO DOMINGUES & FILHOS, LDA. Pte. da Pedra-Rgª.Pontes 

CONSTRUÇÕES ANTÓNIO LEAL, LDA. Garruchas - Batalha 

MATOS & NEVES, LDA. Alcanadas - Batalha 

MANUEL DA CONCEIÇÃO ANTUNES Andreus - Barreira 

MANUEL GOMES ANTÓNIO, LDA. Jardoeira - Batalha 

Seguidamente procedeu-se à abertura do sobrescrito exterior e do que continha os 

documentos, após o que a Comissão depois de os analisar e rubricar, deliberou por unanimidade: 

ADMITIR:  todos os concorrentes. 

Procedeu-se depois à abertura dos sobrescritos contendo as propostas que apresentam 

os seguintes valores: 

ANTÓNIO DOMINGUES & FILHOS, LDA. 15.000.000$00 + IVA 

CONSTRUÇÕES ANTÓNIO LEAL, LDA. 14.157.500$00 + IVA 

MATOS & NEVES, LDA. 14.162.000$00 + IVA 

MANUEL DA CONCEIÇÃO ANTUNES 14.505.000$00 + IVA 

MANUEL GOMES ANTÓNIO, LDA. 15.101.000$00 + IVA 

A Comissão depois de as analisar e rubricar, deliberou por unanimidade admiti-las. 

Não havendo mais assuntos a tratar, a Comissão deu por findo o acto público, 

encerrando os trabalhos.” 
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ANÁLISE DE PROPOSTAS  

“Aos treze dias do mês de Julho do ano de mil novecentos e noventa e oito, pelas onze 

horas, reuniu no Edifício dos Paços do Concelho, a Comissão de Análise de Propostas para a 

execução de Empreitadas de Obras Públicas nomeada por deliberação da Câmara Municipal de 

Leiria, de  06/01/98, para proceder à apreciação das propostas admitidas no concurso supra referido, 

constituída pelos Senhores: 

- Dr.ª Laura da Conceição Oliveira Costa, Chefe de Divisão; 

- Manuel Ribeiro dos Santos, Engº. Técnico Civil Especialista; 

- Acácio Monteiro dos Santos, Chefe de Repartição 

Presente também a Acta do Acto Público de Abertura das Propostas elaborada pela 

respectiva Comissão, na qual se conclui que os cinco concorrentes presentes a este concurso, foram 

admitidos. 

Trata-se de um Concurso Limitado, cuja empreitada é por Série de Preços e o critério de 

Adjudicação é o definido no artº 118º do Dec.-Lei 405/93 de 10/12, ou seja o mais baixo preço. 

O preço base estimado para a execução da empreitada é de 13.000.000$00 

De salientar que: 

1º- Os valores das propostas estão compreendidos entre os 14.157.500$00 e os  

15.101.000$00. 

2º- O prazo previsto no Caderno de Encargos para execução da obra é de 3 meses, o 

que está de acordo com o proposto pelos concorrentes. 

Face ao exposto propõe-se ao dono da obra que a adj udicação da presente 

empreitada seja feita ao concorrente CONSTRUÇÕES AN TÓNIO LEAL, LDA., pelo valor de esc. 

14.157.500$00 + IVA., por ser a proposta mais vanta josa para o município. “ 

A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO, ANALISOU O ASSUNTO E COM BASE NO 

RELATÓRIO DA COMISSÃO DE ANÁLISE DE PROPOSTAS, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

MANIFESTAR A INTENÇÃO DE ADJUDICAR A EMPREITADA SUPRA AO CONCORRENTE 

CONSTRUÇÕES ANTÓNIO LEAL, LDA., PELO VALOR DE 14.157.500$00 + IVA CONFORME A 

SUA PROPOSTA DATADA DE 03/07/98, CONSIDERANDO-SE EFECTUADA A ADJUDICAÇÃO 
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DEFINITIVA CASA NÃO HAJA RECLAMAÇÕES EM RESULTADO DA AUDIÊNCIA PRÉVIA DOS 

INTERESSADOS. 

MAIS DELIBEROU PROCEDER À AUDIÊNCIA DOS INTERESSADOS NOS TERMOS 

DO ART.º 100º E 101º DO CÓDIGO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO (C.P.A.), APROVADO 

PELO DEC. LEI N.º 442/91, DE 15 DE NOVEMBRO, ALTERADO COM A NOVA REDACÇÃO DADA 

PELO DEC. LEI N.º 6/96, DE 31 DE JANEIRO. 

** 
PONTO NÚMERO DEZ 

PEDIDO DE SUBSÍDIO - JUNTA REGIONAL DE LEIRIA DO CO RPO NACIONAL DE ESCUTAS (1) 

48 

Foram presentes três cartas da JUNTA REGIONAL DE LEIRIA DO CORPO NACIONAL 

DE ESCUTAS, solicitando o apoio da Câmara nas despesas com: 

- As Comemorações dos 75 anos de existência do Corpo Nacional de Escutas; 

- O arranque definitivo do seu Departamento de Protecção Civil, para o qual é 

necessário promover acções de formação e sensibilização, em colaboração com os 

Bombeiros, Força Aérea, P.S.P., G.N.R. e outras entidades; 

- O projecto para a realização, de 3 a 10 de Agosto, de um agrupamento de 

caminheiros nacionais e de Cabo Verde, com idades compreendidas entre os 18 e 

os 24 anos, e com a participação de 1.500 pessoas. 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, ATRIBUIR E MANDAR PAGAR AO 

CORPO NACIONAL DE ESCUTAS - JUNTA REGIONAL DE LEIRIA, UM SUBSÍDIO NO VALOR DE 

300.000$00, PARA A REALIZAÇÃO DOS TRÊS EVENTOS ACIMA REFERIDOS. 

** 
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VOZ DE LEIRIA - RÁDIO RENASCENÇA SPOTS PUBLICITÁRIO S ALUSIVOS A “LEIRIA CIDADE 

LIMPA”(1) 3-12 

Presente a carta da VOZ DE LEIRIA - RÁDIO RENASCENÇA , propondo que, na 

sequência da atribuição a este Município do prémio “Leiria Cidade Limpa”, sejam inseridos Spots, na 

sua programação, com vista à sensibilização da população para manter “Leiria Cidade Limpa”, 

pagando a quantia de 50.000$00, por mês (mais IVA). 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, ANALISAR O ASSUNTO APÓS A 

APROVAÇÃO DO REGULAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS E SUA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA 

REPÚBLICA. 

** 
PEDIDO DE SUBSIDIO - CONFERÊNCIA DE S. VICENTE DE PAULO DE AMOR (1) 48 

Presente a carta de 05 de Julho corrente, da CONFERÊNCIA DE S. VICENTE DE 

PAULO DE AMOR , solicitando subsidio para ajuda a famílias carênciadas da Freguesia 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, ATRIBUIR E MANDAR PAGAR UM 

SUBSÍDIO DE 250.000$00 Á CONFERÊNCIA DE S. VICENTE DE PAULO DE AMOR, PARA O 

EFEITO ACIMA REFERIDO. 

** 
PEDIDO DE SUBSIDIO DA ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BO MBEIROS VOLUNTÁRIOS DE 

LEIRIA (1) 48  

Presente a carta de 29.06.98, da ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS 

VOLUNTÁRIOS DE LEIRIA , solicitando apoio financeiro para fazer face a compromissos já 

assumidos 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, ATRIBUIR E MANDAR PAGAR À 

ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE LEIRIA UM SUBSÍDIO DE 

5.000.000$00, POR CONTA DO SUBSÍDIO ANUAL A DEFINIR APÓS A APRESENTAÇÃO, POR 

PARTE DA ASSOCIAÇÃO, DE DOCUMENTOS DE DESPESA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO 

EFECTIVAMENTE PAGO OU A PAGAR EM 1998, BEM COMO INFORMAÇÃO ACTUALIZADA 
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RELATIVAMENTE AOS SUBSÍDIOS, A RECEBER DE OUTRAS ENTIDADES TAIS COMO S.N.B. E 

A SEOPT. 

** 
CASTELO DE LEIRIA - PEDIDO DE SALA PARA FILMAGENS D O FILME “QUASÍMODO” (1) L-8 

Presente o processo em que a Firma ANIMATÓGRAFO, PRODUÇÕES DE FILMES, 

LDª., solicita a utilização do Castelo de Leiria para filmagens do filme Quasimodo, do qual consta 

informação do Sr. Vereador da Cultura. 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, AUTORIZAR A UTILIZAÇÃO DO 

CASTELO DE LEIRIA PARA PROCEDEREM ÀS FILMAGENS. 

** 
PONTO NÚMERO ONZE 

BALANCETE (2) 

Presente o Balancete da Tesouraria relativo a 15 de Julho do ano de 1998. 

A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO. 

** 
PAGAMENTOS (2) 

1 - A Câmara tomou conhecimento dos pagamentos autorizados pela Senhora 

Presidente no período de 09 de Julho a 14 de Julho correspondentes às autorizações nºs 4931 a 

5110. 

2 - Mais deliberou os seguintes pagamentos: 

S.T.L. - SOC. TRANSPORTES E LIMPEZAS, LDª. 33.641.141$00 

VALORLIS - VALO. TRATA. RESÍDUOS SÓLIDOS, S.A. 11.544.269$00 

BOSOGOL - CONSTRUÇÕES OBRAS PÚBLICAS, LDª. 37.326.462$00 

DIRECÇÃO-GERAL DOS SERVIÇOS PRISIONAIS 30.000.000$00 
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SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO 26.166.276$00 

TOTAL 138.678.148$00 

** 
PONTO NÚMERO DOZE 

LICENÇA ACIDENTAL DE RECINTO (3) 24-20 

Presente o requerimento da Firma MÁGICO EXPLORAÇÃO AMBULANTE 

DIVERTIMENTO, com sede na Rua de Leiria, Casal Mil Homens - Batalha, solicitando Licença 

Acidental para o divertimento da Pista Infantil, sito em Praia do Pedrogão - Coimbrão, para os dias 

15/7 a 31/7. 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, AUTORIZAR A REALIZAÇÃO DOS 

REFERIDOS ESPECTÁCULOS, DEVENDO PARA O EFEITO PAGAR A TAXA RELATIVA AO 

LICENCIAMENTO DE RECINTO, NA IMPORTÂNCIA DE 5.505$00 

** 
LICENÇA ACIDENTAL DE RECINTO (3) 24-20 

Presente o requerimento de MANUEL PEREIRA DE OLIVEIRA , residente na Travessa 

da Paz, 14 - 1º, Leiria, solicitando Licença Acidental para um espectáculo de Música ao Vivo, sito no 

Largo Cândido dos Reis, A, Leiria, para os dias 10, 11, 12, 17, 18, 23, 24, 25, 29, 30 e 31/6. 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, AUTORIZAR A REALIZAÇÃO DO 

REFERIDO ESPECTÁCULO, DEVENDO PARA O EFEITO PAGAR A TAXA RELATIVA AO 

LICENCIAMENTO DE RECINTO, NA IMPORTÂNCIA DE 1.585$00. 

** 
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LICENÇA ACIDENTAL DE RECINTO (3) 24-20 

Presente o requerimento de MANUEL LOPES PEREIRA , residente na Rua dos Morados, 

nº 40, Loureira, freguesia de Santa Catarina da Serra, solicitando Licença Acidental para um 

espectáculo de Música ao Vivo, na morada acima indicada, para os dias 1/ a 31/7. 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, AUTORIZAR A REALIZAÇÃO DO 

REFERIDO ESPECTÁCULO, DEVENDO PARA O EFEITO PAGAR A TAXA RELATIVA AO 

LICENCIAMENTO DE RECINTO, NA IMPORTÂNCIA DE 1.585$00. 

** 
ALVARÁS DE LICENÇA SANITÁRIA (3) 24-1 

Presente a relação de Alvarás de Licença Sanitária concedidos ou averbados por 

despacho da Srª Presidente, que a seguir se transcreve: 

RELAÇÃO DE ALVARÁS DE LICENÇA SANITÁRIA CONCEDIDOS OU AVERBADOS POR 
DESPACHO DA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

REUNIÃO CAMARÁRIA DE: 98/07/15 
 

DATA DO 
DESPACHO 

 

 

98/03/31 

 

98/04/01 

 

98/04/01 

 

98/04/02 

 

98/04/02 

 

98/04/02 

 

98/03/31 

 

98/03/31 

Nº DO 
ALVARÁ 

 
 

3804 
 

3805 
 

3806 
 

3807 
 

3808 
 

3809 
 

3704 
 

3762 
 

2630 
 

3810 
 

REQUERENTE 
 
 
 
CLÁUDIO MANUEL O FERREIRA 
 
MªLUZ MENDES RODRIGUES 
 
ANTÓNIO FONSECA RODRIGUES 
 
AMIGOS TRADIÇÃO - PROD. 
 
ROSA Mª GONÇALVES BARROS 
 
Mª FÁTIMA ANTUNES BARBOSA 
 
ANTÓNIO MIRA SANHEIRO 
 
ANTÓNIO MIRA SANHEIRO 
 
CASA POVO DE MONTE REAL 
 
UZIEL CARVALHO,LDª 
 

ESTABEL.E LOCALIZAÇÃO 
 
 
 

“Mercearia-Churrasqueira 
Est.Nac. 109-Ortigosa 

“Pocilga” 
R.Portelinha-B.Cima 

“Pocilga” 
Cavadas,Pinheiros-Marrazes 

“Mercearia” 
R.Afon. Albuquerque,5,Leiria 

“Cabeleireiro” 
R.V.Lobos,5,Guimarot,Leiria 

“Cabeleireiro” 
R.Principal,12,Venda,Maceira 

“Peixaria” 
R.M.G. Carvalho,M.Redondo 

“”Churrasqueira-C.Pasto” 
R.M.G.Carvalho,M.Redondo 

“Bufete” 
Casa Povo Monte Real 

“Sala de Ordenha” 
Aroeira-M.Redondo 

NATUREZA 
PEDIDO 

 

 

Concessão 

 

Concessâo 

 

Concessão 

 

Concessão 

 

Concessão 

 

Concessão 

 

Averbamento 

 

Averbamento 

DESPACHO

DEFERIDO

DEFERIDO

DEFERIDO

DEFERIDO

DEFERIDO

DEFERIDO

DEFERIDO

DEFERIDO

DEFERIDO

DEFERIDO



 

 

 

 

.2456-(79) 

 

98/04/09 

 

98/04/15 

 

98/04/15 

 

98/04/26 

 

98/04/26 

 

98/04/26 

 

98/05/01 

 

98/05/12 

 

98/05/19 

 

98/05/15 

 

98/05/15 

 

98/05/15 

 

98/05/21 

 

98/05/21 

 

98/06/01 

 

98/05/31 

 

98/05/31 

 

98/05/31 

 

98/06/08 

 

98/06/09 

 

98/06/09 

1863 
 

1493 
 

1493 
 

1202 
 

116 
 

3811 
 

2718 
 

1202 e 
1493 
2661 

 
2166 

 
3812 

 
3813 

 
3814 

 
1793 

 
2579 

 
2167 

 
3815 

 
3116 

 
2679 

 
2199 

 
2200 

 
 

Mª PURIFICAÇÃO V.S.HENRIQUES 
 
ROSA SOUSA MOREIRA SILVA 
 
MANUEL MONTEIRO SOUSA 
 
MANUEL MONTEIRO SOUSA 
 
VITOR MANUEL H VITORINO 
 
CLARINDA DOMINGOS 
 
FRANCISCO & SOUSA, LDª 
 
CÉLIA Mª RODRIGUES M.SOUSA 
 
AURÉLIO DUARTE L..FERREIRA 
 
PROMORPEC AGRO-PECUÁRIA,Lª 
 
Mª VITÓRIA CORDEIRO J.OLIVEIR 
 
Mª OLIVEIRA SILVINO 
 
JOSÉ JESUS AUGUSTO 
 
CÂNDIDO & FILHOS, LDª 
 
MANUEL JOAQUIM T.ESTEVES 
 
CARLOS MANUEL V.LEAL 
 
LIDL E COMPANHIA 
 
ANABELA PEREIRA A.SANTOS 
 
ARLINDO PEREIRA SANTOS 
 
MARIA LURDES ROSA C.SOUSA 
 
MARIA LURDES ROSA C.SOUSA 
 
 

“Pocilga” 
Barreira 

“Mercearias/Mini Mercado” 
 

“Casa de Pasto” 
Vale Gracioso - Azoia 

“Café” 
Vale Gracioso - Azoia 

“Talho” 
Monte Real 

“Suinicultura” 
Casal Quinta - Milagres 

“Mercearias/Mini Mercado” 
Cavalinhos - Maceira 

“Café/Casa Pasto” 
Vale Gracioso - Azoia 

“Café” 
Picoto-Souto Carpalhosa 

“Pocilga” 
Sortes - Milagres 

“Suinicultura” 
Marinha Engenho-Bajouca 

“Pocilga” 
Confraria - Colmeias 

“Suinicultura” 
Machados - Boavista 

“Suinicultura” 
Cumeada - Boavista 

“Bufete” 
Q.Alçada,33,3 dto-Marrazes 

“Café” 
R.Base Aérea,50-1º, Amor 

“Mercearia” 
Av.25 Abril, Leiria 

“Café” 
R.Principal, Andrinos-Pousos 

“Mercearia/Mini Mercado” 
R.Tomar, 35, Leiria 

“Mercearia/Mini Mercado” 
Sobreiro, Barosa 

“Café” 
Sobreiro, Barosa 

 

 

Averbamento 

 

Concessão 

 

Averbamento 

 

Averbamento 

 

Averbamento 

 

Averbamento 

 

Averbamento 

 

Concessão 

 

Averbamento 

 

Averbamento 

 

Averbamento 

 

Averbamento 

 

Concessão 

 

Concessão 

 

Concessão 

 

Averbamento 

 

Averbamento 

 

Averbamento 

 

Concessão 

 

Averbamento 

 

Averbamento 

DEFERIDO

DEFERIDO

DEFERIDO

DEFERIDO

DEFERIDO

DEFERIDO

DEFERIDO

DEFERIDO

DEFERIDO

DEFERIDO

DEFERIDO

DEFERIDO

DEFERIDO

DEFERIDO

DEFERIDO

DEFERIDO

DEFERIDO

DEFERIDO

DEFERIDO

DEFERIDO

DEFERIDO



 

 

 

 

.2457-(80) 

 

98/06/15 

 

98/06/15 

 

 

 

Averbamento 

 

Averbamento 

 

 

A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO. 

** 

PUBLICIDADE E OCUPAÇÃO VIA PÚBLICA (3)24-15 e (3) 2 4-16 

Presente a relação de Licenças de Ocupação da Via Pública e Publicidade, submetidos a 

despacho da Srª Presidente. 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DE PUBLICIDADE E OCUPAÇÃO DA V IA PÚBLICA  
DESPACHADOS PELA SRª PRESIDENTE DA CÂMARA 

REUNIÃO DE 98/07/15 
DATA 

DESPACHO 
DENOMINAÇÃO  

 
DESIGNAÇÃO 

 
NATUREZA DO 

PEDIDO 
DESPACHO



 

 

 

 

.2458-(81) 

 
06/01/98 
12/01/98 
24/01/98 
29/01/98 
29/01/98 
30/01/98 
30/01/98 
30/01/98 
30/01/98 
26/02/98 
27/02/98 
27/02/98 
27/02/98 
27/02/98 
27/02/98 
27/02/98 
27/02/98 
03/03/98 
11/03/98 
23/03/98 
23/03/98 
23/03/98 
31/03/98 
31/03/98 
31/03/98 
31/03/98 
31/03/98 
01/04/98 
02/04/98 
02/04/98 
23/04/98 
06/05/98 
08/05/98 
08/05/98 
08/05/98 
08/05/98 
08/05/98 
08/05/98 
08/05/98 
08/05/98 
18/05/98 
26/05/98 
16/06/98 

 

 
DIAMANTINO FERNANDES 
HELDER RIBEIRO LOPES 
RUI JESUS F.RASTEIRO 
LUÍS FILIPE R. PEREIRA 
LUÍS FILIPE R. PEREIRA 
BELARTE II-PUBLICIDADE 
RUI ALBERTO S.ZEFERINO 
CARVALHOS & FERREIRA 
JAPICO P.A VESTIR,LDA 
MARCOR-IND.TEXTEIS,S.A. 
RUI JESUS F.RASTEIRO 
RUI JESUS F. RASTEIRO 
RUI JESUS F.RASTEIRO 
RUI JESUS F. RASTEIRO 
ISIDORO JESUS GAIO 
ISIDORO JESUS GAIO 
FARIA & COSTA, LDA 
INTERCORTES-ESTUDOS 
DAEAUTO-COMERCIO AUT. 
D.H.L.-TRANSP.RÁPIDOS 
Mª CONCEIÇÃO MACHADO 
MATER-MÁQ.TECNOLOGIA 
TEL-EDM PORTUGAL,LDA 
PAULO CÉSAR DINIS ROSA 
CARTAZ PORTUGAL-PUBLI 
Mª CONCEIÇÃO ROLA 
R.E.D.-PUBLICIDADE 
CILA CABELEIREIROS,LDA 
ULISSES SILVA CARDOSO 
ULISSES SILVA CARDOSO 
RUI JESUS F.RASTEIRO 
ESAÚ PALMA MAIO 
LUBRIGAZ,LDA 
ALIANÇA U.A.P. 
FIKAFRIU-COMÉRCIO 
FARIA & COSTA, LDA 
FARIA & COSTA, LDA 
HILTI PORTUGAL-PRODUT 
M.S.N.-COM.CALÇADO 
ERMELINDA CONCEIÇÃO 
AUTO SAGRES, LDA 
FONTE S. ROMÃO, LDA 
TINTAS ACRILUX, LDA 
 

 
PLACA INDICATIVA 
PAINEL PUBLICITÁRIO 
PAINEL PUBLICITÁRIO 
PLACA PUBLICITÁRIA 
PLACA PUBLICITÁRIA 
BANDEIROLAS 
VIATURA 
FAIXA PUBLICITÁRIA 
FAIXA PUBLICITÁRIA 
PAINEL PUBLICITÁRIO 
PAINEL PUBLICITÁRIO 
PAINEL PUBLICITÁRIO 
PAINEL PUBLICITÁRIO 
PAINEL PUBLICITÁRIO 
PLACA INDICATIVA 
PLACA INDICATIVA 
TOTEM PUBLICITÁRIO 
OCUP VIA PÚBLICA 
TOLDO 
ANUNCIO LUMINOSO 
PAINEL PUBLICITÁRIO 
ANUNCIO LUMINOSO 
PAINEL PUBLICITÁRIO 
RECLAMO 
PAINEL PUBLICITÁRIO 
PLACA PUBLICITÁRIA 
PAINEL PUBLICITÁRIO 
TOLDO PUBLICITÁRIO 
ANUNCIO LUMINOSO 
ANUNCIO LUMINOSO 
PAINEL PUBLICITÁRIO 
ANUNCIO LUMINOSO 
ANÚNCIOS LUMINOSOS 
ANÚNCIOS LUMINOSOS 
ANUNCIO LUMINOSO 
TOLDO 
ESPLANADA 
ANUNCIO LUMINOSO 
PALA LUMINOSA 
ESPLANADA 
VIATURA 
ANUNCIO LUMINOSO 
PAINEL PUBLICITÁRIO 
 

 
PUBLICIDADE 
PUBLICIDADE 
PUBLICIDADE 
PUBLICIDADE 
PUBLICIDADE 
PUBLICIDADE 
PUBLICIDADE 
PUBLICIDADE 
PUBLICIDADE 
PUBLICIDADE 
PUBLICIDADE 
PUBLICIDADE 
PUBLICIDADE 
PUBLICIDADE 
PUBLICIDADE 
PUBLICIDADE 
PUBLICIDADE 

OCUPAÇÃO VIA PÚBLICA 
OCUPAÇÃO VIA PÚBLICA 

PUBLICIDADE 
PUBLICIDADE 
PUBLICIDADE 
PUBLICIDADE 
PUBLICIDADE 
PUBLICIDADE 
PUBLICIDADE 
PUBLICIDADE 

OCUPAÇÃO VIA PÚBLICA 
PUBLICIDADE 
PUBLICIDADE 
PUBLICIDADE 
PUBLICIDADE 
PUBLICIDADE 
PUBLICIDADE 
PUBLICIDADE 

OCUPAÇÃO VIA PÚBLICA 
OCUPAÇÃO VIA PÚBLICA 

PUBLICIDADE 
PUBLICIDADE 

OCUPAÇÃO VIA PÚBLICO 
PUBLICIDADE 
PUBLICIDADE 
PUBLICIDADE 

 

DEFERIDO
DEFERIDO 
DEFERIDO
DEFERIDO
DEFERIDO
DEFERIDO
DEFERIDO
DEFERIDO
DEFERIDO
DEFERIDO

INDEFERIDO
INDEFERI
INDEFERIDO
INDEFERIDO
INDEFERIDO
INDEFERIDO
INDEFERIDO
DEFERIDO
DEFERIDO
DEFERIDO

INDEFERIDO
DEFERIDO

INDEFERIDO
INDEFERIDO
INDEFERIDO
INDEFERIDO
INDEFERIDO
DEFERIDO
DEFERIDO
DEFERIDO

INDEFERIDO
DEFERIDO
DEFERIDO
DEFERIDO
DEFERIDO
DEFERIDO
DEFERIDO
DEFERIDO
DEFERIDO
DEFERIDO
DEFERIDO
DEFERIDO

INDEFERIDO

A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO. 

** 
PUBLICIDADE (3) 24-16 (97) 



 

 

 

 

.2459-(82) 

Presente o processo do Sr. JOÃO DE SOUSA RAMOS , referente ao pedido de 

autorização de um placar publicitário na E.N. nº 1, junto aos semáforos do lugar de Azoia, com a área 

de 2 m2. 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, NOTIFICAR O REQUERENTE NOS 

TERMOS DOS ARTIGOS 100º E 101º DO CÓDIGO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 

APROVADO PELO DECRETO-LEI Nº 442/91, DE 15 DE NOVEMBRO, COM AS ALTERAÇÕES 

INTRODUZIDAS PELO DECRETO-LEI Nº 6/96, DE 31 DE JANEIRO, DA INTENÇÃO DA CÂMARA 

DE INDEFERIR A PRETENSÃO, DE ACORDO COM O PARECER DA JUNTA AUTÓNOMA DE 

ESTRADAS, QUE DEVE SER TRANSMITIDO AO REQUERENTE. 

** 

PUBLICIDADE (3) 24-16 (94) 

Presente o processo do Sr. João de Sousa Ramos, referente ao pedido de autorização 

de um placar publicitário no lugar de Mangas, freguesia de Maceira, com a área de 1 m2. 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, NOTIFICAR O REQUERENTE NOS 

TERMOS DOS ARTIGOS 100º E 101º DO CÓDIGO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 

APROVADO PELO DECRETO-LEI Nº 442/91, DE 15 DE NOVEMBRO, COM AS ALTERAÇÕES 

INTRODUZIDAS PELO DECRETO-LEI Nº 6/96, DE 31 DE JANEIRO, DA INTENÇÃO DA CÂMARA 

DE INDEFERIR A PRETENSÃO, DE ACORDO COM O PARECER DA JUNTA AUTÓNOMA DE 

ESTRADAS, QUE DEVE SER TRANSMITIDO AO REQUERENTE. 



 

 

 

 

.2460-(83) 

PUBLICIDADE (3) 24-16 (96) 

Presente o processo do Sr. JOÃO DE SOUSA RAMOS , referente ao pedido de 

autorização de um placar publicitário na Estrada Nacional nº 1, em Alcogulhe de Cima, freguesia de 

Maceira, com área de 2 m2. 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, NOTIFICAR O REQUERENTE NOS 

TERMOS DOS ARTIGOS 100º E 101º DO CÓDIGO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 

APROVADO PELO DECRETO-LEI Nº 442/91, DE 15 DE NOVEMBRO, COM AS ALTERAÇÕES 

INTRODUZIDAS PELO DECRETO-LEI Nº 6/96, DE 31 DE JANEIRO, DA INTENÇÃO DA CÂMARA 

DE INDEFERIR A PRETENSÃO, DE ACORDO COM O PARECER DA JUNTA AUTÓNOMA DE 

ESTRADAS, QUE DEVE SER TRANSMITIDO AO REQUERENTE. 

** 
PUBLICIDADE (3) 24-16 (158) 

Presente o processo de ZITA MARGARIDA LEAL BORGES GORDALINA , referente ao 

pedido de autorização para colocação de um reclamo publicitário na Travessa Wenceslau de Morais, 

10, em Leiria, com área de 1 m2. 

FACE AOS PARECERES EMITIDOS E, EM VIRTUDE DA PRETENSÃO SER 

ANTERIOR Á DELIBERAÇÃO DE 4 DE MARÇO, A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

DEFERIR O PEDIDO. 

** 
PUBLICIDADE (3) 24-16 (102) 

Presente o processo de JOSÉ RODRIGUES, residente na Avª 11 de Julho, 1151 em 

Memória, referente ao pedido de autorização para colocação de um painel luminoso junto à entrada 

do parque automóvel sito na Av. Marquês de Pombal, com área de 1 m2. 

FACE AOS PARECERES EMITIDOS E, EM VIRTUDE DA PRETENSÃO SER 

ANTERIOR Á DELIBERAÇÃO DE 4 DE MARÇO, A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

DEFERIR O PEDIDO. 



 

 

 

 

.2461-(84) 

PUBLICIDADE (3) 24-16 (48/3) 

Presente o processo BANCO PINTO & SOTTO MAYOR , referente ao pedido de 

autorização para colocação de dois indicativos de fachada com letras soltas e um toldo publicitário 

ATM na sua agência sita na Praça Rodrigues Lobo, 59, com área total de 11 m2 para publicidade e de 

2 m2 para o toldo. 

RETIRADO. 

** 
PUBLICIDADE (3) 24-16 (179) 

Presente o processo do INSTITUTO NACIONAL APROVEITAMENTO TEMPOS LIVRES 

TRABALHADORES - INATEL , referente ao pedido de autorização para colocação de um anuncio 

luminoso na fachada do edifício onde funciona a Delegação daquele Instituto sito na R. João XXI, nº 3 

A, Leiria, com área de 9 m2. 

RETIRADO. 

** 
PUBLICIDADE (3) 24-16 (160) 

Presente o processo de DYSON IMOBILIÁRIA , referente ao pedido de autorização para 

colocação de um anuncio luminoso na Rua Comissão de Iniciativa, 8, com área de 1 m2  

FACE AOS PARECERES EMITIDOS E, EM VIRTUDE DA PRETENSÃO SER 

ANTERIOR Á DELIBERAÇÃO DE 4 DE MARÇO, A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

DEFERIR O PEDIDO. 

** 
PUBLICIDADE (3) 24-16 (181) 

Presente o processo de LIDL PORTUGAL E COMPANHIA , referente ao pedido de 

autorização para colocação de um painel monoface na Av. 25 de Abril, com área de 9 m2  



 

 

 

 

.2462-(85) 

FACE AOS PARECERES EMITIDOS E, EM VIRTUDE DA PRETENSÃO SER 

ANTERIOR Á DELIBERAÇÃO DE 4 DE MARÇO, A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

DEFERIR O PEDIDO. 

** 
PUBLICIDADE(3) 24-16 (180) 

Presente o processo de LIDL PORTUGAL E COMPANHIA,  referente ao pedido de 

autorização para colocação de um painel de dupla face na Av. 25 de Abril, com área de 18 m2  

FACE AOS PARECERES EMITIDOS E, EM VIRTUDE DA PRETENSÃO SER 

ANTERIOR Á DELIBERAÇÃO DE 4 DE MARÇO, A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

DEFERIR O PEDIDO. 

** 
PUBLICIDADE (3) 24-16 (98) 

Presente o processo de JOÃO SOUSA RAMOS , referente ao pedido de autorização para 

colocação de um placar publicitário sito na E.N. nº 1, freguesia de Marrazes, com área de 4 m2  

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, NOTIFICAR O REQUERENTE NOS 

TERMOS DOS ARTIGOS 100º E 101º DO CÓDIGO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 

APROVADO PELO DECRETO-LEI Nº 442/91, DE 15 DE NOVEMBRO, COM AS ALTERAÇÕES 

INTRODUZIDAS PELO DECRETO-LEI Nº 6/96, DE 31 DE JANEIRO, DA INTENÇÃO DA CÂMARA 

DE INDEFERIR A PRETENSÃO, DE ACORDO COM O PARECER DA JUNTA AUTÓNOMA DE 

ESTRADAS, QUE DEVE SER TRANSMITIDO AO REQUERENTE. 

** 
PONTO NÚMERO TREZE 

FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTANTES PARA O ARQUIVO DA CÂMARA MUNICIPAL (7) 

Presente o processo de concurso limitado sem apresentação de c andidaturas nº 29-

A/98, referente à aquisição mencionada em epígrafe, acompanhado da Acta de Abertura de 

Propostas nº 34/98 e do Relatório da Análise de Propostas nº 41/98, que são do seguinte teor: 



 

 

 

 

.2463-(86) 

ABERTURA DE PROPOSTAS 

“Aos sete  dias do mês de Julho do ano de mil novecentos  e noventa e oito, pelas 10 

horas e trinta minutos , nesta cidade de Leiria e Edifício dos Paços do Concelho, reuniu a Comissão, 

para abertura de propostas relativas a concursos públicos para aquisição de bens e serviços, 

constituída pelos Excelentíssimos Senhores: 

PRESIDENTE: DR.ª LAURA DA CONCEIÇÃO COSTA, Chefe de Divisão; 

SECRETÁRIO: ACÁCIO MONTEIRO DOS SANTOS, Chefe de Repartição; 

VOGAIS: JOÃO MANUEL MIGUEIS DE FREITAS GUIMARÃES, Engº Técnico 

Civil, e, 

 JOSÉ AFONSO DE OLIVEIRA FAUSTINO, Chefe de Repartição, 

a fim de se proceder à abertura de propostas, referentes ao Processo de Concurso por 

Ajuste Directo Nº 29 A/98 - FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTANTES PARA O ARQUIVO DA 

CÂMARA MUNICIPAL,  conforme convite constante do oficio n.º  11813 datado de 01 de Julho  de 

1998. 

Não estando presentes quaisquer representantes das firmas convidadas, procedeu-se à 

leitura do oficio consulta e à elaboração da lista dos concorrentes, que é a seguinte: 

� CASTELHANO & FERREIRA - Indústrias de Tectos Falsos  e Divisórias, Lda 

� LIZLINHA - Decoração e Equipamentos de Escritórios,  Lda 

Seguidamente, procedeu-se à abertura do(s) sobrescrito(s) contendo a(s) proposta(s) 

que apresenta(m) os seguintes valores: 

CASTELHANO & FERREIRA - Indústrias de Tectos Falsos  e Divisórias, Lda 

Diversas Estantes para o Arquivo Municipal -----------------------------------------------------------1.569.550$00 

I.V.A.: A adicionar. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: A 10 dias da data da factura com 2% desconto. 

 A 30 dias sem desconto. 



 

 

 

 

.2464-(87) 

PRAZO DE ENTREGA: 2/3 semanas. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias. 

LIZLINHA - Decoração e Equipamentos de Escritório, Lda 

Diversas Estantes para o Arquivo Municipal -----------------------------------------------------------1.729.500$00 

I.V.A.: A adicionar. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  A 8 dias factura com 2% desconto. 

 A 30 dias sem desconto. 

PRAZO DE ENTREGA: 30/45 dias. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 dias. 

A Comissão, depois de rubricar e analisar a(s) proposta(s) apresentada(s), em sessão 

reservada deliberou admitir as duas firmas concorrentes . 

Findo o acto deu por encerrados os trabalhos” 

ANÁLISE DE PROPOSTAS 

“ Aos treze  dias do mês de Julho  do ano de mil novecentos e noventa e oito,  pelas quinze 

horas e trinta minutos , reuniu no Edifício dos Paços do Concelho, a Comissão de Análise de 

Propostas, relativa à aquisição de bens e serviços, nomeada para o efeito, por deliberação da Câmara 

Municipal de 98/07/15, constituída pelos Senhores: 

- Drª. Laura da Conceição Costa, Chefe de Divisão; 

- Engº. Manuel Ribeiro dos Santos, Técnico Civil Especialista; 

- José Afonso de Oliveira Faustino, Chefe de Repartição. 

Presente o processo de concurso por ajuste directo n.º 29 A/98 - FORNECIMENTO E 

MONTAGEM DE ESTANTES PARA O ARQUIVO DA CÂMARA MUNIC IPAL”, da qual se conclui que 

das 2 firmas convidadas as duas responderam ao pedido de preços que são os seguintes: 



 

 

 

 

.2465-(88) 

• CASTELHANO & FERREIRA - INDÚSTRIA DE TECTOS FALSOS E DIVISÓRIAS, LDª 

 - 1.569.550$00 + I.V.A. 

• LIZLINHA - DECORAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO, LDª 

     - 1.729.500$00 + I.V.A. 

Face às propostas apresentadas e à análise das mesmas e tendo em consideração o 

critério da adjudicação esta Comissão propõe a adjudicação, do fornecimento das referidas estantes à 

Firma Castelhano & Ferreira - Indústria de Tectos Falsos e Divisórias, Ldª, , pelo valor de 

1.569.550$00 + I.V.A., por ser a proposta mais vantajosa  economicamente para o Município, com as 

seguintes  condições de pagamento a definir pela Câmara: 

� A 10 dias da data da Factura com 2% desconto; 

� A 30 dias sem desconto. 

Por ser a proposta economicamente mais vantajosa para o Município”. 

A CÂMARA MUNICIPAL, DEPOIS DE ANALISAR O RELATÓRIO DA COMISSÃO DE 

ANÁLISE DE PROPOSTAS E CONCORDANDO COM O MESMO, DELIBEROU, POR 

UNANIMIDADE, ADJUDICAR À FIRMA: 

- CASTELHANO & FERREIRA - INDÚSTRIAS DE TECTOS FALSOS E DIVISÓRIAS, 

LDª., DIVERSAS ESTANTES PARA O ARQUIVO MUNICIPAL NO VALOR DE 

1.569.550$00 + IVA, COM PAGAMENTO A 30 DIAS. 

** 
AQUISIÇÃO DE UM PROGRAMA INFORMÁTICO PARA O DESPORT O (7) 

Presente o processo de concurso limitado sem apresentação de c andidaturas nº 

28A/98, referente à aquisição mencionada em epígrafe, acompanhado da Acta de Abertura de 

Propostas nº 33/98 e do Relatório da Análise de Propostas nº 42/98, que é do seguinte teor: 
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ABERTURA DE PROPOSTAS 

“No dia um  dia do mês de Julho do ano de mil novecentos  e noventa e oito, pelas 11 

horas , nesta cidade de Leiria e Edifício dos Paços do Concelho, reuniu a Comissão, para abertura de 

propostas relativas a concursos públicos para aquisição de bens e serviços, constituída pelos 

Excelentíssimos Senhores: 

PRESIDENTE: DR.ª LAURA DA CONCEIÇÃO COSTA, Chefe de Divisão; 

SECRETÁRIO: ACÁCIO MONTEIRO DOS SANTOS, Chefe de Repartição; 

VOGAIS: JOÃO MANUEL MIGUEIS DE FREITAS GUIMARÃES, Engº Técnico 

Civil; e, 

 JOSÉ AFONSO DE OLIVEIRA FAUSTINO, Chefe de Repartição, 

a fim de se proceder à abertura de propostas, referentes ao Processo de Concurso por 

Ajuste Directo Nº 28 A/98 - AQUISIÇÃO DE PROGRAMA INFORMÁTICO PARA O DESPORTO, 

conforme convite constante do oficio n.º  10224 datado de 18 de Junho  de 1998. 

Não estando presentes quaisquer representantes das firmas convidadas, procedeu-se à 

leitura do oficio consulta e à elaboração da lista dos concorrentes, que é a seguinte: 

� DATAMEX - Sistemas Informáticos, S.A. 

� RID - Integrada para o Desenvolvimento 

Seguidamente, procedeu-se à abertura do(s) sobrescrito(s) contendo a(s) proposta(s) 

que apresenta(m) os seguintes valores: 

DATAMEX - Sistemas Informáticas, S.A. 

Programa Informático para Controle de Instalações desportivas ----------------------------------- 750.000$00 

I.V.A.: A adicionar. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: A 30 dias após adjudicação. 

PRAZO DE ENTREGA: 90 dias após adjudicação e assinatura do Contrato de Fornecimento. 
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GARANTIA: Todos os programas produzidos pela firma são garantidos contra eventuais anomalias 

de funcionamento por 3 anos. 

RID - Rede Integrada para o Desenvolvimento 

Proposta 1: 

Módulo das Instalações --------------------------------------------------------------------------------------- 250.000$00 

Módulo das Entidades ----------------------------------------------------------------------------------------- 250.000$00 

Módulo de Financiamento --------------------------------------------------------------------------------------20.000$00 

Módulo de Apetrechamento ---------------------------------------------------------------------------------- 130.000$00 

Módulo de Modalidades Desportivas ---------------------------------------------------------------------- 130.000$00 

Módulo de Legislação ----------------------------------------------------------------------------------------- 100.000$00 

Glossário -----------------------------------------------------------------oferta com instalação do núcleo central 

Proposta 2: 

Orçamento Global (CIID integrada) ------------------------------------------------------------------------ 750.000$00 

I.V.A.: A adicionar 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  A 30 dias da data da factura. 

PRAZO DE ENTREGA: Imediato. 

A Comissão, depois de rubricar e analisar a(s) proposta(s) apresentada(s), em sessão 

reservada deliberou admitir as duas firmas concorrentes .” 

ANÁLISE DE PROPOSTAS 

“Aos treze  dias do mês de Julho  do ano de mil novecentos e noventa e oito,  pelas 

quinze  horas, reuniu no Edifício dos Paços do Concelho, a Comissão de Análise de Propostas, 

relativa à aquisição de bens e serviços, nomeada para o efeito, por deliberação da Câmara Municipal 

de 98/07/15, constituída pelos Senhores: 



 

 

 

 

.2468-(91) 

- Drª. Laura da Conceição Costa, Chefe de Divisão; 

- Engº. Manuel Ribeiro dos Santos, Técnico Civil Especialista; 

- José Afonso de Oliveira Faustino, Chefe de Repartição. 

Presente o processo de concurso por ajuste directo n.º 28-A/98 - “AQUISIÇÃO DE UM 

PROGRAMA INFORMÁTICO PARA O DESPORTO”, da qual se conclui que das 2 firmas convidadas 

as duas responderam ao pedido de preços em epígrafe. 

Tendo em conta os factores que compõem o critério de adjudicação é entendimento 

desta Comissão propor a adjudicação à firma RID - Rede Integrada para o Desenvolvimento - sua 

proposta 2, pelo valor de 750.000$00 + I.V.A., com pagamento a 30 dias da data da factura pelos 

seguintes motivos: 

1)  As características do Programa proposto por esta firma, corresponde inteiramente 

às necessidades de informação e Gestão por parte dos serviços do desporto. 

2)  O prazo de entrega é imediato.” 

A CÂMARA MUNICIPAL, DEPOIS DE ANALISAR O RELATÓRIO DA COMISSÃO DE 

ANÁLISE DE PROPOSTAS E CONCORDANDO COM O MESMO, DELIBEROU, POR 

UNANIMIDADE, ADJUDICAR À FIRMA: 

- RID - REDE INTEGRADA PARA O DESENVOLVIMENTO, O PROGRAMA 

INFORMÁTICO PARA CONTROLE DE INSTALAÇÕES DESPORTIVAS, NO 

VALOR DE 750.000$00 + IVA, COM PAGAMENTO A 30 DIAS. 

** 
PONTO NÚMERO CATORZE 

ESCOLA EB, 2, 3. DR. CORREIA MATEUS - REFEITÓRIO-(8 ) 15-4 

Presente o ofício nº. 687, da ESCOLA EB, 2, 3 DR. CORREIA MATEUS , datado de 

98.06.25, acompanhado do balancete das refeições do segundo trimestre, no montante de 71.610$00. 
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A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, TRANSFERIR PARA A ESCOLA 

BÁSICA 2, 3. DR. CORREIA MATEUS A VERBA DE 71.610$00 RELATIVA AO FORNECIMENTO 

DAS REFEIÇÕES DOS ALUNOS DO 1º C.E.B. DE LEIRIA Nº 4 (PAULO VI). 

** 
ESCOLA BÁSICA 1,2,3 DE COLMEIAS - REFEITÓRIO (8) 15 -4 

Presente o ofício nº 631/98 da ESCOLA BÁSICA 1,2,3 DE COLMEIAS , datado de 

98.06.29, acompanhado do balancete das refeições do mês de Junho/98, no montante de 99.363$00. 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, TRANSFERIR PARA A ESCOLA 

BÁSICA 1,2,3 DE COLMEIAS A VERBA DE 99.363$00 RELATIVA AO FORNECIMENTO DAS 

REFEIÇÕES DOS ALUNOS DO 1º CICLO. 

** 
ESCOLAS BÁSICA 1, 2, 3 DE SANTA CATARINA DA SERRA -  REFEIÇÕES-(8) 15-4 

Presente o ofício nº 631/98 da ESCOLA BÁSICA 1, 2, 3 DE SANTA CATARINA DA 

SERRA, datado de 98.07.07, acompanhado do balancete das refeições do mês de Junho/98, no 

montante de 125.640$00. 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, TRANSFERIR PARA A ESCOLA 

BÁSICA 1, 2, 3 DE SANTA CATARINA DA SERRA A VERBA DE 125.640$00 RELATIVA AO 

FORNECIMENTO DAS REFEIÇÕES DAS REFEIÇÕES DOS ALUNOS DO 1º CICLO. 

** 
FUNDAÇÃO MÁRIO SOARES - PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA  DO AUTOCARRO DA C.M.L-

(8) 18-4 

Presente o Fax datado de 98.07.09, da FUNDAÇÃO MÁRIO SOARES , solicitando a 

cedência gratuita do autocarro desta autarquia, com vista ao desenvolvimento do Projecto “Vamos 

Fazer Biblioteca II”. 
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A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, AUTORIZAR A CEDÊNCIA E ISENTAR 

O PAGAMENTO DA QUILOMETRAGEM DO AUTOCARRO, FICANDO A ENCARGO DO 

REQUERENTE O PAGAMENTO DE TRABALHO EXTRAORDINÁRIO AO MOTORISTA. 

** 
JARDIM DE INFÂNCIA DE PINHEIROS - DESPESAS CORRENTE S-(8) 30-5 

Na sequência da assinatura do Protocolo de cedência de instalações, para 

funcionamento do Jardim de Infância de Pinheiros (Marrazes), entre esta Câmara Municipal e a 

ASSOCIAÇÃO RECREATIVA, DESPORTIVA PINHEIRENSE , torna-se necessário proceder, de 

acordo com o artº 3, ao pagamento de 60.000$00, à referida Associação, para suportar as despesas 

relacionadas com gastos de água e electricidade, relativas ao segundo semestre (Março a Agosto de 

1998). 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, MANDAR PROCEDER AO 

PAGAMENTO DA VERBA DE 60.000$00 À ASSOCIAÇÃO RECREATIVA, DESPORTIVA 

PINHEIRENSE, PARA OCORRER ÁS DESPESAS CORRENTES DO JARDIM DE INFÂNCIA DE 

PINHEIROS, DE ACORDO COM O PROTOCOLO EXISTENTE. 

** 
PONTO NÚMERO QUINZE 

“BIBLIOTECA MUNICIPAL - AQUISIÇÃO DE VÁRIAS OBRAS D E LITERATURA INFANTIL PARA 

O SERVIÇO DE EMPRÉSTIMO” 

Presente uma informação da Técnica Superior da Biblioteca, DR.ª ÂNGELA PEREIRA , 

propondo a aquisição de várias obras infantis e juvenis para o serviço de empréstimo da Sala de 

Leitura Infanto-juvenil, no âmbito do Plano de Aquisições para 1998 e ao abrigo do contrato - 

programa existente entre a Câmara Municipal e o IPLB - Instituto Português do Livro e das Bibliotecas. 

A CÂMARA CONCORDOU COM A PROPOSTA DE AQUISIÇÃO E DELIBEROU, POR 

UNANIMIDADE, MANDAR ADQUIRIR NOS TERMOS DO DEC. - LEI 55 DE 29/03/95 COM A 

ALTERAÇÃO DADA PELO DEC. - LEI 80/96. 
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 “BIBLIOTECA MUNICIPAL - AQUISIÇÃO DE VÁRIAS OBRAS DE REFERÊNCIA E DE 

ARQUITECTURA PARA A SALA DE LEITURA ADULTOS” 

Presente uma informação da Técnica Superior da Biblioteca, DR.ª ÂNGELA PEREIRA,  

propondo a aquisição de várias obras de referência e arquitectura para a Sala de Leitura Adultos, no 

âmbito do Plano de Aquisições para 1998 e ao abrigo do contrato - programa existente entre a 

Câmara Municipal e o IPLB - Instituto Português do Livro e das Bibliotecas. 

A CÂMARA CONCORDOU COM A PROPOSTA DE AQUISIÇÃO E DELIBEROU, POR 

UNANIMIDADE, MANDAR ADQUIRIR AS OBRAS  CONSTANTES DA RELAÇÃO ANEXA NOS 

TERMOS DO DEC. - LEI N.º 55/95, DE 29 DE MARÇO COM ALTERAÇÃO DADA PELO DEC. - LEI 

80/96 DE 21 DE JUNHO. 

** 
“BIBLIOTECA MUNICIPAL - AQUISIÇÃO DE VÁRIAS OBRAS J UVENIS PARA A SALA DE 

LEITURA INFANTO-JUVENIL” 

Presente uma informação da Técnica Superior da Biblioteca, DR.ª ÂNGELA PEREIRA , 

propondo a aquisição de várias obras juvenis para a Sala de Leitura infanto-juvenil , no âmbito do 

Plano de Aquisições para 1998 e ao abrigo do Contrato - Programa existente entre a Câmara 

Municipal e o IPLB - Instituto Português do Livro e das Bibliotecas. 

A CÂMARA CONCORDOU COM A PROPOSTA DE AQUISIÇÃO E DELIBEROU, POR 

UNANIMIDADE, MANDAR ADQUIRIR AS OBRAS CONSTANTES DA RELAÇÃO EM ANEXO, NOS 

TERMOS DO DECRETO-LEI Nº 55/95 DE 29 DE MARÇO COM A ALTERAÇÃO DADA PELO 

DECRETO-LEI Nº 80/96 

** 
PONTO NÚMERO DEZASSEIS 

1º ANIVERSÁRIO DA GEMINAÇÃO HALTON/LEIRIA (1) 22 

No seguimento do acordado com o MAYOR DE HALTON  da sua recente visita a Leiria, a 

celebração do aniversário da geminação das duas cidades será feita alternadamente em cada cidade, 

cabendo no presente ano a mesma ser efectuada naquela cidade inglesa. 
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Dado o envolvimento de famílias de Leiria na deslocação para serem acolhidas pelas 

famílias inglesas que receberam em suas casas, é necessário, atempadamente, programar a viagem, 

pelo que é imperioso a Câmara indigitar os elementos que integrarão a comitiva oficial para marcar 

presença em Halton de 9 a 16 de Setembro de 1998. 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, FAZER-SE REPRESENTAR NA 

CELEBRAÇÃO DO 1º ANIVERSÁRIO DA GEMINAÇÃO HALTON/LEIRIA, NO PERÍODO DE 9 A 16 

DE SETEMBRO DE 1998, ATRAVÉS DE UMA DELEGAÇÃO DE 16 ELEMENTOS, SUPORTANDO 

OS CUSTOS INERENTES ÀS RESPECTIVAS VIAGENS. 

** 
6º SALÃO DE ARTESÃOS D’ ART (1) 22 

Recebido um convite do MUNICÍPIO DE SAINT-MAUR-DES-FOSSÉS  para que um ou 

dois artesãos de Leiria participem no 6º Salão de Artesãos, a realizar naquela cidade de 20 a 22 de 

Novembro de 1998. 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, FACE AO INTERESSE DAQUELE 

CERTAME QUE ANUALMENTE É REALIZADO PELA CÂMARA MUNICIPAL DE SAINT-MAUR-DES-

FOSSÉS DE PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO SAINT-MAURIENSE PARA O DESENVOLVIMENTO 

ECONÓMICO E A CÂMARA DE OFÍCIOS DE VAL-DE-MARNE E QUE NOS ÚLTIMOS ANOS TEM 

TIDO A PRESENÇA DE REPRESENTANTES DE LEIRIA, AUTORIZAR A DESLOCAÇÃO DE DOIS 

ARTESÃOS DO NOSSO CONCELHO, CUSTEANDO AS RESPECTIVAS VIAGENS E DELEGAR NA 

COMISSÃO DE GEMINAÇÕES A INDIGITAÇÃO DOS ARTESÃOS. 

** 
PROVAS DE DITADO EM SAINT-MAUR-DES-FOSSÉS (1) 22 

Recebido convite da CÂMARA DE SAINT-MAUR-DES-FOSSÉS  para que 

representantes de Leiria participem na 7.e Dictée de Saint-Maur-des-Fossés e no 5.e Juniors 

Internationale, que terão lugar respectivamente no Sábado, 21 de Novembro e Domingo, 22 de 

Novembro de 1998, no Salão de Festas da Câmara de Saint-Maur-des-Fossés. 
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A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, AGRADECER O CONVITE PARA A 

PARTICIPAÇÃO DE REPRESENTANTES DE LEIRIA, NA 7ª E 5ª DICTÉE DE SAINT-MAUR-DES-

FOSSÉS MAS, DADA A ESPECIFICIDADE DAS PROVAS, NÃO SE FAZER REPRESENTAR. 

** 
PONTO NÚMERO DEZASSETE 

DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DO PROJECTO DE REGULAMENTO DE  CEDÊNCIA E UTILIZAÇÃO 

DO PAVILHÃO DOS “SILVAS” (CRUZ D’ AREIA) 

Pelo Senhor Vereador DR. PAULO JORGE RABAÇA SARAIVA  foi presente o seguinte 

projecto de regulamento: 

PROJECTO DE REGULAMENTO DE CEDÊNCIA E UTILIZAÇÃO DO  PAVILHÃO DESPORTIVO DA 

CRUZ D’ AREIA 

Nota Justificativa 

Considerando que para uma melhor prossecução da prestação pública dos serviços do 

Pavilhão Desportivo da Cruz D’ Areia se torna indispensável a fixação das normas do seu 

funcionamento, cedência e utilização; 

Considerando a necessidade de uniformizar critérios de actuação por parte da autarquia; 

Considerando que foram ouvidas, sobre o projecto do presente Regulamento o Clube 

Basquetebol de Leiria, o Atneu Desportivo de Leiria, a Juventude Desportiva do Lis, a União 

Desportiva de Leiria, o Clube Académico de Leiria, o Núcleo Sportinguista de Leiria, o Hóquei Clube 

de Leiria, a Associação de Andebol de Leiria, a Associação Basquetebol de Leiria, a Associação de 

Patinagem de Leiria, Escola Secundária Domingues Sequeira e a Cercilei; 

Considerando que o projecto do presente regulamento foi objecto de apreciação pública; 

Assim, no uso da competência conferida pela alínea a) do nº 2 do artigo 39º do Decreto-

Lei nº 100/84, de 29 de Março, na redacção dada pela Lei nº 18/91, de 12 de Junho, a Assembleia 

Municipal de Leiria, por deliberação tomada em sua sessão de ................................................, 

mediante proposta da Câmara Municipal de Leiria, deliberada em sua reunião de ..............................., 

aprovou o seguinte regulamento: 
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REGULAMENTO 

I - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1º 

(Objecto)  

O presente regulamento estabelece normas gerais e as condições de cedência e de 

utilização do Pavilhão Desportivo da Cruz D’ Areia, e tem como normas habilitantes as alíneas a) e h) 

do nº 1, do artigo 2º, conjugadas com a alínea a) do nº 3 do artigo 51º do Decreto-Lei nº 100/84, de 29 

de Março, na redacção dada pela Lei nº 18/91, de 12 de Junho e alínea c) do artigo 11º da Lei nº 1/87, 

de 06 de Janeiro. 

Artigo 2º 

(Conservação, manutenção, administração e funcionam ento) 

1. A Câmara Municipal de Leiria como entidade arrendatária, é a responsável pela gestão, 

administração e manutenção do Pavilhão Desportivo da Cruz D’ Areia, adiante designado por 

pavilhão. 

II - ORDEM DE PREFERÊNCIA NA UTILIZAÇÃO 

Artigo 3º 

(Ordem de Prioridades) 

1. Sem prejuízo dos artigos 10º e 14º na gestão do Pavilhão, procurar-se-á servir todos os 

interessados, no sentido de rentabilizar a sua utilização, de acordo com a seguinte ordem de 

prioridades, para cada uma das suas zonas: 

1.1. ZONA 1 (GINÁSTICA) 

Nesta zona a actividade desportiva permitida é apenas a Ginástica. 

HORÁRIO SEMANAL 

Diurno (8.30 - 17.30 horas):  

1º- Actividades desportivas escolares curriculares de estabelecimentos de ensino 

públicos do Concelho; 
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2º- Actividades desportivas escolares curriculares de outros estabelecimentos de ensino 

do Concelho; 

3º- Actividades desportivas escolares de complemento curricular dos estabelecimentos 

de ensino públicos do Concelho; 

4º- Actividades desportivas escolares de complemento curricular de outros 

estabelecimentos de ensino do Concelho; 

5º- Actividades desportivas promovidas por entidades com intervenção na área da 

acção social no Concelho; 

6º- Actividades desportivas promovidas/apoiadas pela Câmara Municipal 

7º- Treinos e competições por entidades do Concelho participantes em quadros 

competitivos federados: 

a)  Sem instalações desportivas próprias; 

b)  Com instalações desportivas próprias; 

8º Actividades desportivas promovidas por outras entidades exteriores ao Concelho; 

Nocturno (17.30 - 24.00 horas):  

1º- Actividades desportivas promovidas/apoiadas pela Câmara Municipal; 

2º- Treinos e competições por entidades desportivas do Concelho participantes em 

quadros competitivos federados: 

a)  Sem instalações desportivas próprias; 

b)  Com instalações desportivas próprias; 

3º- Outras actividades desportivas promovidas por Clubes, Colectividades e outras 

entidades do Concelho: 

a) Sem instalações desportivas próprias; 

b) Com instalações desportivas próprias; 

4º- Actividades desportivas promovidas por outras entidades exteriores ao Concelho; 

HORÁRIO DE FIM DE SEMANA 

1º- Actividades desportivas promovidas/apoiadas pela Câmara Municipal; 
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2º- Treinos e competições por entidades do Concelho participantes em quadros 

competitivos federados: 

a) Sem instalações desportivas próprias; 

b) Com instalações desportivas próprias; 

3º- Outras actividades desportivas promovidas por Clubes, Colectividades e outras 

entidades do Concelho: 

a) Sem instalações desportivas próprias; 

b) Com instalações desportivas próprias; 

4º- Actividades desportivas promovidas por outras entidades exteriores ao Concelho; 

1.2. ZONA 2 (OUTRAS MODALIDADES) 

HORÁRIO SEMANAL 

Diurno (8.30 - 17.30 Horas)  

1º Actividades desportivas escolares curriculares dos estabelecimentos de ensino 

públicos do Concelho; 

2º Actividades desportivas escolares curriculares de outros estabelecimentos de ensino 

do Concelho; 

3º Actividades desportivas escolares de complemento curricular dos estabelecimentos 

de ensino públicos do Concelho; 

4º Actividades desportivas escolares de complemento curricular de outros 

estabelecimentos de ensino do Concelho; 

5º Actividades desportivas promovidas por entidades com intervenção na área de 

acção social no Concelho; 

6º Actividades desportivas promovidas/apoiadas pela Câmara Municipal; 

7º Treinos e competições por entidades do Concelho participantes em quadros 

competitivos federados: 

a) Sem instalações desportivas próprias; 

b) Com instalações desportivas próprias. 
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8º Outras actividades desportivas promovidas por Clubes, Colectividades e outras 

entidades do Concelho: 

a) Sem instalações desportivas próprias; 

b) Com instalações desportivas próprias. 

9º Actividades desportivas promovidas por grupos de munícipes do Concelho; 

10º Actividades desportivas promovidas por outras entidades exteriores ao Concelho; 

11º Actividades não desportivas. 

Nocturno (17.30 - 24.00 Horas)  

1º- Actividades desportivas promovidas/apoiadas pela Câmara Municipal; 

2º- Treinos e competições por entidades do Concelho participantes em quadros 

competitivos federados: 

a)  Sem instalações desportivas próprias; 

b)  Com instalações desportivas próprias; 

3º- Outras actividades desportivas promovidas por Clubes, Colectividades e outras 

entidades do Concelho: 

a) Sem instalações desportivas próprias; 

b) Com instalações desportivas próprias; 

4º- Actividades desportivas promovidas por grupos de munícipes do Concelho; 

5º Actividades desportivas promovidas por outras entidades exteriores ao Concelho; 

6º Actividades não desportivas. 

HORÁRIO DE FIM DE SEMANA 

1º- Actividades desportivas promovidas/apoiadas pela Câmara Municipal; 

2º- Treinos e competições por entidades do Concelho participantes em quadros 

competitivos federados: 

a) Sem instalações desportivas próprias; 

b) Com instalações desportivas próprias; 
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3º- Outras actividades desportivas promovidas por Clubes, Colectividades e outras 

entidades do Concelho: 

a) Sem instalações desportivas próprias; 

b) Com instalações desportivas próprias; 

4º- Actividades desportivas promovidas por grupos de munícipes do Concelho; 

5º- Actividades desportivas promovidas por outras entidades exteriores ao Concelho; 

6º Actividades não desportivas. 

III - CEDÊNCIA/LOCAÇÃO DO PAVILHÃO 

Artigo 4º 

(Condições de cedência/Locação do Pavilhão) 

1. O Pavilhão pode ser cedido/arrendado de duas formas: 

a) Com carácter regular, durante um(a) ano lectivo/época desportiva; 

b) Com carácter pontual; 

2. Os pedidos de cedência/arrendamento do Pavilhão devem ser dirigidos, por escrito, à Divisão do 

Desporto da Câmara Municipal de Leiria, do seguinte modo: 

a) Com carácter regular, até 31 de Agosto de cada ano, salvo situações devidamente 

justificadas; 

b) Com carácter pontual, até 48 horas antes da utilização; 

c) Em ambos os casos, a entidade requerente deve referir a modalidade a praticar, 

período o horário de utilização, número previsto de praticantes e nome e contacto 

telefónico da pessoa responsável pelo grupo/equipa utilizadora;  

d) O pedido de utilização pressupõe a aceitação e o cumprimento deste regulamento. 

3. Se no caso previsto na alínea a) do número anterior, o utente pretende deixar de utilizar o Pavilhão 

antes da data estabelecida, deverá comunicá-lo por escrito até 72 horas antes, sob pena de 

continuarem a ser devidas as respectivas taxas; 
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Artigo 5º 

(Intransmissibilidade das autorizações) 

O pavilhão só pode ser utilizado pelas entidades para tal autorizadas. 

Artigo 6º 

(Prazos de pagamento) 

1. As entidades com utilização regular devem efectuar os pagamentos das taxas de utilização 

mensalmente até ao dia 8 do mês seguinte ao mês a que se refere o pagamento, salvo se tiverem 

acordado qualquer outra forma de pagamento com a Câmara Municipal. 

2. Caso os pagamentos se efectuem entre o dia 9 e o final do mês seguinte ao mês a que se refere o 

pagamento, ao montante em dívida será acrescida uma multa de 5%. 

3. Caso alguma entidade não proceda ao pagamento da taxa de utilização do Pavilhão no prazo 

referido no nº 1, será emitido um aviso em carta registada com aviso de recepção, informando a 

entidade em falta que caso não proceda ao pagamento até final do mês seguinte ao mês da 

utilização, será cancelada a partir do dia 1 do mês posterior à autorização de utilização do Pavilhão e 

que por cada mês de atraso no pagamento ao montante em dívida será acrescida uma multa de 5%. 

4. As reservas para utilização pontual implicam o imediato pagamento das taxas correspondentes, 

ainda que não se concretize a utilização, salvo se o utente comunicar o facto com, pelo menos 24 

horas de antecedência, e desde que se verifiquem motivos ponderosos como tal aceites pela entidade 

gestora. 

Artigo 7º 

(Caução)  

1. As entidades utilizadoras, quer com carácter regular, quer pontual, obrigam-se ao pagamento 

prévio à utilização do Pavilhão, de uma caução no montante de 10.000$00 (dez mil escudos); 

2. A caução referida no número anterior tem por finalidade a cobertura de danos causados pelas 

entidades utilizadoras. 

3. A utilização, parcial ou total, do montante caucionado, implica a sua imediata reposição por parte 

das entidades utilizadoras. 

4. A caução é libertada logo que cesse a actividade que lhe deu origem. 
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5. O montante da caução pode ser actualizado sempre que este regulamento for revisto. 

Artigo 8º 

(Policiamento e autorizações) 

As entidades que utilizam a instalação, são responsáveis pelo seu policiamento durante a realização 

de eventos que o determinam, assim como pela obtenção de licenças ou autorizações necessárias à 

realização de determinadas iniciativas. 

IV - CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO DO PAVILHÃO  

Artigo 9º 

(Autorização de utilização do Pavilhão) 

A autorização de utilização do Pavilhão é comunicada por escrito aos interessados, com a indicação 

das condições previamente acordadas, só podendo ser revogada quando motivos ponderosos, 

imputáveis ao utente ou à Câmara Municipal, assim o justifiquem. 

Artigo 10º 

(Requisição do Pavilhão)  

1. A Câmara Municipal pode requisitar o Pavilhão, sempre que necessário, ainda que com prejuízo 

dos utentes. 

2. No caso previsto no número anterior, o utente prejudicado deve ser, sempre que possível, 

compensado com novo tempo de utilização ou, em alternativa, ser-lhe restituída a verba entretanto 

despendida. 

Artigo 11º 

(Cancelamento de autorização de utilização do Pavil hão) 

A autorização de utilização do Pavilhão será cancelada quando se verifiquem as seguintes situações: 

a) Não pagamento das taxas de utilização no prazo previsto; 

b) Danos produzidos no Pavilhão ou em quaisquer equipamentos ou materiais nele 

integrado, provocados por deficiente utilização, enquanto não forem financeiramente 

cobertos pela entidade /grupo de utentes responsável; 
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c) Utilização para fins diversos daqueles para que foi concedida autorização; 

d) Utilização por entidades ou utentes estranhos aos que foram autorizados; 

e) Não cumprimento do regulamento; 

Artigo 12º 

(Utilização simultânea do Pavilhão)  

Desde que as características e condições técnicas do Pavilhão o permitam e daí não resulte prejuízo 

para qualquer dos utentes, pode ser autorizada a utilização simultânea por vários utentes. 

Artigo 13º 

(Utilização dos materiais e dos equipamentos do Pav ilhão) 

Não é permitida a utilização dos materiais e dos equipamentos com fins distintos aos que estão 

destinados. 

Artigo 14º 

(Utilização do Pavilhão para fins não desportivos)  

A utilização do Pavilhão para fins não desportivos carece de autorização da Câmara Municipal, 

devendo a entidade requerente utilizar a instalação de acordo com as condições definidas por esta. 

V - UTENTES 

Artigo 15º 

(Utilização do Pavilhão pelos utentes) 

Não é permitida a entrada ou permanência dos utentes nos recintos desportivos com objectos 

estranhos e inadequados à prática desportiva, que possam deteriorar o piso e/ou os materiais e os 

equipamentos lá existentes. 

Artigo 16º 

(Responsabilidade dos utentes) 

1. Os utentes/entidades autorizados a utilizar o Pavilhão, ficam integral e solidariamente 

responsabilizados pelos danos causados no mesmo, durante o período de utilização ou deste 

decorrente. 
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2. Compete ao responsável pelo grupo/equipa de utilizadores, autorizar ou não a permanência de 

assistência às suas actividades. 

Artigo 17º 

(Reserva de admissão e de utilização do Pavilhão) 

À Câmara Municipal reserva-se o direito de não autorizar a permanência nas instalações, de utentes 

que desrespeitem as normas de utilização constantes deste regulamento e que perturbem o normal 

desenrolar das actividades e dos serviços administrativos. 

Artigo 18º 

(Utilização dos materiais e dos equipamentos pelos utentes)  

1. Só têm acesso às arrecadações dos materiais e dos equipamentos os funcionários e o(s) 

responsável(s) pela utilização. 

2. Os responsáveis pela utilização devem auxiliar os funcionários no transporte e na montagem e 

desmontagem dos materiais e dos equipamentos requisitados. 

3. Os responsáveis pela utilização não devem permitir o arrastamento dos materiais e dos 

equipamentos no solo, de forma a evitar estragos no piso e nos próprios materiais e equipamentos. 

Artigo 19º 

(Segurança dos utentes) 

A segurança dos utentes é da responsabilidade das entidades utilizadoras. 

Artigo 20º 

(Proibição de fumar e de consumir bebidas alcoólica s) 

É proibido fumar e consumir bebidas alcoólicas em todo o pavilhão. 

VI - TAXAS 

Artigo 21º 

(Recibos e montantes das taxas) 

1. Será passado um recibo pelas taxas cobradas pela utilização do Pavilhão e/ou zonas anexas. 
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2. O montante das taxas a cobrar consta do anexo I a este regulamento. 

3. As taxas incluem o valor devido pelo Imposto sobre o Valor Acrescentado - I.V.A. 

Artigo 22º 

(Benefícios financeiros pela utilização do Pavilhão ) 

1. Quando da utilização advier ao requisitante benefícios financeiros, nomeadamente por acções de 

cobrança de bilhetes, de venda de serviços, de publicidade ou de transmissão televisiva de 

determinado evento, será cobrada uma taxa adicional, a acordar entre as partes. 

2. Quando se verificarem filmagens de competições com carácter comercial, será também cobrada 

uma taxa adicional 

VII - CONTRA - ORDENAÇÕES 

Artigo 23º 

(Contra - ordenações) 

As contra - ordenações a aplicar são as enunciadas nos artigos 15º, 16º, 17º e 18º do Decreto-Lei nº 

270/89, de 18 de Agosto, que contam do anexo II a este regulamento. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 24º 

(Competência da Câmara Municipal) 

Compete à Câmara Municipal zelar pela observância deste regulamento e pela manutenção, 

conservação e segurança das instalações. 

Artigo 25º 

(Casos omissos) 

Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pela Câmara Municipal. 

Artigo 26º 

(Entrada em vigor) 

1. Este regulamento entra em vigor quinze dias após a data da sua publicação no Diário da República 

e será obrigatoriamente objecto de avaliação e eventual alteração, um ano após essa data. 
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2. Para efeitos de entrada em vigor de novos regulamentos, considerar-se-á sempre o início do ano 

lectivo do ano respectivo. 

ANEXOS 

Anexo I 

(Taxas de utilização do Pavilhão) 

1. TAXA DE UTILIZAÇÃO POR HORA 

a) Para entidades com sede no Concelho de Leiria com marcação regular:  

 Treinos/aulas  Competições 

desportivas sem 

entradas pagas 

Competições 

desportivas com 

entradas pagas 

Pavilhão todo 1.000$00 2.000$00 3.000$00∗ 

Metade do Pavilhão 750$00   

∗ A este valor pode ser acrescida uma taxa adicional de acordo com o número 1 do artigo 22º deste 

regulamento. 

b) Para entidades com sede no Concelho de Leiria com marcação pontual: 

 Treinos/aulas  Competições 

desportivas sem 

entradas pagas 

Competições 

desportivas com 

entradas pagas 

Pavilhão todo 1.500$00 3.000$00 4.000$00∗ 

Metade do Pavilhão 1.000$00   

∗ A este valor pode ser acrescida uma taxa adicional de acordo com o número 1 do artigo 22º deste 

regulamento. 

c) Beneficiam de um desconto de 50% sobre as taxas fixadas as seguintes entidades, 

quer tenham ou não sede no Concelho de Leiria: 

- Instituições de Solidariedade Social; 
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- Equipas/Grupos de Deficientes; 

- Equipas/Grupos constituídos maioritariamente por crianças ou jovens com idade até 

16 anos (inclusive); 

d) Têm uma utilização gratuita do Pavilhão as seguintes entidades: 

- Escolas do 1º Ciclo do Ensino Básico do Concelho de Leiria; 

- Serviços Sociais e/ou Culturais dos Trabalhadores do Município de Leiria; 

e) Para entidades exteriores ao Concelho de Leiria: 

 Treinos/aulas  Competições 

desportivas sem 

entradas pagas 

Competições 

desportivas com 

entradas pagas 

Pavilhão todo 3.000$00 5.000$00 8.000$00∗ 

Metade do Pavilhão 2.000$00   

∗ A este valor pode ser acrescida uma taxa adicional de acordo com o número 1 do artigo 22º deste 

regulamento. 

2. TAXA DE UTILIZAÇÃO POR HORA E MEIA 

a) Para entidades com sede no Concelho de Leiria com marcação regular:  

 Treinos/aulas  Competições 

desportivas sem 

entradas pagas 

Competições 

desportivas com 

entradas pagas 

Pavilhão todo 1.500$00 3.000$00 4.500$00∗ 

Metade do Pavilhão 1.250$00   

∗ A este valor pode ser acrescida uma taxa adicional de acordo com o número 1 do artigo 22º deste 

regulamento. 

b) Para entidades com sede no Concelho de Leiria com marcação pontual: 
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 Treinos/aulas  Competições 

desportivas sem 

entradas pagas 

Competições 

desportivas com 

entradas pagas 

Pavilhão todo 2.250$00 4.500$00 6.000$00∗ 

Metade do Pavilhão 1.500$00   

∗ A este valor pode ser acrescida uma taxa adicional de acordo com o número 1 do artigo 22º deste 

regulamento. 

c) Beneficiam de um desconto de 50% sobre as taxas fixadas as seguintes entidades, 

quer tenham ou não sede no Concelho de Leiria: 

- Instituições de Solidariedade Social; 

- Equipas/Grupos de Deficientes; 

- Equipas/Grupos constituídos maioritariamente por crianças ou jovens com 

idade até 16 anos (inclusive); 

d) Têm uma utilização gratuita do Pavilhão as seguintes entidades: 

- Escolas do 1º Ciclo do Ensino Básico do Concelho de Leiria; 

- Serviços Sociais e/ou Culturais dos Trabalhadores do Município de Leiria; 

e) Para entidades exteriores ao Concelho de Leiria: 

 Treinos/aulas  Competições 

desportivas sem 

entradas pagas 

Competições 

desportivas com 

entradas pagas 

Pavilhão todo 4.500$00 7.500$00 12.000$00∗ 

Metade do Pavilhão 3.000$00   

∗ A este valor pode ser acrescida uma taxa adicional de acordo com o número 1 do artigo 22º deste 

regulamento. 
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Anexo II 

(Artigos 15º, 16º, 17º e 18º do Decreto – Lei nº 27 0/89, de 18 de Agosto) 

Artigo 15º - Constitui Contra-ordenação para os efeitos do disposto no presente diploma: 

a) a introdução, venda e consumo de bebidas alcoólicas nos recintos desportivos, bem 

como dentro dos limites do complexo desportivo a estabelecer nos termos da alínea 

e) do nº 1 do artigo 10º deste diploma; 

b) a introdução e venda nos recintos desportivos de bebidas ou outros produtos 

contidos em recipientes que não sejam feitos de material leve e não contundente; 

c) a introdução, venda e aluguer ou distribuição nos recintos desportivos de almofadas 

que não sejam feitas de material leve e não contundente; 

d) o arremesso dentro de qualquer recinto desportivo de almofadas ou de objectos 

contundentes, ainda que de tal facto não resulte ferimento ou contusão para 

qualquer pessoa; 

e) a simples entrada de qualquer pessoa na área de competição durante o decurso de 

um encontro desportivo sem prévia autorização do árbitro ou do juiz da partida; 

f) a utilização nos recintos desportivos de buzinas alimentadas por baterias, corrente 

eléctrica ou outras formas de energia, bem como quaisquer instrumentos produtores 

de ruídos instalados de forma fixa, com excepção da instalação sonora do clube 

desportivo; 

g) a introdução e utilização de buzinas de ar ou outros utensílios estridentes em 

recintos desportivos cobertos; 

h) a introdução ou utilização de material produtor de fogo-de-artíficio ou objectos 

similares; 

Artigo 16º - 1 – Às contra-ordenações previstas nas alíneas a), b) e c) do artigo anterior correspondem 

coimas de 5.000$00 a 15.000$00, quando praticadas por espectadores, e de 25.000$00 a 

100.000$00, quando praticadas por proprietários ou concessionários. 

2- Às contra-ordenações previstas nas alíneas d), e), f), g) e h) correspondem coimas de 10.000$00 a 

50.000$00. 
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3- Aos dirigentes dos Clubes que, por qualquer forma, praticarem ou incitarem à prática de distúrbios 

de qualquer natureza, quando tal não constituir ilícito criminal, é aplicável a coima de 100.000$00 a 

200.000$00, sem prejuízo das sanções disciplinares a que houver lugar. 

4- Aos jogadores, treinadores, médicos, massagistas ou quaisquer empregados dos Clubes 

desportivos que assumirem os comportamentos referidos no número anterior, quando estes não 

constituírem ilícitos criminais, são aplicáveis coimas de 50.000$00 a 100.000$00, sem prejuízo das 

sanções disciplinares a que houver lugar. 

5- Qualquer indivíduo a que seja aplicada coima por infracção prevista no presente diploma poderá 

ser sujeito a inibição de entrada em recintos desportivos pelo período máximo de dois anos. 

Artigo 17º - 1 – O produto das coimas previstas no artigo anterior acresce às verbas afectas, nos 

termos da lei, ao Ministério da Administração Interna para suporte de encargos com o policiamento 

dos espectáculos desportivos e da formação especializada dos elementos das forças de segurança 

na prevenção e controlo das manifestações de violência associada ao desporto. 

2- O processamento das contra-ordenações e aplicação das correspondentes sanções previstas no 

presente diploma estão sujeitas ao regime geral do Decreto-Lei nº 433/82, de 27 de Outubro. 

3- A instrução dos processos por contra-ordenação cabe à autoridade policial que levantar o auto, 

competindo a aplicação das coimas ao Director-Geral dos Desportos e, nas Regiões Autónomas, à 

entidade regional competente. 

Artigo 18º - O disposto no presente diploma aplica-se a todas as provas desportivas que se realizarem 

em recintos desportivos. 

Leiria, .....de ................de 1998. 

O Presidente da Assembleia Municipal 

O 1º Secretário 

O 2º Secretário” 
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A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR O 

REGULAMENTO ACIMA REFERIDO, SUBMETÊ-LO À APRECIAÇÃO PÚBLICA PELO PRAZO DE 

30 DIAS, E CONSULTAR AS ENTIDADES MENCIONADAS NA PARTE FINAL DA RESPECTIVA 

NOTA JUSTIFICATIVA, NOS TERMOS E PARA OS EFEITOS DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 117º 

E 118º DO CÓDIGO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, APLICADO EM CONJUGAÇÃO COM 

O DISPOSTO NO ARTIGO 84º DO DECRETO-LEI Nº 100/84, DE 29 DE MARÇO, DEVENDO O 

MESMO PROJECTO PASSAR A CONSTAR DE PROCESSO PRÓPRIO. 

** 
PONTO NÚMERO DEZOITO 

CONSTITUIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

Pelo Senhor VEREADOR DO PELOURO DE TRÂNSITO  foi apresentada a seguinte 

proposta: 

“PROPOSTA 

Assunto: Constituição do Conselho Municipal de Trân sito 

1- Informação  

O Conselho Municipal de Trânsito é um órgão consultivo nesta área, tendo no passado 

reunido por várias ocasiões para se pronunciar sobre a problemática do trânsito em Leiria. 

2- Proposta  

Dado que se torna conveniente proceder à convocatória de reuniões deste Conselho, já 

que foi designado o respectivo representante da Assembleia Municipal, propõe-se que a constituição 

do referido Conselho seja basicamente a mesma que até aqui tem funcionado, à qual se deverão 

juntar os Presidentes de Junta de Freguesia com componente urbana, confinante com a cidade, de 

acordo com sugestão apresentada na última Assembleia Municipal. Assim propõem-se como 

membros do Conselho Municipal de Trânsito: 
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Técnicos da Autarquia: 

- Director de Departamento de Urbanismo e Ambiente 

- Chefe de Divisão de Obras Municipais 

- Responsável do Gabinete de Reabilitação Urbana 

Representantes de: 

- Assembleia Municipal de Leiria 

- Junta de Freguesia de Leiria 

- Junta de Freguesia de Marrazes 

- Junta de Freguesia de Pousos 

- Junta de Freguesia de Parceiros 

- Junta de Freguesia de Azoia 

- Junta de Freguesia de Barreira 

- Junta de Freguesia de Cortes 

- População do Concelho, na pessoa do Sr. Coronel Rui Carvalho dos Santos 

- Polícia de Segurança Pública 

- Guarda Nacional Republicana 

- Direcção de Estradas do Distrito de Leiria 

- Direcção de Viação 

- ADLEI 

- NERLEI 

- ANTRAL 

- SITRA 

- ACIL 

- Bombeiros Municipais de Leiria 

- Bombeiros Voluntários de Leiria 
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- Bombeiros Voluntários de Maceira 

- Cruz Vermelha Portuguesa 

- Hospital de Leiria 

- Região de Turismo 

- Rodoviária do Tejo, S.A.” 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, CONCORDAR COM A PROPOSTA 

APRESENTADA E NOMEAR COMO MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE TRÂNSITO, OS 

TÉCNICOS DA CÂMARA: 

- DIRECTOR DE DEPARTAMENTO DE URBANISMO  

- CHEFE DE DIVISÃO DE OBRAS MUNICIPAIS 

- RESPONSÁVEL DO GABINETE DE REABILITAÇÃO URBANA 

E REPRESENTANTES: 

- ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE LEIRIA 

- JUNTA DE FREGUESIA DE LEIRIA 

- JUNTA DE FREGUESIA DE MARRAZES 

- JUNTA DE FREGUESIA DE POUSOS 

- JUNTA DE FREGUESIA DE PARCEIROS 

- JUNTA DE FREGUESIA DE AZOIA 

- JUNTA DE FREGUESIA DE BARREIRA 

- JUNTA DE FREGUESIA DE CORTES 

- POPULAÇÃO DO CONCELHO, NA PESSOA DO SR. CORONEL RUI CARVALHO 

DOS SANTOS 

- POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

- GUARDA NACIONAL REPUBLICANA 

- DIRECÇÃO DE ESTRADAS DO DISTRITO DE LEIRIA 
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- DIRECÇÃO DE VIAÇÃO 

- ADLEI 

- NERLEI 

- ANTRAL 

- SITRA 

- ACIL 

- BOMBEIROS MUNICIPAIS DE LEIRIA 

- BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE LEIRIA 

- BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE MACEIRA 

- CRUZ VERMELHA PORTUGUESA 

- HOSPITAL DE LEIRIA 

- REGIÃO DE TURISMO 

- RODOVIÁRIA DO TEJO, S.A. 

** 
Nos termos do Artigo 19º, do Código do Procedimento  Administrativo, aprovado 

pelo Decreto-Lei Nº 442/91, de 15 de Novembro, a Câ mara deliberou, por unanimidade, analisar 

ainda os seguintes assuntos:  

- RECTIFICAÇÕES: 

- PROCº. LOTº Nº 8/86, DE ANTÓNIO G. LOPES 

- PROCº. LOTº Nº 5/96 DE MANUEL DE JESUS DA SILVA 

- PROC. INF. Nº 11/98, DE MARIA ANTONIETA MAIA FRAN CO BRITO 

- PEDIDO DE SUBSÍDIO - DIA DA RECICLAGEM NA E.S.T.G . 

- TRÂNSITO NA PRAÇA RODRIGUES LOBO (T 561/90) 

- AUTO - VILA RECICLAGEM DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS, L Dª. - 

BARRACÃO - COLMEIAS - LEIRIA - PEDIDO DE LICENCIAME NTO DE 

ALTERAÇÃO DE ESTABELECIMENTO 
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- 5ª ALTERAÇÃO AO PLANO DE ACTIVIDADES 1998 

- PAGAMENTO DE FACTURA 

- JUNTA DE FREGUESIA DE MACEIRA - PEDIDO DE TRANSFE RÊNCIA DE 

VERBAS 

- ACTUAÇÃO DE RANCHO “FOLCLORE ENSEMBLE “GRIGOR PRL ICE” DA 

MACEDÓNIA” 

- RANCHO FOLCLÓRICO “ROSAS DA PRIMAVERA” 

- 5ª ALTERAÇÃO AO ORÇAMENTO 1998  

- PROPOSTA DO INATEL PARA ACTUAÇÃO DE UM ESPECTÁCUL O DE RUA 

POR UM GRUPO GALEGO 

** 
RECTIFICAÇÃO - PROCº. LOTº Nº 8/86 DE ANTÓNIO G. LO PES 

A Acta da reunião de Câmara, de 01 de Julho de 1998, contém imprecisões que se 

tornam necessário rectificar. 

Assim: 

Na deliberação referente ao assunto em epígrafe, (página .2156-(34)), no Ponto Número 

Quatro da Ordem de Trabalhos, onde se lê, “... CANCELAMENTO DE 90% DAS GARANTIAS 

BANCÁRIAS NºS 23009700020 E 23009700019, AMBAS NO V ALOR DE 56.300.00$00, ...”, deve 

ler-se, “...CANCELAMENTO DE 90% DAS GARANTIAS BANCÁRIAS NºS  23009700020 E 

23009700019, NO VALOR DE 9.178.740$00 E 1.840.000$00 ...” 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A RECTIFICAÇÃO ACIMA 

REFERIDA. 

** 
RECTIFICAÇÃO - PROCº. LOTº Nº5/96 

A Acta da reunião de Câmara, de 08 de Julho de 1998, contém imprecisões que se 

tornam necessário rectificar. 
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Assim: 

Na deliberação referente ao assunto em epígrafe, (página .2310-(41)), no Ponto Número 

Quatro da Ordem de Trabalhos, onde se lê, “... AUTORIZAR A REDUÇÃO DA GARANTIA 

BANCÁRIA Nº 23029700005, NA IMPORTÂNCIA DE 56.300.0 0$00, ...”, deve ler-se, “...AUTORIZAR 

A REDUÇÃO DA GARANTIA BANCÁRIA Nº 23029700005, NA I MPORTÂNCIA DE 466.000$00 ...” 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A RECTIFICAÇÃO ACIMA 

REFERIDA. 

** 
RECTIFICAÇÃO - PROCº. INF. Nº 11/98, DE MARIA ANTON IETA MAIA FRANCO BRITO 

A Acta da reunião de Câmara, de 24 de Junho de 1998, contém imprecisões que se 

tornam necessário rectificar. 

Assim: 

Na deliberação referente ao assunto em epígrafe, (página .2027-(24)), no Ponto Número 

Três da Ordem de Trabalhos, onde se lê, “A PRETENSÃO DEVERÁ SER INDEFERIDA COM BASE 

NAS ALÍNEAS A) E B) DO Nº 1 E ALÍNEA A) DO Nº 2 DO ARTº 63º DO DECRETO-LEI 445/91 DE 

20/11, COM A REDACÇÃO DADA PELO DECRETO-LEI 250/94 DE 15/10, DADAS AS 

IMPLICAÇÕES DO REGULAMENTO GERAL DAS EDIFICAÇÕES UR BANAS COM OS TERRENOS 

DA CÂMARA E FUTUROS ESPAÇOS PÚBLICOS, SUGERINDO-SE QUE A REQUERENTE E A 

SUA TÉCNICA CONTACTEM OS SERVIÇOS DO DEPARTAMENTO D E URBANISMO, A FIM DE 

SER ENCONTRADA UMA MELHOR SOLUÇÃO DE INTEGRAÇÃO URB ANÍSTICA 

CONJUNTAMENTE COM O SR. FRANÇA MARQUES DA ROSA (QUE  IRÁ CONSTRUIR OS 

BLOCOS DE HABITAÇÃO SOCIAL A CUSTOS CONTROLADOS NO LOTEAMENTO DA CÂMARA, 

PELO QUAL A PRESENTE PROPRIEDADE TEM CERTAMENTE UMA  SERVENTIA).”  deve ler-se, 

A PRETENSÃO DEVERÁ SER INDEFERIDA COM BASE NAS ALÍN EAS a) E b) DO Nº 1 E ALÍNEA 

a) DO Nº 2 DO ARTIGO 63º DO DECRETO-LEI Nº 445/91, DE 20 DE NOVEMBRO, COM A 

REDACÇÃO DADA PELO DECRETO-LEI Nº 250/94, DE 15 DE OUTUBRO, EM VIRTUDE DE TAL 

COMO ELA SE APRESENTA NÃO CUMPRIR COM O REGULAMENTO  GERAL DAS 

EDIFICAÇÕES URBANAS EM RELAÇÃO AOS TERRENOS DA CÂMA RA, POR NÃO ESTAR 

CONVENIENTEMENTE DEFINIDO O ACESSO À PROPRIEDADE E INTERFERIR COM OS 

ESPAÇOS PÚBLICOS DO LOTEAMENTO CONFINANTE DESTINADO  À CONSTRUÇÃO DE 
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HABITAÇÃO SOCIAL A CUSTOS CONTROLADOS E POR DEFICIE NTE INTEGRAÇÃO, FACE AO 

QUE ESTÁ PREVISTO PARA OS PRÉDIOS ENVOLVENTES.” 

MAIS DELIBEROU INFORMAR A REQUERENTE DE QUE DEVE EN TRAR EM 

CONTACTO COM O DEPARTAMENTO DE URBANISMO E O PROMOT OR DO REFERIDO 

LOTEAMENTO, A FIM DE SER ENCONTRADA UMA MELHOR SOLU ÇÃO DE INTEGRAÇÃO 

URBANÍSTICA, TENDO EM CONTA OS COMPROMISSOS EXISTEN TES, O TERRENO DA 

CÂMARA E A POTENCIAL CAPACIDADE CONSTRUTIVA NO TERR ENO DA REQUERENTE. 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A RECTIFICAÇÃO ACIMA 

REFERIDA. 

** 
RECTIFICAÇÃO - PEDIDO DE SUBSÍDIO - DIA DA RECICLAG EM NA E.S.T.G. (1) 3-12 

A Acta da reunião de Câmara, de 17 de Junho de 1998, contém imprecisões que se 

tornam necessário rectificar. 

Assim: 

Na deliberação referente ao assunto em epígrafe, (página .1919-(51)), no Ponto Número 

Oito da Ordem de Trabalhos, onde se lê, “... ATRIBUIR E MANDAR PAGAR AO INSTITUTO 

POLITÉCNICO DE LEIRIA...” , deve ler-se, “... ATRIBUIR E MANDAR PAGAR À ESCOLA 

SUPERIOR DE TECNOLOGIA E GESTÃO DE LEIRIA...” 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A RECTIFICAÇÃO ACIMA 

REFERIDA. 

** 
RECTIFICAÇÃO - TRÂNSITO NA PRAÇA RODRIGUES LOBO (9)  T 561/90 

A Acta da reunião de Câmara, de 24 de Junho de 1998, contém imprecisões que se 

tornam necessário rectificar. 
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Assim: 

Na deliberação referente ao assunto em epígrafe, (página .2061-(58)), no Ponto Número 

Seis da Ordem de Trabalhos, onde se lê, “... PINTURAS DE PAVIMENTO E SINALIZAÇÃO 

DIRECCIONAL, ESTIMADO EM 2.500 CONTOS.”, deve ler-se, “... PINTURAS DE PAVIMENTO E 

SINALIZAÇÃO DIRECCIONAL, ESTIMADO EM 3.577 CONTOS +  I.V.A.” 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A RECTIFICAÇÃO ACIMA 

REFERIDA. 

** 
RECTIFICAÇÃO - AUTO - VILA RECICLAGEM DE RESÍDUOS I NDUSTRIAIS, LDª. - BARRACÃO, 

COLMEIAS - LEIRIA - PEDIDO DE LICENCIAMENTO DE ALTE RAÇÃO DE ESTABELECIMENTO 

(1) 3-9 

A Acta da reunião de Câmara, de 17 de Junho de 1998, contém imprecisões que se 

tornam necessário rectificar. 

Assim: 

Na deliberação referente ao assunto em epígrafe, (página .1999-(131)), no Ponto 

Número Seis da Ordem de Trabalhos, onde se lê, “... INFORMAR A DREC - MINISTÉRIO DE 

ECONOMIA ...”, deve ler-se, “... INFORMAR A DRC DO MINISTÉRIO DE ECONOMIA ...” 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A RECTIFICAÇÃO ACIMA 

REFERIDA. 

** 
5ª ALTERAÇÃO AO PLANO DE ACTIVIDADES 1998 (2) 12-1 

Presente a 5ª Alteração ao Plano de Actividades para o corrente ano, que a Câmara 

aprovou, por maioria, com a abstenção dos Senhores Vereadores DR. ACÁCIO FERNANDO DOS 

SANTOS LOPES DE SOUSA, e ANTÓNIO JOSÉ DE ALMEIDA SEQUEIRA que é do seguinte teor: 
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PAGAMENTO DE FACTURA (2) 

Pelo Senhor Vereador DR. VITOR MANUEL DOMINGUES LOURENÇO , foram 

presentes duas facturas referentes ao arranjo da viatura Renault Clio, Matrícula 81-63-AM, danificada 

pela queda de uma vedação aquando da Feira de Maio. 

A CÂMARA CONCORDOU COM O ORÇAMENTO APRESENTADO PELA FIRMA 

MANAIA & OLIVEIRA, LDª., NA IMPORTÂNCIA DE 51.831$00, PARA O ARRANJO DO RENAULT 

CLIO, MATRÍCULA 81-63-AM E DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, MANDAR PAGAR A REFERIDA 

IMPORTÂNCIA APÓS A APRESENTAÇÃO DA FACTURA. 

** 
JUNTA DE FREGUESIA DE MACEIRA - PEDIDO DE TRANSFERÊ NCIA DE VERBAS (2) 51 

Pela Senhora PRESIDENTE foi presente a seguinte Informação/Proposta referente ao 

acima referido: 

INFORMAÇÃO/PROPOSTA  

“Em finais de 1997, a então Junta de Freguesia de Maceira levou a efeito várias obras na 

Freguesia conforme o acordado com o então Presidente de Câmara, com vista fundamentalmente a 

ocorrer a reparações de bermas, caminhos, abertura de serventias, encaminhamento de águas, etc. A 

necessidade de levar a efeito estes trabalhos surgiu devido ao rigor do inverno que provocou estragos 

significativos. 

Foi igualmente acordado segundo documentação anexa, bem como por confirmação 

pessoal feita pelos anteriores elementos da Junta de Freguesia que a cobertura financeira das 

referidas obras seria através de transferência de verbas a suportar pela Câmara Municipal. 

Para tal foram enviados pela Junta de Freguesia os 2 ofícios anexos (19410 de 97/11/22 

e 20220 de 97/12/16) com a finalidade de serem analisados em reunião de Câmara e sobre eles 

haver as necessárias deliberações. 

Tal não veio a acontecer, julgo que por lapso dos serviços dado num caso estar desde 

então preparado o respectivo verbete para ser presente à reunião de Câmara (20220) e noutro 

(19410) estar perfeitamente expresso no verso do ofício um despacho datado de 97/12/08 do então 

Presidente da Câmara no seguinte sentido: 
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“Visto. À reunião.” 

Os trabalhos em causa estão feitos segundo confirmação dos actuais elementos da 

Junta de Freguesia, bem como pelos anteriores elementos em conversa pessoal havida comigo. 

A situação financeira da referida Junta é aflitiva atendendo a que não tem qualquer tipo 

de hipótese com os meios financeiros próprios de proceder à liquidação de dívidas de valores como 

os referidos. 

Tal ficou bem expresso pela exposição apresentada pelo Senhor Presidente da Junta na 

reunião de Câmara do passado dia 22 de Junho. 

Face a toda a situação exposta, proponho que se proceda à transferência extraordinária 

no valor de 18.716.750$00 para a Junta de Freguesia de Maceira com vista a equilibrar a situação 

financeira existente.” 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

PROCEDER ÀS TRANSFERÊNCIAS EXTRAORDINÁRIAS, PARA A JUNTA DE FREGUESIA DE 

MACEIRA COM VISTA A EQUILIBRAR A SITUAÇÃO FINANCEIRA EXISTENTE, AS 

IMPORTÂNCIAS DE 5.916.750$00, PARA FAZER FACE ÀS OBRAS DE SEGURANÇA DE 

TALUDES ATRAVÉS DE MUROS DE SUPORTE, ABERTURA DE SERVENTIAS, 

TERRAPLANAGENS E ENCAMINHAMENTO DE ÁGUAS ATRAVÉS DE VALETAS OU MANILHAS, E 

12.800.000$00, PARA FAZER FACE ÀS DESPESAS COM A REPOSIÇÃO URGENTE DE 

PAVIMENTOS DESTRUÍDOS PELAS FORTES CHUVADAS QUE CAÍRAM RECENTEMENTE E 

ATINGIRAM AS SEGUINTES RUAS: 

- RUA DOS SALGUEIROS (ARNALDO/COSTA); 

- RUA DE LEIRIA (CENTRO DA VILA); 

- RUA DA GECO (TELHEIRO), 

PERFAZENDO UM TOTAL DE 18.716.750$00. 

** 
ACTUAÇÃO DE RANCHO “FOLCLORE ENSEMBLE “GRIGOR PRLIC E” DA MACEDÓNIA (1) 48 

Encontrando-se em digressão por Portugal o FOLKLORE ENSEMBLE “GRIGOR 

PRLICE”  da República da Macedónia, um dos mais antigos grupos daquela república, que já 

ultrapassou 5.000 actuações por diversas partes do Mundo, foi solicitado à Câmara pelo Centro 

Recreativo da Golpilheira, que aquele agrupamento se exibisse no nosso concelho, sendo o “cachet” 

de 80 mil escudos. 
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A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, DADA A ELEVADA QUALIDADE 

DAQUELE GRUPO E A DIVERSIDADE DO SEU REPERTÓRIO, CONTRATAR O FOLKLORE 

ENSEMBLE “GRIGOR PRLICE” DA MACEDÓNIA, PARA ACTUAR NO PARQUE DE CAMPISMO DA 

PRAIA DO PEDROGÃO, NO DIA 18 DE JULHO, ÀS 21.30 HORAS, PELA VERBA DE 80 MIL 

ESCUDOS (QUE INCLUI TRANSPORTE E APARELHAGEM SONORA), A PAGAR AO CENTRO 

RECREATIVO DA GOLPILHEIRA, ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA DIGRESSÃO DO GRUPO EM 

PORTUGAL. 

** 
RANCHO FOLCLÓRICO “ROSAS DA PRIMAVERA” (1) 48 

Presente um ofício do RANCHO FOLCLÓRICO “ROSAS DA PRIMAVERA”  de Vale do 

Horto a informar que vai realizar na última quinzena de Agosto o seu tradicional Festival de Folclore 

com a presença de dois ranchos folclóricos estrangeiros (da Turquia e Itália), oferecendo a actuação 

destes ranchos em local a indicar pela Câmara, com “cachet” a combinar, para assim minimizar as 

despesas que a presença dos ranchos estrangeiros acarretam. 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, QUE UM DOS RANCHOS 

FOLCLÓRICOS ESTRANGEIROS QUE IRÃO PARTICIPAR NO FESTIVAL SE EXIBA NO PARQUE 

DE CAMPISMO DA PRAIA DO PEDROGÃO, NO DIA 28 DE AGOSTO, PELAS 21.30 HORAS E EM 

MONTE REAL, NO DIA 30 DE AGOSTO, PELAS 21.30 HORAS, PELA IMPORTÂNCIA DE 50.000$00 

CADA ESPECTÁCULO, SENDO DA RESPONSABILIDADE DA CÂMARA O TRANSPORTE VALE 

DO HORTO/PEDROGÃO AO LOCAL DE ESPECTÁCULO E O ALUGUER DA APARELHAGEM 

SONORA PARA A ACTUAÇÃO DO RANCHO. 

** 
5ª ALTERAÇÃO AO ORÇAMENTO 1998 (2) 12-1 

Presente a 5ª Alteração ao Orçamento para o corrente ano, que a Câmara aprovou, por 

maioria, com a abstenção dos Senhores Vereadores DR. ACÁCIO FERNANDO DOS SANTOS 

LOPES DE SOUSA, e ANTÓNIO JOSÉ DE ALMEIDA SEQUEIRA que é do seguinte teor: 
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PROPOSTA DO INATEL PARA ACTUAÇÃO DE UM ESPECTÁCULO DE RUA POR UM GRUPO 

GALEGO 

Pelo Senhor Vereador DR. VITOR MANUEL DOMINGUES LOURENÇO  foi dado 

conhecimento da proposta do INATEL referente à actuação de um Grupo Galego composto por sete 

elementos para um espectáculo de rua, com o “cachet” de 250.000$00. 

A CÂMARA NÃO ACHOU OPORTUNO A ACTUAÇÃO ACIMA REFERIDA. 

** 
ENCERRAMENTO DA ACTA 

E, não havendo mais assuntos a tratar, foi pela Senhora Presidente encerrada a reunião, 

eram dezassete horas e vinte e cinco minutos, mandando que, de tudo para constar, se lavrasse a 

presente Acta que eu, MARIA NATÉRCIA IRENE DIAS MENDES ROCHA, Chefe de Divisão 

Administrativa, mandei escrever e subscrevo. 

Leiria e Secretaria da Câmara Municipal, aos quinze dias do mês de Julho do ano de mil 

novecentos e noventa e oito. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, 

___________________________ 

A CHEFE DE DIVISÃO ADMINISTRATIVA, 

___________________________ 

 


